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SEGUNDA -PF,IRA, 7 DE JANEIRO DE 1946

ATOS DO GQVÊRNO 
) DECRETO-LEI N.° 8.527 — DE

31 DE DEZEMBRO DE 1945

Vonsolida e revê as leis de organiza-
çtio judiciária, instituindo o Código
de Organizaçáo Judiciária do Dis-
trito Federal,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ara.
Oro 180 da Constituição, decreta:

LIVRO I

Dos Tribunais e Juizes

'MULO I
Disposições preliminares

Art. 1. 0 — A adm:nistração
Justiça no Distrito Federal, compete
aos órgãos do Poder Judiciário cem
a colaboração de órgãos promotores
e aindliares, instituídos nesta lei, e
pela forma nela prescrita.

Art. 2.° — O Tribunal de Apelação,
o Tribunal do Juri, o Tribunal de
Imprensa, os juízes de Direito e 03
Juizes substitutos têm jurisdição em
todo o Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os efeitos
do registo civil, o Distrito Federal
fieis dividido em circunscrições, seu-
pados em zonas.

Art. 3. 0 — Nenhuma autoridade ja-
dic.iária pode delegar a própria ju-
risdição, salvo nos casos estabelecidos
em lei.
• Art. 4. 0 — A jurisdição dos juizes,
era geral, fixa-se, em relação a cada
processo, pela distribuição, alterna-
da e obrigatória, na forma da lei
processual e observado o disposto nos
arts. 37, 70 e 220 a 229, desta lei.

TITULO II
Do Tribunal de Apelação

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNkt,

Art. 5.° — O Tribunal de Apelação
à o órgão supremo da Justiça do Dis-
trito Federal.

Parágrafo único. Compõe-se de
27 juízes distribuídos em 8 Camara%
com 3 membros cada uma, sendo 3
criminais e 5 cíveis, sob a denomina-
ção de 1.". 2.a e 3." Câmasss Crimi-
nais, 4.° 5., 6.", 7. a e 8." Cíveis.
. Art. 6. 0 — O Tribunal de Apelação
é dirigido por um dos seus membros,
como presidente; dois outros descosi-

N. do SPb. — Reproduz-se por ter
saldo com Incorreções e omissões no•
Suplemento à ediçãq de 3 de, janeiro
'de 19(6.

penham as funções de vice-presidente
e de corregedor.

1. 9 — O presidente, o vice-presi-
dente e o corregedor são eleitos por
seus pares para servir durante o pra-
zo de dois anos, admitida uma só
reeleição.

2. 0 — As eleições realizar-se-ão
por escrutínio secreto, em sessão espe-
cial convocada para a última semana
do mês de dezembro, com a presença
mínima de 20 deserabargadores efe-
tivos, iniciando-se o biênio em 1 de
janeiro do ano imediato.
f 3 0 — Não se considera eleito

quem não obtiver mais de metade
dos votos dos presentes; se nenhum
reunir essa votação correrá novo es-
crutínio entre os dois mais votados,
considerando-se eleito, em caso de
empate, o mais antigo.

4.° — Se ocorrer vaga em qual-
quer dos cargos proceder-se-á elei-
ção completando o eleito o biênio.

Art. 7.0 — Ao Tribunal de Apela-
ção cabe o tratamento de "Egrégio
Tribunal" e a seus juízes o de "de-
sembargador".

Parágrafo único. — Os desembar-
gadores usarão, obrigatoriamente, nos
atos e sessões solenes, a beca e o
barrete descritos no Decreto n. 0 24.236,
de 14 de maio de 1934 e nas ses-
sões de julgamento apenas a capa.

Art. 8.° — O Presidente, o vice-
presidente e o corregedor constitui-
rão o Conselho de Justiça.

Art. 9,0 — As Câmaras isoladas
serão presididas pelo seu mernists,
mais antigo presente, concorrendo,
porém, todos à distribuição dos fei-
tos, nos termos do art. 26. As
Câmaras Reunidas funcionam sob a
presidência do vice-presidente do Tri-
bunal.

CAPITULO II

DO TRIBUNAL PLENO

Art. 10 — O Tribunal funcionará,
era qualquer caso, com a presença
de 15 desembargadores, inclusive o
Presidente, sem necessidade .de con-
vocação especial enquanto êsse oco-
lein existir.

Parágrafo único — O vice-presi-
dente e o corregedor tomam parte
nos julgamentos, sem as" funções
;serem. de. relates ou. Sevisor,

Art. 11	 Ao Tribunal compete:

I — processar e julgar:

a) os juízes de Direito e substi-
tutos, os órgãos do Ministério Pú-
blico, O Chefe de Polícia e o Pre-
feito do Distrito Federal, nos crimes
Comuns e de responsabilidade;

b) os mandados de segurança con-
tra atos do Chefe de Polícia, do
procurador geral, e, quando admi-
nistrativos, das autoridades judiciá-
rias, inclusive do Tribunal, do seu
presidente e vice-presidente e do
corregedor; -

c) os conflitos de jurisdição entre
as Câmaras do Tribunal, entre elas
e o Conselho de Justiça, ou entre
as autoridades judiciárias e adminiss
trativas, e bem assim os suscitados
entre juizes cíveis e criminais:

d) as habilitações e outros inci-
-.dentes • nos processos em. revisão
para seu julgamento;

e) as ações rescisórias dos seus
acórdãos, as revisões criminais em
benefício dos réus que condenar e
os recursos dos despachos que inde-
ferirem ia limine estas últimas;
j) os pedidos de desaforamento de

julgamento de processos criminais
(Cód. Proc. Pen., art. 424 e pas

rágrafo único);
g) os embargos

dãos:

II — Julgar:

a) os recursos das decisões da
aceitação de queixa ou denúncia, nos
crimes de sua competência;

b) os recursos das decisões de 1.11

instância sobre mandados I de segu-
rança;

c) as suspeições postas a desembar-
gadores e ao procurador geral;

d) os processos por crimes contra a
honra no caso do art. 85 do Código
de Processo Penal;

e) os recursos, no caso previsto no
art. 557, parágrafo único, do Código
de Processo Penal;

III — Decidir por maioria absoluta
de votos da totalidade de seus mem-
bros, sôbre a inconstitucionalidade de
lei ou ato do Presidente da República,
nos casos de sua competência e nos
que lhe forem remetidos pelas Câ-
maras, designado previamente o re-
látor;

IV— Executar as sentenças que pro-
ferir nas causas de sua competêncía,
originária, CCM a faculdade de delegar

a juizes de Direito a prática de ato;
não decisórios;

V — Conhecer, anualmente, apro-
vando ou modificando (art. 87), se-
gundo as reclamações apresentada.
(art. 87, parágrafo único), da lista de
antiguidade das autoridades judiciá-
rias organizada pelo presidente de
Tribunal;

VI — Organizar a lista tríplice, para
promoção por merecimento, das auto-
ridades judiciárias, e para a nomeação
dos desembargadores dentre advogados
ou órgãos do Ministério Público;

VII — Organizar o concurso de pro-
vas para investidura dos cargos de
juiz substituto;

VIII — Conceder licença aos seus
membros e às demais autoridades ju-
diciárias;

IX -- Eleger o presidente, o vice-
presidente e o corregedor;

X — Deliberar sobre permuta ou
remoção voluntária dos desembarga-
dores, de uma para outra Câmara;

XI -- Elaborar o seu Regimento In-
terno e resolver as dúvidas atinentes
à sua execução, organizar a sua Se-
cretaria e serviços auxiliares;

XII — Deliberar sôbre assuntos de
ordem interna, quando especialmente
convocado para êsse fim pelo presis
dente, por ato próprio ou a requeri-
mento de um ou mais desembarga-
dores;

XIII — Propor ao Poder Legislativo
alterações na organização judiciária
do Distrito Federal, e, bem assim, o
aumento ou diminuição do número de
desembargadores,

CAPITULO LT1

Do CONSELHO DE JUSTIÇA

Art. 12. Ao Conselho do Justiça,
como órgão máximo.da disciplina ju-
diciária, compete:

I — Julgar os processos de sacias
mações apresentados contra os juizes;

II — Conhecer dos recursos dos atos
praticados pelo presidente, vice-pre-
sidente ou corregedor, de que não caiba
outro recurso, e das penalidades pelos
mesmos impostas;

III — Proceder, sem prejuízo para
o andamento do feito, a requerimento
dos interessados ou do procurador
geral, a correições parciais em autos

(Continua na 1X1Oilla seauinte)..

aos seus ecos-
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penham as funções de vice-presidente
e de corregedor.

1. 9 — O presidente, o vice-presi-
dente e o corregedor são eleitos por
seus pares para servir durante o pra-
zo de dois anos, admitida uma só
reeleição.

2. 0 — As eleições realizar-se-ão
por escrutínio secreto, em sessão espe-
cial convocada para a última semana
do mês de dezembro, com a presença
mínima de 20 deserabargadores efe-
tivos, iniciando-se o biênio em 1 de
janeiro do ano imediato.
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dos votos dos presentes; se nenhum
reunir essa votação correrá novo es-
crutínio entre os dois mais votados,
considerando-se eleito, em caso de
empate, o mais antigo.

4.° — Se ocorrer vaga em qual-
quer dos cargos proceder-se-á elei-
ção completando o eleito o biênio.

Art. 7.0 — Ao Tribunal de Apela-
ção cabe o tratamento de "Egrégio
Tribunal" e a seus juízes o de "de-
sembargador".

Parágrafo único. — Os desembar-
gadores usarão, obrigatoriamente, nos
atos e sessões solenes, a beca e o
barrete descritos no Decreto n. 0 24.236,
de 14 de maio de 1934 e nas ses-
sões de julgamento apenas a capa.

Art. 8.° — O Presidente, o vice-
presidente e o corregedor constitui-
rão o Conselho de Justiça.

Art. 9,0 — As Câmaras isoladas
serão presididas pelo seu mernists,
mais antigo presente, concorrendo,
porém, todos à distribuição dos fei-
tos, nos termos do art. 26. As
Câmaras Reunidas funcionam sob a
presidência do vice-presidente do Tri-
bunal.

CAPITULO II

DO TRIBUNAL PLENO

Art. 10 — O Tribunal funcionará,
era qualquer caso, com a presença
de 15 desembargadores, inclusive o
Presidente, sem necessidade .de con-
vocação especial enquanto êsse oco-
lein existir.

Parágrafo único — O vice-presi-
dente e o corregedor tomam parte
nos julgamentos, sem as" funções
;serem. de. relates ou. Sevisor,
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I — processar e julgar:

a) os juízes de Direito e substi-
tutos, os órgãos do Ministério Pú-
blico, O Chefe de Polícia e o Pre-
feito do Distrito Federal, nos crimes
Comuns e de responsabilidade;

b) os mandados de segurança con-
tra atos do Chefe de Polícia, do
procurador geral, e, quando admi-
nistrativos, das autoridades judiciá-
rias, inclusive do Tribunal, do seu
presidente e vice-presidente e do
corregedor; -

c) os conflitos de jurisdição entre
as Câmaras do Tribunal, entre elas
e o Conselho de Justiça, ou entre
as autoridades judiciárias e adminiss
trativas, e bem assim os suscitados
entre juizes cíveis e criminais:

d) as habilitações e outros inci-
-.dentes • nos processos em. revisão
para seu julgamento;

e) as ações rescisórias dos seus
acórdãos, as revisões criminais em
benefício dos réus que condenar e
os recursos dos despachos que inde-
ferirem ia limine estas últimas;
j) os pedidos de desaforamento de

julgamento de processos criminais
(Cód. Proc. Pen., art. 424 e pas

rágrafo único);
g) os embargos

dãos:

II — Julgar:

a) os recursos das decisões da
aceitação de queixa ou denúncia, nos
crimes de sua competência;

b) os recursos das decisões de 1.11

instância sobre mandados I de segu-
rança;

c) as suspeições postas a desembar-
gadores e ao procurador geral;

d) os processos por crimes contra a
honra no caso do art. 85 do Código
de Processo Penal;

e) os recursos, no caso previsto no
art. 557, parágrafo único, do Código
de Processo Penal;

III — Decidir por maioria absoluta
de votos da totalidade de seus mem-
bros, sôbre a inconstitucionalidade de
lei ou ato do Presidente da República,
nos casos de sua competência e nos
que lhe forem remetidos pelas Câ-
maras, designado previamente o re-
látor;

IV— Executar as sentenças que pro-
ferir nas causas de sua competêncía,
originária, CCM a faculdade de delegar

a juizes de Direito a prática de ato;
não decisórios;

V — Conhecer, anualmente, apro-
vando ou modificando (art. 87), se-
gundo as reclamações apresentada.
(art. 87, parágrafo único), da lista de
antiguidade das autoridades judiciá-
rias organizada pelo presidente de
Tribunal;

VI — Organizar a lista tríplice, para
promoção por merecimento, das auto-
ridades judiciárias, e para a nomeação
dos desembargadores dentre advogados
ou órgãos do Ministério Público;

VII — Organizar o concurso de pro-
vas para investidura dos cargos de
juiz substituto;

VIII — Conceder licença aos seus
membros e às demais autoridades ju-
diciárias;

IX -- Eleger o presidente, o vice-
presidente e o corregedor;

X — Deliberar sobre permuta ou
remoção voluntária dos desembarga-
dores, de uma para outra Câmara;

XI -- Elaborar o seu Regimento In-
terno e resolver as dúvidas atinentes
à sua execução, organizar a sua Se-
cretaria e serviços auxiliares;

XII — Deliberar sôbre assuntos de
ordem interna, quando especialmente
convocado para êsse fim pelo presis
dente, por ato próprio ou a requeri-
mento de um ou mais desembarga-
dores;

XIII — Propor ao Poder Legislativo
alterações na organização judiciária
do Distrito Federal, e, bem assim, o
aumento ou diminuição do número de
desembargadores,

CAPITULO LT1

Do CONSELHO DE JUSTIÇA

Art. 12. Ao Conselho do Justiça,
como órgão máximo.da disciplina ju-
diciária, compete:

I — Julgar os processos de sacias
mações apresentados contra os juizes;

II — Conhecer dos recursos dos atos
praticados pelo presidente, vice-pre-
sidente ou corregedor, de que não caiba
outro recurso, e das penalidades pelos
mesmos impostas;

III — Proceder, sem prejuízo para
o andamento do feito, a requerimento
dos interessados ou do procurador
geral, a correições parciais em autos

(Continua na 1X1Oilla seauinte)..
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ferirem ia limine estas últimas;
j) os pedidos de desaforamento de

julgamento de processos criminais
(Cód. Proc. Pen., art. 424 e pas
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de Processo Penal;
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lei ou ato do Presidente da República,
nos casos de sua competência e nos
que lhe forem remetidos pelas Câ-
maras, designado previamente o re-
látor;

IV— Executar as sentenças que pro-
ferir nas causas de sua competêncía,
originária, CCM a faculdade de delegar

a juizes de Direito a prática de ato;
não decisórios;

V — Conhecer, anualmente, apro-
vando ou modificando (art. 87), se-
gundo as reclamações apresentada.
(art. 87, parágrafo único), da lista de
antiguidade das autoridades judiciá-
rias organizada pelo presidente de
Tribunal;

VI — Organizar a lista tríplice, para
promoção por merecimento, das auto-
ridades judiciárias, e para a nomeação
dos desembargadores dentre advogados
ou órgãos do Ministério Público;

VII — Organizar o concurso de pro-
vas para investidura dos cargos de
juiz substituto;

VIII — Conceder licença aos seus
membros e às demais autoridades ju-
diciárias;

IX -- Eleger o presidente, o vice-
presidente e o corregedor;

X — Deliberar sobre permuta ou
remoção voluntária dos desembarga-
dores, de uma para outra Câmara;

XI -- Elaborar o seu Regimento In-
terno e resolver as dúvidas atinentes
à sua execução, organizar a sua Se-
cretaria e serviços auxiliares;

XII — Deliberar sôbre assuntos de
ordem interna, quando especialmente
convocado para êsse fim pelo presis
dente, por ato próprio ou a requeri-
mento de um ou mais desembarga-
dores;

XIII — Propor ao Poder Legislativo
alterações na organização judiciária
do Distrito Federal, e, bem assim, o
aumento ou diminuição do número de
desembargadores,

CAPITULO LT1

Do CONSELHO DE JUSTIÇA

Art. 12. Ao Conselho do Justiça,
como órgão máximo.da disciplina ju-
diciária, compete:

I — Julgar os processos de sacias
mações apresentados contra os juizes;

II — Conhecer dos recursos dos atos
praticados pelo presidente, vice-pre-
sidente ou corregedor, de que não caiba
outro recurso, e das penalidades pelos
mesmos impostas;

III — Proceder, sem prejuízo para
o andamento do feito, a requerimento
dos interessados ou do procurador
geral, a correições parciais em autos

(Continua na 1X1Oilla seauinte)..

aos seus ecos-
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para emenda de erros, ou abusos que
importem a inversão tumultuária dos
atos e fórmulas da ordem legal do
processo, quando para o caso não haja
recurso;

IV — Conhecer dos recursos das de-
cisões definitivas do Juiz de Menores
nos casos previstos em lei;

V — determinar, mediante provi-
mento, as medidas ou providências de
ordem geral que entender necessárias
ou convenientes ao regular funciona-
mento da Justiça, ao seu prestigio e
.à disciplina forense.

Art. 13. Compete ainda ao Conse-
lho de Justiça, durante as férias co-
letivas do Tribunal, julgar os recur-
sos criminais em sentido estrito (Có-
digo Proc. Pen. Liv. III, Titulo II,
cap. II), os habeas-corpus originários
da competência das respectivas Câ-
soaras, e conhecer, em grau de recur-
so, dos julgados pelos juizes.
i' Art. 14. Não estão sujeitos a cor-
reição os atos dos procurador gera,
e dos demais órgãos do Ministério
Público.
f Art. 15. O Conselho reunir-se-á in-
klependente de convocação prévia e
suas decisões serãc tomadas em con-

lho, salvo quando no exercido da
tribuiçâo que lhe confere o art. 13._

Art. 16. E' de cinco dias, contados
da data da publicação do despacho no
Diário da Justiça, ou da sua ciência
pelo reclamante, o prazo para a inter-
posição das reclamações a que se refe-
re o art. 12, n.°

Parágrafo único. Para os recursos
de que tratam os números EI e IV. o
prazo é, respectivamente, de cinco e
dez dias.

Art. 17. Os processos da competên-
cia do Conselho serão distribuídos pelo
presidente alternadamente a todos os
seus membros. Nas correiçtes o juiz
reclamado será ouvido, por despacho
do relator, no prazo de 48 horas
abrindo-se a seguir, por igual prazo,
vista dos autos ao procurador gerai
para opinar.

Parágrafo único. Deverá o relator
indeferir preliminarmente a correição
desde que caiba recurso ao plenário
para o caso.

Art. 18. A reclamação que não fór
preparada na Secretaria do Tribunal
no prazo de quarenta e oito horas
contadas do despacho na inicial, será
considerada deserta, e arquivada por
despacho rio presidente.

Art. 19. Servirá de secretário d...
Conselho o do Tribunal, substituído
nas faltas ou impedimentos pelo fun-
cionário da Secretaria designado pelo
presidente.

CAPITULO IV

DAS CÂMARAS

SEÇÃO 1.a

Das Câmaras Criminais E,ClItliddi

Art. 20. As Câmaras Criminais Reu-
nidas compete :

I — Processar e julgar:
a) as revisões criminais e o recurso

do despacho que as indeferir ia limine,
devendo a escolha do relator recair
em juiz que não tenha julgado o pro-
cesso a rever;

b) as suspeições postas a juízes do
crime.

II — Executar, no que couber, suas
decisões, podendo delegar a juizes de
Direito a prática de atos não decisó-
rios.

Art. 21. As Câmaras Criminais
Reunidas funcionarão com a Presença,
no minimo, de 6 juizes, inclusive o
presidente.

SEÇÃO 2.a

Das Câmaras Cíveis Reunidas

Art. 22. As Câmaras Civeis Reuni-
das compete:

I — processar e julgar:
a) as ações rescisórias;
b) as suspeições postas a juízes do

clvel;

c) as execuções de sentenças prote-
icas nos feitos de sua competência

originária;
d) os recursos de revista:
e) o agravo do despacho da vice-pre-

sidente do Tribunal, denegatório do
recurso de revista; -

f) os embargos de nulidade e infrin-
gentes de julgado opostos aos acór-
dãos das Câmaras Cíveis, bem como o
agravo do despacho que os não ad-
mitir;

II — assentar prejulgados.
§ — Nas ações rescisórias e nas

execuções poderão as Câmaras delegar
a juízes de Direito a prática de atos
não descisórios.

1 2.° — Relatará o agravo do des-
pacho que não receber co embargos
(art. 28), sem voto, porém, no jul-
gamento, o relator do acórdão em-
Largado.

§ 3.0 — A revista e os embargos ce-
rão relatados, sempre que possivel,
por juiz que não tenha tomado parte
nc primeiro julgamento.

Art. 23 — As Câmaras Cíveis Reuni-
das funcionarão com a presença mí-
nima de nove juizes, inclusive o pre-
sidente.
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SEÇÃO 3.*

Das Câmaras isolatIsa

Art. 24 — As Câmaras Criminais
isoladas compete:

I — julgar, origingirlamente, o ha-
bea,,s-corpus quando o constrangimento
provier de atos dos juízes, do chefe de
polícia e do prefeito do Distrito Fe-
deral;

II — julgar os recursos das senten-
ças e decisões dos juízes criminais, do
Tribunal do Júri, do Tribunal de Im-
prensa, e do juiz substituto em exer-
cício na Vara de Menores, salvo o dis-
posto no art. 12, n.° IV, bem coma
os conflitos de jurisdição entre essas
autoridades;

III — conhecer, em grau de re-
curso, dos habeas-cor pus julgados
pelos juízes de primeira, instância;

IV — pronunciar-se sôbre o despa-
cho do presidente da sessão, indefe-
rindo in limine o pedido de habeas-
corpus;

V — ordenar o exame a que se re-
fere o art. '777 do Código do Pro-
cesso Penal;

VI — julgar as reclamações contra
a aplicação das penalidades previstas
nos arts. 801 e 802 do Código do Pro-
cesso Penal;

VII — executar, no que couber, ás
suas decisões, podendo delegar juizes
de Direito a prática de atos não de-
ciaórios.

Art. 25 — As Câmaras Civeis iso-
ladas compete julgar:

I — Os recursos das sentenças e
despachos dos juizes do cível, bem
como os conflitos de jurisdição entre
essas autoridades;

II — os recursos das sentenças profe-
ridas em juízo arbitrai;

III — as reclamações contra a apli-
cação das penalidades previstas nos.
arts. 24 e 25, do Código do Processo
Civil.

Art. 26 — A competência cumula-
tiva das Câmaras estabelece-se pea
distribuição por classe, alternada e
obrigatória, a cargo do vice-presi-
-dente do Tribunal, que também
distribuirá os feitos, da mesma forma,
aos desembargadores.

1.°. Os habeas-corpus e seus re-
cursos serão distribuídos às Câmaras
Criminais alternadamente se estas
realizarem sessões no mesmo dia; ou.
se se reunirem em dias diferentes, à
que primeiro se reunir.

1 2.0 . Quando, na distribuição, oo
antes de lançado algum visto nos au-
tos, verificar-se impedimento de qual-
quer desembargador da Câmara a que
tocar o feito, êste aerit distribuído a
outra Câmara.

1 3.°. Decidindo a Câmara conhe-
cer de um recurso por outro, sua com-
petência e a do 'relator pernaanecerao
Inalteradas, enviando-se ao vice-pre•
sidente para regularizar e compensa?

distribuição. Uma vez devolvidos,
irão os autos novamente ao relatos,
seguindo, então, o recurso seus trâmi-
tes regulares,

Art. 27. As decisões das Câmaras
Cíveis e Criminais isoladas berão to-
madas pelos votos dos três Juizes que
as constituem, a começar peio do re-
latos, seguindo-se o do revisor, se
houver, e o do terceiro; não havendo
revisor, os juizes votarão segundo a•
ordem descendente de antiguidade.

Art. 28. Ao relatos do acórdão a
que forem opostos embargos: compe-
tirá decidir sôbre a admissibilidade
do recurso, cabendo agravo do des•
pacho que não o Omitir.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES COMUNS AO TRIBUNAL
Às ~ARAS

Art. 29. As sessões, as audiências
o a ordem dos trabalhos, do Tribu-
nal e suas Câmaras, serão reguladas
no Regimento Interno.

Art. 30. No Tribunal Pleno e nas
Câmaras Reunidas votarão todos os
juízes presentes e desimpedidos.

As decisões serão sempre tomadas,
pelos votos de um número Impar de
juízes .

O presidente só votará quando par
o número dos demais juízes presen-
tes e desimpedidos, salvo, no Tribu-
nal Pleno, o caso do 4.° do ares,
103 do Código do Processo Penal, e
o julgamento a que se refere o ar-
tigo 11, n.° III, desta lei, e, nas Câ-
maras Cíveis Reunidas, o j ligamento
do agravo a que se refere o art. 22 1
letra e; neste caso, se ocorrer em-
pate, prevalecerá o despacno agra-
vado.

Art. 31. No Tribunal ou em Câ-
maras Reunidas, ou isoladas, depois
de votar o relatos e o revisor, se
houver, poderá qualquer juiz pedir
conselho, que será realizaao na sala
das sessões, a fim de melhos se in-
teirar sôbre o caso. Na sala só po
derâo permanecer, além dos juizes. o
secretário e o representante do Mi-
nistério Público, que não participará
da discussão.

1 1.°. Se o conselho não bas,ar para
o esclarecimento, qualquer dos juizes
poderá, então, pedir vista aos autos,
pelo prazo de cinco dias.

11 2.0 . Voltando os juizes a deliberar
na mesma sessão será concluído o jul-
gamento, votando antes dos vogais
os que houverem pedido vista pela
ordem em _ que tiver sido conce-
dida.

1 3.°. No julgamento que tiver sidc
transferido, não tomará parte o juiz
que não haja assistido ao -elatório.
salvo falta de número, caso em que
será feito novo relatório, e, facultado
às partes o uso da palavra, proceder
se-á a nova votação, tenao-se, po-
rém, por definitivamente julgada a
matéria já vencida na sessão ante-
rior.

Art. 32. O desembargador que tiver
visto os autos, como relatos ou revi-
sor, não deixará de tomar parte no
julgamento, ainda que tenha deixado
a Câmara, seja por transferência ou
cessação de substituição.

1.0 . Quando tiverem Sido os au.
tos examinados por mais de um de-
sembargador, que não seja da turma
julgadora, terá preferência o desem-
bargador efetivo ao juiz convocado.
se aquêle estiver presente à sessão do
julgamento.

1 2.°. Não haverá Impedimento
para que do julgamento participem o
juiz convocado e o desembargador
por éle substituído, salvo uando tas
excedido o número máximo efetivo
de composição das Câmara.; ou do
Tribunal, caso em que será impedido
o substituído.

Art. 33. O Tribunal e as Câmaras,
nos autos e papéis sujeitos ao seu co-
nhecimento, farão notar os erros e
irregularidades que encontrarem, e
procederão contra aqueles que acha-
rem em culpa, mandando ? remeter
cópia dos documentos ao corregedor
ou ao procurador geral, quando dêles
se induza crime de responsabilidade
ou comum de ação pública.

CAPITULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL, DO COR-

E DOS PRESIDENTr. nAg CÂ-

35 NICAS.

SCÇÃO 1.4

Do Presidente do Tribunal

Art. 34. Ao presidente 'do Tribunal
compete:

I — dirigir os trabalhoa do Tribu-
nal, e presidir-lhe as sessões plená-
rias; observando e fazendo cumprir o
seu Regimento;

II — corresponder-se com as auto-
ridades públicas sôbre todos os as-
suntos que se relacionem com a ad-
ministração da Justiça;'

III — representar o Tribunal na;
solenidades e atos oficiais, podendo
quando entender conveniente, delegai
essa função a um ou mais desembar-
gadores;

IV — presidir o Conselho de Jus-
tiça, determinando o cumprimento
imediato de suas decisões;

V — velar pelo funcionamento re-
gular da Justiça e perfeita exação
das autoridades judiciárias •io cumpri-
mento dos seus deveres, expedindo oa
provimentos e recomendações que
entender convenientes;

VI — dar posse às autoridades ju-
diciárias;

VII — organizar as listas de anti-
guidade das mesmas autorwades:

VIII — presidir o concurso paro
Juiz substituto, conhecendo dos pe-
didos de inscrição, deferindo-os ou as
indeferindo, com recurso para o
Tribunal.

IX — encaminhar ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, devida-
n utc informados, os pedidos de per-
muta ou remoção dos juizes de Direi-
to;

X — regular as férias dos juizes de
Direito e substitutos;

XI — designar, anualmente, os jui-
zes substitutos que deverão ter exer-
Cicio no juri, na Vara de Menores, no
Registro Civil e no Serviço de Distri-
buição, e organizar a escala para as
substituições aos Juízes de Direito.

XII — interpor recurso extraordiná-
rio no caso pravlsto no art. 101, pará-
grafo único; da Constituição até dez
di-s após a publicação do acórdão;

XXII — conhecer dos pedidos, de re-
curso extraordinário e, se julgar que
é caso dêle, mandar processá-lo, resol-
vendo os 'acidentes que se suscita-
rem;
gaXisIV atribuir efeito suspensivo ao
recurso ex-officio da concessão de
mandado de segurança nos casos

XV — conhecer das snspeições de-
claradas pelos desembargadores e jui-
zes de Direito e substitutos ao caso da
art. 119 do Código de Processo Ci-
vil;

XVI — assinar os acórdãos do Tri-
bunal com os juízes relatores e os que
expressamente hajam requerido fazer
d3claração de seus votos;

XVII — expedir em seu nome e
com g sua assinatura, as ordens que
não dependerem de acórdão, ou não
forem da privativa conipetência dos
juízes relatores;

XVIII — ordenar o pagamento em
virtude de sentenças proferidas con-
tra a Fazenaa do Distrito Federal, nos
tèrmos do art. 918, parágrafo úni-
co do Código de Processo Civil;

XIX — distribuir, em audiência pú-
blica, aos relatares, os feitos da com-
petência do Tribunal;

XX — ordenar a restauração de
autos perdidos na Secretaria do Tria
buaal;

XXI — julgar os recursos das de-
cisões que incluirem jurados na lista
geral ou dela os excluírem;

XXII — conceder licença para ca-
samentos, nos casos do art. 183, mia
mero XVI, do Código Civil;

XXIII — justificar, ou não, a fal-
ta de comparecimento dos desembar-
gadores e demais autoridades judiciá-
rias, e dos funcionários da Secre-
taria do Tribunal;

XXIV — determinar o desconto noa
vencimentos dos juizes . e funcionários
da Justiça:

XXV — aplicar penas a advogados e
solicitadores no caso de retenção de
autos, e comunicar à Ordem dos Ad-
vogados as demais faltas cometidas;

XXVI — expedir as provisões de
solicitador e autorizar a sua renova-
ção, nos têrmos da legislação espe-
cial:

XXVII — impor aos funcionários
da Secretaria do Tribunal penas dis-
ciplinares;	 -

XXVIII — conhecer da exigência,
ou percepção de salários indevidos,
por parte do pessoal da Secretaria do
Tribunal, na forma declarada no Re-
gimento de Costas. e Impor as penas
oisciplinares oue couberem;

XXIX — conhecer das suspeições
postas ao secretário e demais funcio-
nários da Secretaria do Tribunal:

XXX — admitir e dispensai q pea-
soai extranumerário do Tstounal;

XXXI — conceder licença aos fun-
cionários e extranumerários da Se-
cretaria do Tribunal, e regular-ines
as férias:

XXXII — remeter mensalmente à
repartição competente a failha de pa-
gamento das autoridades judiciáiras
e funcionários da Justiça;

XXXIII — velar pela direção, guai -
da, conservação e policia do Palacio
da Justiça e seus anexos, baixando
as Instruçóes e ordens que entender
necessárias a ésse fim;

XXXIV — aplicar as importâncias
arrecadadas nos tèrmos do • art. 401
desta lei, prestando anualmente con-
tas dessa aplicação e recolhendo o
saldo ao Tesouro Nacional:

XXXV — apresentar anualmente.
até 1 de março, ao Ministro da Jus-
tiça e Negócios Interiores, relatos:o
circunstanciado dos trabalhos cio Tri-
bunal e do estado da administração
da Justiça, mencionando as dúvidas
e dificuldades verificadas na exe-
cução das leis, decretos e regulamen-
tos.

'SEÇÃO Z.,'

Do Vice-Presidente

Art. 35. Ao vice-presidente do Til-
bunal compete:

I — presidir às sessões das Camara&
Reunidas, eiveis e criminais;

II — assinar, com o relatos, os
seus acórdãos, além dos juízes que ex-
pressamente reservarem a declaração
de seus votos;

III — distribuir, em auctência pú-
blica, todos os feitos que não forem
da competência do Tribunal Pleno e
do Conselho de Justiça, inclusive os
embargos, quer às Câmaras. quer aos
relatores, na forma das leis de pro-
cesso, observado, quanto aos habeas-
corpv,s e seus recursos, o disposto no
art. 26, 1 1.0:

IV — admitir, ou não, o recurso de
revista, e relatar o agravo interposta'
do despacho que o denegar, observa-
do o disposto no art. 30, ia fine;
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V — ordenar a baixa dos autos,
após julgamento definitivo ou deser-
ção do recurso, impondo a multa a
que se refere o art. 817 do Código de
Processo Civil;

VI — fiscalizar a publicação das
p.aitas de todas as sessões;

VII — ter sob sua direta inspeção
as registros de acórdãos, e prover so-
bre a organização de seus índices
alfabéticos por matéria;

VIII — rubricar os livros da Secre-
taria do Tribunal;

IX — fiscalizar e providenciar só-
bre o melhor andamento dos proces-
sos na Secretaria, impedindo-lhes o
retardamento sem causa justificada,
propondo ao presidente a punição dos
Suncasnários encontrados em falta;

X — providenciar para a organiza-
ção anual dos mapas estatísticos dos
julgamentos, com a maior discrimina-
ção;

XI — substituir o presidente e o
corregedor nos seus impedimentos e
férias, cumulativamente com o exer-
cicio das próprias funções.

SEÇÃO 3•1

Do Corregedor da Justiça

Art. 36. Ao corregedor incumbe a
Inspeção e correição permanentes c!cs
serviços judiciários, e especialmente:

I — receber e processar as reclama-
ções apresentadas contra as juízes.
serventuários e funcionários da Jus-
tiça;

II — verificar, ordenando a Ime-
diata correição ou providência ade-
quada:

a) os títulos com que os serven-
tuários e funcionários servem seus
ofícios e empregos, e se pagaram os
respectivos direitos;

b) se os juizes são assíduos e dili-
gentes na administração da Justiça,
velando, juntamente com o presiden-
te pela perfeita exação dos mesmos no
cumprimento dos seus deveres;

c) se os serventuários e funcioná-
rios observam seus regimentos; se
exigem ou recebem emolumentos ex-
cessivos ou gratificações indevidas; se
servem com presteza e urbanidade as
partes, ou se retardam indevidamente
os atos de oficio; se têm todos os li-
vros ordenados em lei, devidamente
selados, abertos, numerados, rubrica-
dos e encerrados, e regularmente es-
criturados; se, finalmente, cumprem
seus deveres funcionais com perfei-
ta exação;

d) se consta a prática de erros ou
abusos que devam ser emendados, evi-
tados ou punidos, no interesse e na
defesa do prestígio da Justiça;

III — todos os atos relativos à pos-
se, matricula, concessão de férias e
licenças, e conseqüente substituição,
dos serventuários em gerai e dos fun-
cionários, salvo os da Secretaria do
'Tribunal, da Procuradoria Geral, do
Tribunal do Jurl e do Juizo de Me-
nores;

IV — organizar os concursos para
o provimento dos cargos de oficiais de
justiça, escreventes e escrivão, e as
listas de merecimento para promo-
ção dos serventuários da Justiça, em
geral;

V — Informar os pedidos de per-
muta e transferência dos mesmos ser-
ventuários;

VI — designar os oficiais de Jus-
tiça e os escreventes juramentados
remunerados pelos cofres públicos pa-
ra as Varas e Serviços em que devam
ter exercido, e transferi-los de acór-
do com as conveniências do serviço;

VII — organizar, sob proposta dos
serventuários, o quadro de escreven-
tes dos respectivos cartórios, designar
os que devam exercer as funções de
substitutos e os que possam praticar
atos fora do cartório, e resolver as
reclamações sêbre remuneração e .dis-
pensa daquêles auxiliares:

VIII — nomear e dispensar auxi-
liares serventes dos ofícios e cartó-
rios;

IX — superintender o serviço de
distribuição dos feitos na primeira
Instãnela, baixando as necessárias
instruções para sua execução:

X — remeter mensalmente a repar-
tição competente a fdlha de paga-
mento dos serventuários que perce-
bem vencimentos dos cofres públicos;

XI — substituir o vice-presidente
nos seus impedimentos e férias,
acumulando com as deste as proprias
funções,

Art. 37 — O corregedor poderá co-
meter a juizes e órgãos do Ministerio
Publico, estes por prévia indicação do
procurador geral, a incumbência de
correições especiais e a apuração de
responsabilidade de serventuários •
funcionários, mediante inquérito ad-
rninistaativo, que lhes será afinal pre-
sente para os fins de direito.

1 1.°. O inquérito ou processo ins-
taurado contra juizes será sempre
presidido e dirigido pessoalmente pelo
corregedor, em segrédo de Justiça.
funcionando o procurador geral e ser-
vindo de escriváo o secretário da Cor-
regedoria.

2.° Verificando abusos ou irregu-
laridades cometidas por funcionário do
Tribunal, órgãos e funcionários do
Ministério Público e da Policia, o
corregedor fará as necessárias co-
municações para os devidos fins, ao
presidente do Tribunal, ao urocura-
dor geral e ao chefe de policia. Nos
demais casos, sem prejuízo da pena
disciplinar que houver aplicado, trans-
mitirá ao procurador geral os do-
cumentos necessários para a efetiva-
ção da responsabilidade criminal,
sempre que verificar a existência de
crime ou contravenção.

Art. 38. O corregedor expedirá, me-
diante provimento, as providências e
instruções que entender necessárias ou
convenientes ao bom e reqular fun-
cionamento dos serviços cuja fiscali-
zação lhe compete, podendo fazê-lo
igualmente mediante despachos em
inquéritos administrativos.

Art. 39. O corregedor apresentará
ao Tribunal, anualmente, até 15 de
fevereiro, relatório circunstanciado dos
serviços do ano anterior.

SEÇÃO 4.1
Dos Presidentes das Câmaras isoladas
Art. 40. Aos presidentes de Câmara

compete:
I — Dirigir e manter a regularida-

de dos trabalhos, e a policia das ses-
sões, pela forma determinada no Regi-
mento Interno;

.II — Sustar a de cisão e remeter ao
presidente do Tribunal, para o julga-
mento por este, o processo em que os
juizes concluirem pelo reconhecimen-
to da inconstitucionalidade da lei ou
de ato do poder público;

III — Designar o seletor nos pro-
cessos de habeas-corpus e seus recur-
sos, distribuídos à Câmara, nos têrmos
do art. 26, 1 1.0;

IV — Redigir as minutas dos julga-
mentos e assinar os acórdãos com os
juizes que nêles tiverem votado;

V — marcar dia para julgamento
das causas e organizar a pauta da
sessão imediata;

VI — Exigir dos funcionários, da Se-
cretaria e demais funcionários do

Art. 41. O Tribunal do Júri terá a
organização estabelécida no Código de
Processo Penal, competindo-lhe o jul-
gamento dos crimes no mesmo indica-
dos (art. 74,	 1.°) .

Parágrafo único. Presidirá o Tribu-
nal o juiz de Direito da 1.1 Vara Cri-
minal, e junto a êle funcionará um
juiz substituto, nesta qualidade e ns
de preparador dos processos de sua
competência.

TITULO IV

Do Tribunal de Imprensa

Art. 42..0 Tribunal de Imprensa
constitui-se nos têrmos do Decreto nú-
mero 24.776, de 14 de julho de 1934,
sempre que houver de julgar os crimes
definidos no mesmo decreto, cometi-
dos com abuso de liberdade de im-
prensa.

TITULO V

Dos Juizes de Direito

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. Compete aos juizes de Di-
reito, em geral: •

I — Abrir, rubricar e encerrar os li-
vros dos respectivos cartórios;

II — Inspecionar, uma vez, pelo me-
nos, por mês, os serviços a cargo dos
respectivos cartórios, para verificar,
principalmente:

a) se os livros são regularmente es-
criturador;

b) se os autos e papéis, findos ou em
andamento, estão devidamente guar-
dados;

c) se há processos irreFularmente
parados;

d) se o serventuário mantém o seu
cartório em ordem e com higiene;

e) se os provimentos do corregedor
e as próprias determinações e ordens,
são observados;

f) se, finalmente, há erros ou abusos
a emendar, evitar ou punir, providen-
ciando a respeito, como de direito.

Dessa inspeção dará conhecimento
circunstanciado, por oficio reservado,
nas 24 horas seguintes, ao corregedor,
solicitando deste as providências ca-
bíveis.

III — Aplicar penas disciplinares aos
serventuários de seus juízes e aos que
perante ele servirem, provocando a
intervenção do corregedor ou do Mi-
nistério Público nos casos da compe-
tência dos mesmos;

IV — Decidir os embargos de nuli-
dade e infringentes do julgado nas
causas de alçada;

V — Processar e julgar, em regra,
os processos acessórios concernentes
aos feitos de sua competência;

çoes opostas aos serventuários sujeitos
à sua jurisdição;

VII — Organizar, anualmente, os
mapas das estatísticas dos trabalhos
judiciários do juízo, remetendo-os até
31 de janeiro, ao presidente do Tri-
bunal, acompanhados de um relatório
sôbre as dúvidas e dirculdades en-
contradas na execução das leis, de-
cretos e regulamentos.

Art. 44. A competência dos juizes
de Direito em relação a cada processo
fixa-se pela distribuição (art. 4.°),
procedida sob a superintendência do
corregedor (art. 36, n.°	 .

Art. 45. Os juizes de Direito terão
exercício: 14 nas Varas Cíveis, 3 nas
Varas da Fazenda Pública, 4 nas Varas
de Família, 4 nas Varas de Órfãos e
Sucessões, 1 na Vara de Menores, 1 na
Vara de Registos Públicos, 1 na Vara
de Acidentes do Trabalho e 20 nas
Varas Criminais, sendo 1 no Tribunal
do Jur!. e 1 no Juizo das Execuções
Criminais.

CAPITULO II

DOS J1TizES cíveis

SEÇÃO 1.•

Das Varas Cíveis

Art. 46. Aos juizes das Varas CiVeis
compete:

I — Processar e julgar:

a) as causas contenciosas ou admi-
nistrativas, de caráter civil ou co-
mercial, não privativas de outro juizo;

b) as falências, concordatas e de-
mais processos resultantes e derivados;

c) as causas de dissolução e liqui-
dação das sociedades civis e comer-
ciais, beni como as verificações de ha-
veres, nes) se tratando de firma indi-
vidual, em caso de morte do comer-
ciante;

d) as ações e demais feitos concer-
nentes à comunhão de interêsses en-
tre portadores de debêntures, e o can-
celamento de hipotecas em garantia
destas;

e) as justificações, vistorias, pro-
testos, interpelações e outros pro-
cessos preparatórios para servirem
de documento, salvo em matéria cri-
minal, com assistência do procure-
dor da República, quando se t ratar
de justificação concernente ao esta-
do civil dos estrangeiros;

f) as naturalizações;
g) as determinações do Supremo

Tribunal Federal e do Tribunal de
Apelação;

II — homologar as sentenças dos
juizes árbitros;

III — liquidar e executar as sen-
tenças dos juízes criminais que or-
denarem indenização civil;

IV — rubricar os balanços comer-
ciais;

V — cumprir as precatórias ou
rogatórias emanadas de autoridade
Judiciária dos Estados e Territórios
Federais, pertinentes à jurisdição ei-
va, competindo privativamente ao da
1,1 Vara as transmitidas pelo tele-
fône.

Art. 47 — As atribuições constantes
dos números I, letras e e f, IV e V do
artigo anterior, serão exercidas priva-
tivamente pelo juiz substituto designa-
do-nos termos do tertigo 34, XI, quan-
do o mesmo não se ache no exercí-
cio de substituição e sem prejuízo do
disposto no artigo 68.

TITULO III

Do Tribunal do Júri

Tribunal o cumprimento dos atos ne- VI — Processar e julgar as suspei-
cessárlos ao regular funcionamento
das sessões, e execução de suas de-
terminações, sem ofensa das prerroga-
tivas do presidente do Tribunal;

VII — Aplicar aos advogados as pe-
nas diciplinares de advertência e ex-
clusão do recinto, comunicando-as ao
presidente do Conselho da Ordem dos
Advogados, se as faltas forem graves;

VIII — Providenciar para a orga-
nização e publicação mensal da esta-
tística dos julgamentos da Câmara,
com a maior discriminação possível.
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SEÇÃO 2.•

Das Varas da Fazenda Pública

Art. 48 — Aos juizes das Varas da
azenda Pública compete, ressalvado

o disposto no artigo 57, processar e
Julgar:

I — as causas em que a Fazenda
Publica da União e do Distrito Fe-
'ourai forem interessadas como auto-
ras., rés, assistentes ou opoentes, e as
que delas forem dependentes, acessó-
rias ou preventivas;

II — as causas em que forem do
mesmo modo interessadas as autar-
quias criadas pela União e pelo Distri-
to Federal;	 •III — as ações para a cobrança da
dívida ativa, da União e do Distrito
Federal, e das autarquias por, elas cria-
das;

IV — as desapropriações por utili-
dade pública, e as dernolitórias;

V — os mandados de segurança con-
tra atos de autoridades federais e da
Prefeitura do Distrito Federal, e de or-
ganizações para-estatais, ressalvada a
competência dos tribunais superiores;

VI — as ações de nulidade de pri-
vilégio de invenção ou marca de in-
dústria e comércio, bem assim as de
atos administrativos cuja revogação
importe em concessão do registo ou
privilégio;

VII — as precatórias pertinentes
à matéria de sua competência, c as
em que forem interessadas as Fa-
zendas Estaduais e Municipais.

Parágrafo único — Compete-lhes
também expedir instruções para a
pronta execução, nas causas fiscais,
das diligências ordenadas pelo juizo,
notadamente para o cumprimento
dos mandados e recolhimento de va-
lores recebidos pelos escrivães e ofi-
ciais de Justiça, observado o dispos-
to nos artigos 249, n.° XIV e 273.

Art. 49 — O disposto no arti-
go antecedente não exclui com-
petência da Justiça comum
nos processos d e falência, i n-
ventário e em outros em que a }a-
ze/ida, embora interessada, não inter-
venha como autora, ré, assistente . ou
opoente.

Art. 50. Os recursos de suas deci-
sões será° interpostos para as Ce.maras
Cíveis do Tribunal de Apelação, quan-
do houver interêsse da Fazenda do
Distrito Federal, e para o Supremo
Tribunal Federal, quando interessada
fôr a União, na forma do artigo an-
tecedente.

SEÇÃO 3.*

Das varas de Família

Art. 51. Aos juízes das Varas de
Família compete:

I — processar e julgara
a) as causas de nu/idade e anula-

ção de casamento, desquite e as de-
mais relativas ao estado civil, bem
como as ações diretas fundadas em
direitos e deveres dos cônjuges um
para com o outro, e dos pais para com
os filhos ou destes para com aquêles;

b) as ações de investigação de pa
ternida,de, cumuladas ou não com as
de petição de herança;
c) as ações diretas concernentes ao

regime de bens do casamento, ao dota,
aos bens parafernais e às doações an-
te-nupciais;

d) respeitada a competência do
juiz de Menores, as causas de alimen-
tos e as Ware posse e guarda de filhos
menores, quer entre os pais, 'quer
entre êstes e terceiros;

e) respeitada ainda a competência
do juiz de Menores, as causas de sus-
pensão e perda do pátrio poaer, nos
casos dos arts. 393 a 395 e 406, II, do
Código Civil, nomeando tutores e exi-
gir destes garantias legais, conceder-
lhes autorizações e tomar-lhes contas,
bem como removê-los ou destituf-los:
I) as causas de extinção do pátrio

poder nos casos dos ns. II a IV do
art. 392 do Código Civil, e as de eman-
cipação, do art. 9. 0, do mesmo Código,
homologando a concedida pelos peie
qualquer que seja a sua forma, salve
quanto a menores sujeitos a tutela
ou guarda pelos juízes de Menores
ou de Órfãos e Sucessões;

II — suprir, nos thrmos da lei civil,
o consentimento do cônjuge e, em
qualquer caso, o dos pais, ou tutores,
para casamento dos filhos, ou tutela-
dos sob sua jurisdição;

III — praticar todos os atos de ju-
risdição voluntária necessários à pro-
teção da pessoa dos incapazes e à ad-
ministração de seus bens, ressalvada
a competência dos juízes de Menores
e de órfãos e Sucessões;

IV — autorizar os pais a pratica-
rem atos dependentes de autorização
judicial.

1 1.° A cumulação de pedidos de
caráter patrimonial não altera a com-
petência estabelecida neste artigo.

1 2.° Cessa a jurisdição do juízo da
Família desde que se verifique o esta-
do de abandono do menor.

I 3.°. Sem prejuízo do disposto nu
parágrafo anterior, a nomeação de
tutor, na forma dêste artigo, previne
a jurisdição do juiz de Família sôbre
a pessoa e bens do menor, não obs-
tante a competência atribuída a
juiz de órfãos e Sucessões (artigo
52, n.° II).

SEÇÃO 4.5

Das Varas de órfãos e Sucess6es

Art. 52 — Aos juizes das Varas de
Órfãos e Sucessões compete:

I — processar e julgar:
a) os inventários e arrolamentos;
b) as causas de nulidade e anula-

ção de testamentos ou de legados;
c) as causas concernentes à suces

são mortis causa, salvo o disposto no
art. 51, I, letra b, as pertinentes à exe-
cução dos testamentos e as relativas
a doações, fideicomissos e usufrutos,
constituídos aquelas e êstes por ato
inter-vivos;

d) as causas de interdição, caben-
do-lhes nomear curadores e adminis-
tradores provisórios, exigir-lhes ga-
rantias legais, conceder-lhes autori-
zações, quando necessárias, suprir-
lhes o consentimento, tomar-lhes
contas, removê-los ou destieui-los;

II — nomear tutores, em caso de
falecimento dos pais ou de serem êstes
julgados ausentes (Código Civil, artigo
392, I, e 406, 1), exigir-lhes garantias
legais, conceder-lhes • autorizações, su-
prir-lhes o consentimento, tomar-lhes
contas, removê-los ou destitui-los,
ressalvado o disposto no art. art. 51,
1 3.0;

— abrir, logo que sejam apre-
sentados, os testamentos, e codicilos, or-
denando, ou não, o seu registo, ins-
crição e cumprimento;

IV — conceder prorrogação de pra-
zos para abertura e terminação de
inventárioe;

V — proceder à liquidação de firmas
Individuais, em caso de falecimento
do comerciante;

VI — julgar as impugnações
contas dos tesoureiros e de quaisquer
responsáveis por hospitais, asilos e

fundações que recebem auxílio dos co-
fres públicos ou em virtude de lei, re-
movendo os administradores nos casos
de negligência ou prevaricação, e no-
meando quem os substitua, se de ou-
tro modo não estiver previsto nos es-
tatutos ou regulamentos;

VII — processar e julgar as ações
ou medidas promovidas pela parte ou
pelo Ministério Público, concernentes
às fundações, nos térmos do arte 26,
do Código Civil, e dos arts. 652 e 654
do Código de Processo Civil;

VIII — prover sôbre a entrega rios
legados pios aos hospitais e asilos;

IX — arrecadar. inventariar e ad-
ministrar, na forma do Código de
Processo Civil, os bens de ausentes;

X — processar e julgar as hablii-
teções de herdeiros e ausentes e tôdas
as causas relativas aos bens destes
e de herança jacent e, até
sua adjudicação à Fazenda do Distrito
Federal, nos termos da legislação em
vigor;

XI — fazer a entrega dos bens de
ausentes a quem de direito;

XII — providenciar sôbre os bens
vagos, na forma do Código de Pro-1cesso Civil;

XIII — processar e cumprir as pre-
catórias e roga tórias peetinentes à
matéria de sua competência.

suai° 5.5

Da Vara de Menores

Art. 53 — Ao juiz da Vara de Me-
nores, ressalvada a competência pri-
vativa dos juizes de outras Varas,
compete as atribuições definidas na
legislação especial sôbre 'menores e,
notadamente:

I — processar e julgar o abandono
de menores de 18 anos, oédenando as
medidas concernentes á sua guarda,
tratamento, vigliencia, echicaçáo e co-
locação;

II inquirir e examinar o estado
risieo, mental e moral dos menores
sob sua jurisdição, e a situação social,
moral e econômica dos Pais, tutores
e responsáveis por sua guarda;

III — decretar a suspensão ou per-
da do pátrio poder, ou autorizar sua
delegação, nomear tutores e encarre-
gados da guarda de menores, e des-
titui-los;	 1

IV — expedir mandado 'de busca e
apreensão de menores abandonados;

V — suprir o consentimento dos
pais ou tutores para o casamento dos
menores sob sua jurisdição, e conce-
der sua emancipação;

VI — processar e julgar as ações
de Soldada de menores sob sua ju-
risdição;

VII — processar e julgar os pedi-
dos de pensão de alimentos devidos
a menores abandonados;

VIII — conceder permissão de tra-
balho a menores, nos têrmos da legis-
lação trabalhista;

IX — fiscalizar a freqüência de me-
nores nos teatros, cinemas, estúdios
e casas de diversão, públicas ou fe-
chadas, fazendo observar as leis e
regulamentos de proteção a menores;

X — fiscalizar os estabelecimento.:
de preservação e reforma é quaisquer
outros em que se achem menores sob
a sua jurisdição, tomando as provi-
dências que lhe parecerem necessá-
rias;

XI — fiscalizar o trabalho de me-
nores, tomando as • providências ne-
cessárias à sua proteção;

XII — praticar todos os atos de
jurisdição voluntária, expedindo pro-
vimentos ou tornando quaisquer pro-
vidências de caráter geral para pro-

SEÇÃO 6.,

Da Vara de Registes Públicos

Art. 56 — Ao juiz da Vara de ite•
gastos Públicos compete:

I — processar e julgar:
e) as causas contenciosas e minta

nistrativas que diretamente se refi-
ram aos Registos Públicos, salvo O
Civil das Pessoas Naturais;

b) as de lotcamento de imóveis,
bem de familia, niecapião, divisão
e demarcação de terras, Registo Tor-
rens, hipcteca legal, exceto a que in-
teressar a incapazes, a Fazenda Pú-
blica, e as de natureza judicial;

II — processar protestos. vistoritte
outras medidas que sirvam como do-
cumentos para juntada em causa de
dust competência;

III — decidir as dúvidas opostas
por tabeliães e por quaisquer oficiais
de registo, exceto o Civil das Pessoas
Naturais e o de distribuição,

IV — decidir as dúvidas dos ser-
ventuários referidos no item anterior
em casos de execução de sentença
proferida por outro juiz, sem ofensa
à coisa julgada;

V — processar e julgar as suspei-
ções contra qualquer serventuário su-
jeito à sua jurisdição, e ordenar no-
tificações ao mesmo, bem como a
prática ou cancelamento de qualquer
ato de seu oficio, ressalvado o caso
de execução de sentença proferida
por outro juizo;

VI — aplicar penas disciplinares
aos tabeliães e oficiais de Registes
Públicos, que ficarão sob a sua ime-
diata inspeção e jurisdição, salvo os
do Registo Civil das Pessoas Natu-
rais e os de distribuição, provocando
a intervenção do corregedor e do Mi-
nistério Público, nos casos de com-
petência dêstes;

VTI — rubricar os livros dos serven-
tuários indicados no itelli anterior;

VIII — exigir dos serventários su-
bordinados à sua autoridade, mar-
cando-lhes prazos suficientes:

a) — a aquisição, ou legalização,
dos livros que faltarem ou estiverem
irregulares, podendo determinar, de
oficio ou a requerimento de serven-
tuário, a criação de novos, necessá-
rios à fiel execução da lei ou ao me-
lhor funcionamento dos serviços, fi-
oxmisandson-lhes o moalo, sendo a lei

b) o pagamento dos emolumento,
impostos, selos e taxas por que se-
jam responsavas, feita a comunica-
ção à competente repartição fiscal.
quando fôr caso;

teção e assistência a menores, embo-
ra não abandonados, ressalvada a
competência dos juizes de Família;

XIII — designar os comissários vo-
luntárics de vigiltencia;

XIV — fazer parte do Conselho
Nacional do Serviço Social.

Art. 54 — O juiz da Vara enca-
minhará ao juiz substituto compe4
tente as peças necessárias ao proce-
dimento a que se refere o art. 6a,
ns. I e II, sempre que verificar, no
exercido de suas atribuições, a exis-
tência de indicias ou provas de alguns
dos fatos ali previstos.

Art. 55 — Quando o processo, no
caso do art. 66, n.° I, fór convertida
no de abandono, os autos serão re-
metidos aos juiz da Vara, anotando-
se em livro especial os dados relati-
vos à identidade do menor e á infra-
ção, e remetendo-se as peças ao juiz
criminal para processo, quando fti:
Caso,
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Art. 64. Os juizes substitutos, em
número de 30, numeradas ordinaria-
mente, serão designados pelo presi-
dente do Tribunal de Apelação; uni
para o serviço do Júri, um para a
Vara de Menores, um para o Serviço
de Distribuição e sete par a o serviço
do Registo Civil das Pessoss Natu
mis; os ele mais atenderão às substi-
tuições dos juízes de Direito 'art. 34,
n.° XI) .

Art. 65. Ao juiz substituto com
exercício no Tribunal do Juri com-
pete:

I — preparar os processos de com-
petência do Juri, até a pronuncia ex-
clusive;

II — processar e julgar as justifi-
cações, vistorias, exames e qualsque"
processos preparatórios para servirem
de documento nos processos referidos
no item anterior.

Art. 66. Ao juiz substituto com
exercido na Vara de Menores com-
pete:

I — processar os menores de 18
anos por fatos definidos em lei creno
crimes ou contravenções, aplicando as
medidas cablveis;

II — processar e julgar as infrações
administrativas das leis e regulamen-
tos de proteção e assistência a meno-
res;

III — verificar o estado físico, men-
tal e moral dos menores submetidos
a processo, bem como a situação so-
cial, moral e econômica dos pais eu
responsáveis, determinando investiga-
ções ou quaisquer outras diligências.

IV — consultar em conselho, ou
Isoladamente, sempre que entender
necessário ao julgamento do menor.
os técnicos que o hajam examinado
ou o diretor do estabelecimento a
que tenha estado recolhido;

V — fiscalizar os estabelecimentos
de preservação e de reforma e quais-
quer outros em que se achem meno-
res sob sua jurisdição, propondo ao
juiz da Vara as providências que lhe
parecerem necessárias;

VI — fornecer, ao juiz da Vara.
dados e informes para a eatatistica
ou relatórib anual.

Art. 67. Os juízes substitutos de-
signados para o Serviço do Regis-
to Civil das Pessoas Naturais terão,
no exercício dessas atribuições, a de-

c) a organização e boa guarda dos
seus arquivos;

d) a restituição de custas indevi-
das ou excessivas;

e) a prestação ou refôrço das fian-
ças estabelecidos em lei;

1) em geral, a emenda dos erros,
abusos ou omissões verificados no de-
sempenho das suas atribuições;

IX. julgar os processos de dúvida
com fundamento no art 30 do De-
creto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro
de 1940;

X. processar os pedidos de matri-
cula das oficinas impressoras tipo-
grafia, fotogravura ou gravura), de
jorrais, revistas e outros periódicos.

SEÇÃO 7.a

Da Vara de Acidentes do TrabAlho

Art. 57. Ao juiz da Vara de Mi-
cientes doeTrabalho compete as atri-
buições constantes da legislação espe-
cial sôbre acidente do trabalho, ca-
bendo-lhe o processo e julgamento de
todos os feitos administrativos e con-
tenciosos relativos à espécie, ainda
que interessada a Fazenda Pública ou
quaisquer autarquias.

Os recursos serão interpostos para
o Supremo Tribunal Federal, quandc
Interessada a Llaião.

Art. 58. O juiz de Acidentes dará
o destino conveniente ao dinheiro dos
menores e interditos, tendo em vista
o inteeêsse dos mesmos.

CAPITULO In

Dos Juizes CRIMINAIS

Art. 59. Compete aos juizes das Va-
ras Criminais, em geral;

I. processar e julgar os crimes co-
muns e contravenções não expressa-
mente atribuidos a outra jurisdição:

II. mandar lavrar auto de prisãc
em flagrante, proceder a corpo de de-
lito, conceder mandado de busca e
apreensão, processar e julgar justifi-
cações, perícias e outras medidas ne-
cessárias, relativamente aos proces-
sos de sua competência;

III. decretar prisão preventiva;
IV. conceder fianças e julgar os re-

cursos interpostos do arbitramento das
deferidas pelas autoridades policiais;

V. praticar, em geral, os atos de
jurisdição criminal regulados no Có-
digo de Processo Penal não atribui-
dos expressamente a diversa jurisdi-
ção;

VI. processar e julgar as justifica-
ções, vistorias, exames e quaisquer
processos preparatórios para servirem
de documentos nas respectivas Va-
las.

Art. 60. Ao juiz da 1• a Vara com-
pete presidir o Tribunal do Juri e
exercer as atribuições conferidas ao
seu presidente.

Art. 61. Aos juizes da 2a a 16.a

Varas compete especialmente:
I. processar e julgar os crimes co-

muns;
II — conceder lutbeas-corpus contra

atos das autoridades policiais e admi-
nistrativas, salvo os enumerados no
art. 24, n.0 I;

III — processar e julgar os funcio-
nários públicos, que não tiverem feiro
privativo, nos crimes de responsabili-
dade ou com êstes conexos;

IV — processar e julgar os crimes
de falência e os que lhes são equipara-
dos, exercendo as atribuições conferi-
das pela lei processual ao juiz da fa-
lência quanto à ação penal;

nominação de "juizes do Registro Ci-
vil", competindo-lhes:

I — exercer tôdas as atribuições
relativas ao registo civil, inclusive
a celebração dos casamentos;

II — conhecer da oposição de im-
pedimentos matrimoniais e demais
controvérsias relativas à habilitação:

III — processar e julgar as justi-
ficações, retificações, anotações, aves-
bações, cancelamento e restabeleci-
mento dos respectivos assentos;

IV — inspecionar mensalmente os
serviços a cargo dos oficiais sOla sua
jurisdição, rubricando-lhes os livres
e verificando se os mesmos são regu-
larmente escriturados e devidamente
guardados, observado o disposto no
art. 43, n.° II, letra 1, parte final.

V — aplicar penas aos oficiai
acima referidos, provocando a inte r

-venção do corregedor ou do Ministé-
rio Público nos casos de sua com-
petência.

Art. 68. Os juizes substitutos de-
s'.gnados para atender às substitui-
ções dos juizes de Direito, quando não
estiverem no exercício efetivo dessa
atribuição, auxiliarão os juizes a que
devam substituir, processando e jul-
gando os feitos a que se refere o
art. 47, podendo, ainda, por autor iza-
ção expressa do presidente do Tri-
bunal, funcionar em outros feitos por
delegação do juiz de Direito.

1. 0. Para o cumprimento do dis-
posto no 1 3.° do art. 39 do Código
de Processo Civil, quinze dias antes
de entrar em férias, o juiz efetivo
deverá encaminhar ao substituto de-
signado os processos para sue êsis
lhe promova o andamento.

2. 0 . Ao juiz substituto incumbe
julgar, ainda após a volta ao exerci-
cio do titular, os processos cuja ins-
trução tiver iniciado em audiência.

3.° Em caso de necessidade do
serviço poderá o presidente do Tri-
bunal designar o mesmo juiz substi-
tuto para assumir cumulativamente
o exercício pleno de mas de um jui-
zo.

Art. 69. Ao juiz substituto desig-
nado para o. serviço de distribuiçãc
cabe distribuir todos os feitos eon-
tenciosos, cíveis e criminais, e os ad-
ministrativos, salvo os executivos lis-
cais, observadas as seguintes regras:

I — as petições iniciais serão* en-
tregues na Secretaria da Corregedo-
ria, com os emolumentos da distri-
buição;

II — as distribuições serão feitas
em audiénda pública duas vêzes poi
dia, presentes os oficiais incumbidos
de seu registo ou seus substitutos:

III — designada, por sorteio, a Vara
e o Cartór:o, e feita na petição o sem
lançamento com a menção do oficial
do registo a que competir, a êle pas
sare o juiz os papéis, incumbindo ao
oficial registá-los e remetê-as, a se-
guir, aos respectivos cartórios, sob

protocolo;
IV — a Secretaria da Corregedoria

entregará diariamente, a cada oficiai
de registo. os emolumentos corres-
pondentes às petições a ele distribui-
das.

Parágrafo único. Os habeas-corpus
e as medidas preventivas, em caso de
urgência, podem ser distribuidos por
determinação do corregedor, fora das
audiências.

Art. '10. Os juizes substitutos não
designados para substituição ou que
não• estiverem em serviço efetivo da
distribuição, poderão ser ' designados
para auxiliar o serviço de qualquer
juizo.

V — processar os crimes cometidos
com abuso de liberdade de imprensa,
presidir o Tribunal Especial instituí-
do pelo Decreto n.° 24.776, de 14 de
junho de 1934, e praticar os atos por
esse decreto atribuídos ao juiz;

VI — cumprir as precatórias e roga-
tórias em matéria criminal.

Art. 62 — Aos juízes da na a 19.a
Varas compete, especialmente, o pro-
cesso e julgamento das contravenções
penais e dos crimes que, por defini-
ção ou equiparação legal, atentarem
contra a economia popular, sua guar-
da e seu emprêgo (Decreto-lei nú-
mero 8.186, de 19 de novembro de
1945, art. 1.0, n.° II) .

Art. 63. O Juizo da 20. 0 Vara é
privativo das execuções criminais
competindo-lhe tôdas as atribuições
definidas no Livro IV do Código de
Processo Penal.

Parágrafo único. Transitada em
julgado a sentença condenatória, pra-
videnciarão os juizes para a remes-
sa imediata das autos a êsse
passando à sua disposição os conde-
nados presos, feitas ias necessárias
comunicações.

CAPITULO IV

DOS JUIZES SUBSTITUTOS

TITULO VI

DAS NOMEAÇÕES E PROMOÇÕEJ

Art. 71. Os desembargadores, jui-
zes de Direito e juizes substitutos são
nomeados pelo Presidente da Republi-
ca.

Art. 72. O ingresso na nusgistratu-
ra é feito para o cargo de juiz subs-
istuto; as nomeações susequentes, poi
promoção, alternadamente por ant-
guidade e por merecimento, estas
dentre os que ocuparem a primeira
metade do respectivo quadro.

Art. 73. Os juizes substitutos são
nomeados dentre brasileiros natos,
bacharéis em Direito, com três anos,
pelo menos, de prática na advocacia,
na magistratura ou no Ministério
Público, que reunam, além dêsses, os
seguintes requisitos:

I — idoneidade moral comprovada;
II — idade maior de 28 anos e me-

nor de 48 anos;
III — classificação em concurso pe-

rante o Tribunal de Apelação, que o
organizará em seu Regimento Interno,
nos tal-mos do art. 11, n.° VII, con-
curso que será válido por dois anos,
salvo se a lista dos habilitados ficar,
nesse período, reduzida a menos de
três nomes.

Parágrafo único. Não poderão to-
mar parte no concurso, ou de qual.
quer modo intervir em seu julgamen-
to, os parentes, consaguineos ou
afins, até o 3.° grau, dos candidatos
inscritos.

Art. 74. Os cargos de juízes de Di-
reito serão preenchidos por promo-
ção dentre os juizes substitutos.

Art. 75. Os desembargadores sjo
nomeados por promoção dentre os
juizes de Direito ou dentre os órgãos
do Ministério Público da Justiça da
Distrito Federal ou advogados cola
inscrição permanente na Seção da
Ordem dos Advogados do Distrito Fe-
deral.

1 1.°. Do advogado exige-se que
tenha mais de 35 e menos de 58 anos
de idade, e dez, pelo menos, de prá-
tica forense na advocacia, na magis-
tratura ou no Ministério Público.

1 2. 0 As vagas que se verifioarem
Tribunal de Apelação serão preenchi-
das por juizes, ou por advogados
ou órgãos do Ministério Publico con-
forme se derem no primei.' ou na
Icgundo quadro.

1 3.°. Na apuração do quinto cabe
-vel, na composição do Triuunai. a

membros do Ministério PübLco e ad-
vogados, deve ser computada a fração
superior a meio como unidade.

Art. 76. A classificação das autor-
dades judiciárias e órgãos ao Minis-
tério Público independe de ,edido
de inscrição. Para os advogados,
abrir-se-á a inscrição pelo Érazo
30 dias, mediante declaração escrita
cirigida ao presidente do Tribunal,
provando satisfazer as exigências dos
ars. 75, 1 1.0 e 388.

Art. 77 — A lista de merecimento
para promoção, assim como aquela
a que se refere o artigo anterior se-
rá organizada pelo Tribunal em es-
crutínio secreto.

1 1.0. A lista conterá apenas três
nomes, sem ordem numérica ou C13

votação.
1 2.°. Para organização dessa lista,

cada desembargador efetivo votará
em três nomes.

1 3.0 . São considerados classifica-
dos, para a formação da lista tríplice,
os que alcançarem metade e mais um,
pelo menos, dos votos dos desembar-
gadores presentes, procedenoo-se
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tantos escrutínios quantos ferera ne-
cessários.

§ 4P. Em caso de empate, repu-
tar-se-á eleito o mais antigo,. em se
tratando de juizes, e o mais idoso, ee
se tratar de advogado ou orgão do
Ministério Público.

Art. 78. Para a formação das listas,
»ão impedidos de votar os parentes,
:onsangilineos ou afins, até o 3.° grau,
dos juizes promoviveis, brgães do Mi-
nistério Público ou advoga-los ins-
critas.

Parágrafo único. Semente os de-
sembargadores efetivos, ainda que l i-
cenciados, ein comissão, ou em fe-
rots, poderão votar na 3rganizaçã3
das listas.
- Art. 79. Remetida a lista o Go-
verno fará a nomeação dentro et,
prazo de 'trinta dias.

Art. &O. O desembargador nomeada
terá assento na Câmara em que
houver vaga na data de eue posse.

Art. 81. Os desembargadores po-
derão permutar de Câmara, ou Sr
removerem voluntariamente para a
em que ocorrer a vaga, observado o
disposto no art. 11, n.° X.

Parágrafo único. No caeo de re-
moção solicitada por mais• de um
oescinbargador. o Tribunal decidira
mediante votação.

Art. 82. Os juizes de Direito pode-
rão solicitar permuta ou remoção (1,
uma para outra VItra, mediante re-
querimento dirigido ao presidente dr
Tribunal, que o encaminhara ao Mi
nistro da Justiça e Negócios Interio
res, devidamente informado.

1.0 . O pedido de remoção devera
ser formulado dentro de cinco dias
contados daquele em que se verificar
a vacância de qualquer juízo.

2.°. A promoção de juiz de Di
relia só será feita depois de aprecia-
dos os pedidos de remoção.

TITULO VII

Do compromisso, posse, exercício,
matricula e antiguidade

Art. 83. As autoridades judiciárias
tomarão posse de seus cargos denta
de trinta dias contados da oublicação
do decreto no órgão camal. Esse
prazo, provando o nomeada impedi-
mento legitimo, poderá ser rrorroga-
do por mais trinta dias pelo presi
cente do Tribunal.

A posse deve ser precedida
do compronesso, que poderá eer pres-
tado por procurador, de bem servir o
cargo, mas o ato só se consieera com-
pleto, para os efeitos legaes depote
do exrecicio.

1 2.°. O prazo para o exercício será
de trinta dias contados da posse.

1 3.°. No caso de remoçãe será de
trinta dias, contados da pubecaçâo
decreto, o prazo para o remevido en-
trar ene exercido.

1 4.o. Se o nomeado ou removido
não tomar posse ou entrar em exPr-
Cicio MI prazos estabelecid is decla-
rar-se-á a vacância do cargo.

Art. 84. O presidente do e'riburai
de Apelação, o vice-presidente o eor-
regedor e os desembargadores tomam
posse perante o Tribunal em sessão
plena.

1 I". Do compromisso que presta-
rem o presidente e os desembarga-
dores lavrar-se-á em livro especial
um termo que, no primeiro -aso, será
nesinado pelo presidente que deixe o
cargo e pelo sucessor, e. no segundo.
pelo presidente em exercicie e pele
compromitente, depois de lido peio
secretário. .

1 2.6. Os juízes de Direito e subs•
titutos tomam posse perante o pre-
sidente do Tribunal.

Art. 85. Os desembargadores no-
meados dentre os advogados ou mem-
bros do Ministério Público, os juizes
de Direito e substitutos são obriga-
dos a matrícula na Secretaria do Tri-
bunal de Apelação.

Art. 86. A matricula f ar-se-á me-
diante requerimento do interessad3.
instruido com a certidão de posse e
do exercício do cargo e deverá con-
ter o nome, idade. devidamente com-
rrovada, estado civil, data da prz
meira nomeação, posse e exercício, in-
terrupções e seus motivos.

Art. 87. A lista de antiguidade
será anualmente revista peio Tribo
nal de Apelação, para o fim de serem
incluídos os novos juizes, serem ex-
cluídos os aposentados. os falecidos
e os que houverem perdido o muge
apurando-se de novo a antiguidade.

Parágrafo único. A lista será pu
blicacla no Diario da Justiça, podendo
reclamar do Tribunal de Apelação, rc
prazo de quinze dias, contados d3
publicação, os que se julgarem pre-
judicados.

Art. 88. Por antiguidade de cla.e.se
Entende-se o tempo de efeavo exer-
cício em cargo da mesma categoria
deduzidas quaisquer ineerrupçõee'
salvo as motivadas por licença remu-
nerada, comissão, férias ou suspen-
são em virtude de processo criminai,
quando não se verificar condenação

Art. 89. A antiguidade conta-se 'ia
data do efetivo exercício prevale-
cendo em igualdade de condições:

I — a data da posse;
II — a data da nomeação;
III — a colocação anterioi na ca-

tegoria de onde se deu a promoçáo
ou a ordem de classificação em con-
curso, quando se tratar de primei: e
nomeação

IV — a idade.

TÍTULO VIII

Dos vencimentos, licenças e férias

Art. 90. Os vencimentos dos de-
sembargadores, juizes de Direito e
juizes substitutos, constantes das leis
especiais vigentes, são irredutiveiz
comportando, todavia, os descontos
previstos em lei e a incidenesa de ,m-
postos (Constituição, art. 91 letra c)

Art. 91. As custas das autoridade:3
judiciárias são as constantes do zes-
pectiv o Regimento, e pagas peia
forma nele regulada.

Art. 92. Os vencimentos cão pagos
mensalmente, mediante fôlha re.ne-
tida pelo presidente do Tribunal de
Apelação.

Art. 93. Nas substituições os ven-
cimentos dos substitutos se elio os de
seus cargos efetivos.

Art. 94. As licenças dos desem-
bargadores e juizes são concedectas
pelo Tribunal.

Parágrafo único. Encontrando-se
desembargador ou juiz impossibilita-
do de comparecer ao Tribunal ou a
juizo, poderá o presidente convocar-
lhe substituto até que o reibunal
pronuncie sôbre a concessão da li-
cença; concedida esta, o eubstitito
convocado continuará em exercício de
substituição.

Art. 95. Os desembargadores. salve
o presidente e o vice-presidente rio
Tribunal e o corregedor, gozarão fe-
rias coletivas nos meses de fevereiro
e março.
,§ IP. O presidente e o vice-presi-

dente do Tribunal e o corregedor te-
rão férias individuais" por sessenta

dias, em qualquer outra época do ano,
podendo gozá-las parcelada, mas mio
simultâneamente.

e 2.°. Os juizes de Direito e os
juizes substitutos terão férias indivi-
duais de sessenta dias, em qualquer
época do ano, observado a disposto
ro parágrafo seguinte.

3.°. As férias dos juízes de Dl
reito e dos juizes substitutos, aten-
dida, quanto possível, a convenien•
cia do serviço, e observado o disposto
no art. 70 desta lei, serão concedidas
pelo presidente do Tribunal, que or-
ganizará a respectiva esceia, antas
de iniciado o ano forense, dividindo-
o em seis períodos.

Art. 96. O inicio e a terminação
de férias serão comunicados por
oficio:

1 1.°. Antes de entrar em férias o
juiz deverá comunicar ao presiderte
cio Tribunal de Apelação que reio
pende de julgamento causa cuja ins-
trução tenha dirigido, e que não tem
na conclusão, por tempo maior que
o do prazo legal, autos pendentes de
decisão.

1 2.°. Nos casos ' de interrupção ou
renúncia das férias, o juiz e6 podera
reassumir o exercido no eia ime-
diato ao da respectiva comunicação.

I 3.0. O que fôr removido ou pro-
movido em gôzo de férias não as in-
terromperá, sem prejuízo da posse
imediata.

TITULO IX

Das substituições

Art. 97. O presidente do Tribunal
será sempre substituído pelo vice-
presidente. O vice-presidente e o
corregedor se substituirão, reciproca-
mente, nos impedimentos ucasionae;
e nas férias, acumulando as respec-
tivas funções. Quando =Dos forem
Impedidos, e nos demais cos. serfie
substituídos pelos desembargadores,
na ordem de antiguidade.

.
Art. 98. O presidente, o vice-pre-

sidente e o corregedor, ao deixarem
definitivamente os respectivo cargos
tomarão assento nas Câmaras de que
totem parte os seus sucesscres.

f 1.0. Nos impedimentos ou falta5
ocasionais, os desembarga iores se
substituirão uns pelos outroe dent, c
das Câmaras da mesma coometencis
ou não os havendo desimpedidos. pe-
los das demais Câmaras, eeservada,
guando possível, a ordem de antigui-
dade.

2.0 . Nos demais casos, eu quan-
do se esgotarem as substindçbes pre-
vistas neste artigo, os desembarga-
dores serão substituídos pe los juizes
de direito convocados pelo °residente
do Tribunal, observada a ordem de
antiguidade.

1 3P. Convocar-se-á, alada, sube-
tituto para o desembargador desig-
nado para examinador do concurse
a que alude o art. 73, n.° III, quando,
por excesso de serviço, se domar di-
fícil o exercício simultâneo eas duas
funções.

Art. 99. Nas faltas ou Impedimen-
tos ocasionais, os juizes de IXreiee
substituem-se na ordem de numera.
çáo das Varas da mesma jurisdieãe
especifica.

1 1.°. O juiz de Direito e o juiz
substituto em exercido no Juri, o
juiz de Direito e o substituto fnn
exercido na Vara de Menores. o juiz
da Vara de Registos Felblices e o
Juiz da Vara de Acidentes do Tra-
balho, substituem-se reciprocamente:.

1 2.°. Os juizes do Registo Civil

substituem-se na ordem de numera-
ção das respectivas zonas.

§ 3.0 : 'Na impossibilidade da subs-
tituição dentro da especiadaação. •
mesma será feita pelos juizes daa
demais, observada a seguinte ordemz
eiveis, enlace e Sucessões, Familia.
Menores, Registos, Acidentes e Fae
senda Pública.

4.0 . Nos casos urgentes, não e:"
Latido presente nenhum juiz da roer
me especialização, poderão as peite
ções ser despachadas por outro qual-
quer juiz.
•e5.°. A ordem das substituições não

se. modifica "ela circunstância de não
estar em exercício o titular do jui-
lo:

Art. 100 — Nos casos de férias, li-
cenças, ou outros afastamentos,
acumularão o exercício os titulares' das
Varas de Menores e do Juri e os res-
pectivos substitutos e, bem assim, duas
zonas os juizes do Registo Civil, na
respectiva ordem numérica.

Parágrafo únioo. Nas demais Va-
ras, os juizes titulares serão substituí-
dos pelos substitutos constantes da
escala anual organizada pelo presi-
dente do Tribunal, ou. não sendo pos-
sível, pelo que fôr convocado pelo
mesmo presidente (art. 70).

Art. 101 — Em todos os casos de
substituição, observa.-se-á o disposto
nos arts. 39 e 120 do Código de Pro-
cesso Civil.

TITULO X

Das incompatibilidades

Art. 102 — Os juizes, ainda que em
disponibilidade, não podem exercer
qualquer outra função pública, salvo
função eleitoral ou cargos em comissão
e de confiança direta do Presidente da
República, ou dos chefes dos Exe-
cutivos Estaduais.

_Net. 103 — Não podem ter simultãe
nearnente assento no Tribunal de Ape-
loção desembargadores pa.-entes
afins em linha reta, ou na colateral
até o 3.° grau, inclusive.

Art. 104 — A incompatibilidade se
eesolve:

I — antes da posse, contra o última
nomeado ou o menos idoso, sendo a no-
meação da mesma data;

II — depois da posse, contra o que• : causa à incompatibilidade: se fôr
imputável a ambos, contra o mais mo-
derno.

Parágrafo único. EM se tratando de
afins a incompatibilidade é restrita
ao exercício em Câmaras da mesma
eompeténcla.

Art. 105 — No mesmo juízo não po-
dem servir, conjunta-mente, como juiz
ou substituto, parentes ou afins na
grau indicado no art. 103.

Art. 106 — Não podem requerer nem
foncionar como advogados os que fo-
rem cônjuges. parentes ou afins do
ju , nos graus indicados.

1.0 . Fica o juiz imoedido, se a in-
tervenção do advogado se der em vir-
tuoe de distribuição obrigratoria,
de ter sido eonstituido procurador do
r- salvo se a incompatibilidade tiver
sido procurada maliciosamente.

e 2.°. A inconepatibilidade se resol-
veeá contra o advogado, se este inter-
vier no curso da causa, em primeira
ou segunda instância.

Art. 107 — São nulos os atos prati-
cados pelo juiz, depois de verificada a
incompatibilidade.

Art. 108 — O juiz deve dar-se por
suspeito ou impedido e, se o não fle •
zer, poderá como tal ser recusado por
qualquer das partes, nos casos do are.
tigp 185 do Código de Processo
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Civil e dos arts. 252 e seguintes do
Código de Processo Penal.

Art. 109. O Juiz é também impe-
dido de funcionar:

I - se êle, ou parente seu, em grau
pecabido, tiver intervindo na causa
Gemo órgão do Ministério Público,
advogado, árbitro ou perito;

lI - se, funcionando na causa como
juiz de outra instância, nela tiver pro-
ferido algum ato decisório, salvo nas
ações rescisórias e nas revisões cri-
minais.

Art. 110. Poderá o juiz dar-se per
.uspeito ee afirmar a existência de
motivo de ordem intima que em con-
,eqüência o iniba de julgar, e que
liga respeito à parte ou ao advogado.

Parágrafo único. Aplicar-se-á, nés-
te caso, o disposto no art. 119 do Có-
digo de Processo Civil, mediante co-
municação ao presidente do Tribunal,
em oficio reservado.

Art. 111. A suspeição, sob pena de
aulidade, será restrita aos casos %enu-
merados, e sempre motivada, salvo no
caso previsto no artigo antecedente.

TITULO XI

Da aposentadoria

Art. 112. As autoridades judiciá-
rias são aposentadas compulsbriamen-
te ao completar 68 anos de idade.

4 1.0 São também aposentadas, an-
tes dessa idade, era caso de invalidez
para o serviço.

2.° A aposentadoria por invalidez
será concedida a pedido, ou decretada
compulsbriamente, quandc comprova-
da a incapacidade em inspeção de saú-
de, a requerimento do procurador
geral, deferido pelo Tribunal de Ape-
lação.

3.° A recusa do magistrado em sub-
meter-se à inspeção de saúde determi-
nada pelo Tribunal de Apelação im-
porta na aplicação da pena de suspen-
são, com perda total de vencimentos,
que cessará no dia em aue inspeção
fôr realizada.

a 4.° Nos casos de moléstia conta-
giosa ou incurável, indicados no art.
201 do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
outubro de 1939, verificados na forma
desse artigo, o magistrado será licen-
ciado compu/sõriamente com venci-
mentos integrais por prazo não inferior
a seis meses, nem superior a uni ano.
Findo o prazo da licença e submetido
a segundo exame, se fôr reconhecida a
sua invalidez ou incapacidade para o
exercício da função, converter-se-á a
licença em aposentadoria, com venci-
mentos integrais.

Art.113. Independentemente de pro-
vai de invalidez, a apesentadoria será
concedida com os vencimentos inte-
grais, a requeriments do magistrado
que tiver mais de 30 anos de serviço
publico.

Art. 114. Será computado, até o li-
mite de um terço do tempo total, exigi-
do por lei, aquele em que o magistrado
houver exercido mandato legislativo,
ou cargo ou função estadual ou muni-
cipal, antes de ingressar no quadro da
magistratura do Distrito Federal.

Art. 115. A aposentadoria, 'quando
não puder ser concedida com venci-
mentos integrais, sé-lo-á com tantos
trigésimos dos vencimentos, quantos
forem os anos de serviço.

1.0 Aos que faziam parte da ma-
gistratura ou do funcionalismo, em 16
de julho de 1934, e foram aposentados
compulsbriamente pela idade, a apo-
sentadoria será concedida com venci-
mentos integrais.

-	 2.° O presidente do Tribunal, den-
tro de trinta dias, antes de haver J

magistrado atingido a idade legal para
a aposentadoria compulsória, deverá
comunicar ésse fato ao Ministra da
Justiça e Negócios Interiores.

TITULO XII

Dos direitos e garantias

Art. 116. Os desembargadores, jui-
zes de Direito e juizes substitutos go-
zam das seguintes garantias (Const.,
art. 91)
I - Vitaliciedade, não podendo per-

der o cargo, senão em virtude de sen-
tença judiciária, exoneração a pedido,
aposentadoria ou aceitação de função
pública incompatível;

II - Inamovibilidade, salvo promo-
ção aceita, remoção a pedido, ou pelo
voto de dois terços dos juízes efetivos
do Tribunal de Apelação, em virtude
de interêsse público;

III - Ieredutibilidade de vencimen-
tos, sujeitos, todavia, a impostos,

Art. 117. Recusando o juiz a pro-
moção, será promovido o imediato, se
a vaga fôr de antiguidade, ou comple-
tando-se a respectiva lista, se de me-
recimento.

TITULO XIII

Dos deveres e canções

Art. 118. Os magistrados devem
manter irrepreensível procedimento na
vida pública e particular, pugnando
pelo prestigio da Justiça, zelando pela
dignidade de suas funções e respei-
tando a do Ministério Público e a dos
advogados.

Art. 119. E' vedado ao magistrado
exercer o comércio e a atividade po-
lítico-partidária, bem como a função
de árbitro ou juiz fora dos casos pre-
vistos nesta e nas leis processuais.

Art. 120. Os magistrados devem ter
domicilio no Distrito Federal, não po-
dendo ausentar-se, sem autorização do
presidente do Tribunal, para lugares
que distem da Capital mais de três
horas de viagens.

Parágrafo amam. Poderão, entre-
tanto, mediante a mesma autorização,
residir em localidade vizinha à Ca-
pital, se não houver inconveniente
para o serviço.

Art. 121. Os magistrados usarão
obrigatóriamer te vestes talares du-
rante as sessões do Tribunal de Ape-
lação (art. 7.0, parágrafo único), nos
Tribunais do Júri e de Imprensa, e
quando presidiren. a realização do ato
civil do casamento.

Parágrafo único, Os juizes de Di-
reito e substitutos, nas audiências de
instrução e de julgamento, usarão
capa, segundo o modélo aprovado pelo
Tribunal de Anelação.

Art. 122. Os juizes de Direito e
substitutos devem comparecer diaria-
mente à sede de seus Juizos e ai per-
manecer das 12 às 16 horas, ou en-
quanto fôr necessário ao serviço, salvo
quando ocupados em diligências judi-
ciais fora do Juizo.

Parágrafo único. Os Juizes do Re-
gisto Civil devem comparecer diaria-
mente à sede de seus Juizos e ai per-
manecer das 11 às 17 horas, celebran-
do os casamentos nas horas designa-
das em Juizo, ou fora dêste, em quais-
quer dias e horas, em casos de urgên-
cia ou a requerimento das partes.

Art. 123. Pelas faltas cometidas no
cumprimento de seus deveres ficam as
autoridades judiciárias sujeitas às san-
ções disciplinares de advertência e de
censura, aplicadas pelo Tribunal ou
suas Câmaras, pelo Conselho de Jus-

tiça, pelo presidente do Tribunal •
pelo corregedor, conforme os casos.

1 I.° A advertência e a censura são
feitas por escrito, a primeira em ca-
ráter reservado, e a segunda em cará-
ter público, sendo ambas registadas
na matricula.

2.° A censura pode constar, como
provimento, de qualquer acórdão ou
decisão.

Art. 124. A aplicação das penas dis-
ciplinares não obsta a instauração da
ação penal cabível, a qual também
será iniciada após a persistência da
falta, a despeito da censura, e deter-
minada pela autoridade que a tiver
aplicado.

Art. 123. O magistrado será afasta-'
do do cargo com perda de um terço
dos vencimentos, quando pronuncia-
do, ou condenado, antes de passar em
julgado a condenação.

a 1.° A absolvição, ou revogação da
pronúncia, dá direito à restituição dos
vencimentos, mediante simples anota-
ção na fôlha de pagamento.

a 2.° A ação penal, que tiver como
sanção a perda do cargo, ficará ex-
tinta com a demissão concedida ao
acusado quc a solicitar.

Art. 126. A autoridade judiciária que
exceder os prazos para sentenciar ou
derakachar, incorrerá nas sanções
estabelecidas nos Códigos de Processo,
contados esses prazos da data do te- r-
aio de =alusão:

LIVRO II

Do Ministério Público

TITULO I

Disposições preliminares

Art. 127. O Ministkrie Público da
Justiça do Distrito Federal é consti-
tuído por agentes do poder executivo.
Sua função consiste em promover e
fiscalizar, na forma prescrita nesta
lei, o cumprimento e a guarda da
Constituição, das leis, regulamentos e
decisões.

rios ou úteis ao desempenho de suas
funções;

VII. promover a inscrição da hipo-
teca legal em favo; do ofendido e ou-
tras medidas assecuratórias, nos ca-
sos legais;

VIII. defender a jurisdição das au-
toridades judiciárias;

IX. representar, por designação do
procurador geral, o Ministério Público
no Consellic Penitenciário;

X. denunciar à autoridade compe-
tente a prevaricação, omissão, negli-
gência, êrro, abuso, ou a observância
de praxes ilegais ou contrárias ao in-
terêsse público, por parte de serven-
tuários e funcionários da Justiça, em
geral e, especialmente, dos cartórios
dos Juízos juntos aos quais ser-
virem;

XI. velar pela fiel observância das
formas processuais, de modo a evitar
despêsas supera:luas e a omissão de
formalidades legais;

XII. suscitar conflitos de atribui-
ções perante o procurador geral, ex-
pondo-lhe direta e reservadamente
as razões do conflito quando se tratar
de matéria criminal.

XIII - Cumprir as ordens e ins-
truções do procurador geral concer-
nentes ao serviço, e apresentar, até 31
de janeiro de cada ano, relatório dos
serviços a seu cargo durante o ano
anterior, assinalando as dúvidas e
lacunas acaso verificadas;

XIV - Exercer quaisquer outras
atribuições inerentes à função, bem
como as implicitamente contidas nas
enumeradas nesta lei.

Art. 130. -Nos feitos em que inter-
vier e funcionar o Ministério Público
é dispensada a nomeação de curador
à lide.

Art. 131. A falta de intervenção do
Ministério Público r.-s casos em que
deva intervir, acarretará nulidade do
processo; se, todavia ouvido em dili-
gência, em qualquer instância, o órgão
do Ministério Público, entendendo não
ocorrer prejuizo para ó direito cuja
guarda lhe incumbe, deixar de regue-
rer a decretação da nulidade, consi-
derar-se-ão válidos os atos e tarmos
jé processados.

Art. 132. O funcionamento de um
órgão do Ministério Público no pro -
cesso dispensa, na, mesma instância, o
dos demais, salvo quando manifesta-
mente contrários os direitos que de-
vam defender; aquéle que primeiro
funcionar exercerá as atribuições dcs
outros. Os curadores preferira() aos
promotores, salvo em matéria espe-
cializada.

Art. 133. Sem prejuizo da inter-
venção do procurador geral, as apela-
ções serão arrazoadas em primeira
instância pelos órgãos do Ministério
Público quando êste fôr parte prin-
:dpal, apelante ou apelada.

Art. 134. Os ózgâc.: do Ministério
Público poderão deixar de promover
a ação penal quanto aos fatos de qus
tenham conhecimento:
I - Quando não se caracterizarem'

os elementos de autaquer infração
penal;

II - Quando não existirem indícios
de autoria;

III - Quando estiver extinta a pu-
nibilidade, por prescrição ou outra
causa, ou faltar condição exigida em
lei para o exercido da ação penal.

a 1.° Em cada caso, o órgão do Mi-
nistério Público declarará, por escrito,
junto às peças ou inqaéritos referentes
ao fato, os motivos por que deixou de
intentar a ação, e requererá à autori-
dade competente o respectivo argui-

.

Art. 128. São órgãos do Ministério
Público:

I. O procurador geral;
os sub-procuradozes;

III. os curadores;
IV:a os promotores públicos:	 a
V. os promotores substitutos.
Art. 129. Aos órgãos do Ministério

Público incumbe:
I. promover a ação penal e a exe-

cução das sentenças proferidas nos
respectivos processos, nos casos e pe-
la forma previstos na legislação em
vigor;

II. promover, independente do pa-
gamento de custas e despesas judiciais,
as ações cíveis para a execução e ob-
servância das leis de ordem pública,
eu sempre que, aos têrmos dos arti-
gos 92, parágrafo único, e 93, §
do Código de Processo Penal, delas
depender o exercido da ação penal;

III. usar dos recursos legais nos
feitos em que fôr ou puder ser par-
te principal, bem como para a
execução e observância das leis de
ordem pública;

IV. requerer habeas-corpus:
V. submeter ao procurador geral as

dúvidas Ware as própr..as atribuições,
expondo-lhe, direta e reservadamente,
as razões que tiver, quando se tra-
tar de matéria criminal;

VI. requisitar de quaisquer autori-
dades, judiciárias ou administrativas,
inquéritos, corpos de delito, diligências,
certidões e esclarecimentos necessá-vamento.
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1 2.° O mesmo órgão do Ministério"
Público, ou seu substituto, pode, antes
de extinta a ação penal, promover o
desarquivamento das peças, reexami-
nar o caso e oferecer denúncia, salvo
se o arquivamento foi mantido pelo
procurador geral, caso em que só a
éste competirá promover o desarqui-
vamento, de oficio, ou mediante re-
presentação do órgão do Ministério
Público ou de interessado.

5 3.° Para os fins do disposto no pa-
rágrafo anterior, última parte, os des•
pachos do procurador geral, em ma-
téria de arquivamento, serão comuni-
cados à autoridade que ordenou o ar-
quivamento, para constarem junto às
peças ou inquéritos arquivados.

Art. 135. Intentada a ação, o Mi-
nistério Público, por qualquer de seus
órgãos, não poderá dela desistir, 5m-
pedir o seu julgamento ou transigir
sare o seu objeto; podendo, todavia,
manifestar livremente sua opinião nos
térmos dos arts. 406, 471, 500 e 538,
5 2.°, do Código de Processo Penal,
sem prejuízo do disposto no art. 385
do mesmo Código.

Art. 136. Das decisões que conce-
dem, ou negam habeas-corpus, será
ciente o Ministério Público, que delas
poderá recorrer para as Câmaras com-
petentes do Tribunal de Apelação, ou
para o Supremo Tribunal Federal,
conforme o caso. • 	 —

Art. 137. Aos curadores e promo-
tores, cru matéria cível, pode o pro-
curador geral delegar a sustentação
oral de suas conclusões em segunda
instância.

TITULO II

Do Procurador Geral

Art. 138. O procurador geral é o
chefe do Ministério Público e o repre-
senta perante o Tribunal de Apelação.

Art. 139. Ao procurador geral in-
cumbe, especialmente:

— Assistir, obrigais:e-lamente, às
sessões do Tribunal, e, facultativa-
mente, às das Câmaras isoladas ou
reunidas, tendo assento à direita do
presidente, p sendo intervir oralmente
e sem limitação de tempo, após a
parte, ou, em falta desta, após o re-
latório, em qualquer assunto ou feito
cível ou criminal objeto de deliberação'

II — Promover a ação penal nos
casos de competência or:ainária do
Tribunal de Apelação e representar ao
Ministro da Justiça e Negócios Inte-
riores, quando se Cat.? c' crimes 'e
desembargadores (Const. Fed., artigo
101, b);

III — Representar o Ministério Pú-
blico no Conselho de Justiça e ofiadir,
em 48 horas da vista, por escrito, nas
correições parciais, ou oralmente, nes-
tas e nos demais casos, por ocasião
do julgamento;

IV — Oficiar nos prazos legais:
. a) nas apelações, recursos e revisões
criminais e, facultativamente, nos
habeas-corpus;

b) nas apelações cíveis e embargos
em que forem interessados incapazes,
ou relativas ao estado ou capacidade
civil, ao casamento, ao testamento e,
em geral, quando necessária, por lei,
a intervenção do Ministério Público;

c) nos recursos de revista, ações res-
cisórias, e conflitos de jurisdição;

d) nos agravos, cartas testemunhá-
veis e recursos em que interessado o
Distrito Federal, quando pedir vista,
ou houver protestado nos autos, ha-
vendo manifesta conveniência, o órgão
do Ministério Público que tiver fun-
cionado em primeira instância;

a) nas arguições de inconstituciona-
idade, tendo vista por dez dias, de-
vendo comunicar o teor do julgamento
proferido ao Ministro da Justiça e
Negócios Interiores;

IV — Suscitar conflitos de jurisdi-
ção e oficiar, em dez dias, nas recla-
mações de antiguidade dos magistra-
dos;

V — Requerer revisão criminal, usar
de recursos para o Supremo Tribunal
Federal e funcionar nos em que o
Ministério Público fôr recorrido, em
única ou em última instância, nos tér-
mos da Constituição, do Código de
Processo Civil e do Código de Processo
Penal, art. 634;

VI — Exercer, em geral, as atri-
buições que lhe são conferidas nas leis
de processo penal;

VII — Impetrar graça para conden e -
dos pela Justiça do Distrito Federal,
nos tênims dos arts. '734 e seguintes
do Código de Processo Penal;

VIII — Determinar aos demais ór-
gãos do Ministério Público a promoção
da ação penal, a prática dos atos pro.
cessuais necessários ou úteis ao anda-
mento dos feitos, à interposição e ao
seguimento de recursos, bem como,
quando julgar necessário aos interêsses
da Justiça, substituir em determinado
feito, ato ou medida, o órgão do Mi-
nistério Público por outre que desig-
nar (arts. 129, XIII, e 134);

IX — Delegar atribuições a qual-
quer órgão do Ministério Público para
funcionar perante as Câmaras cio Tri-
bunal de Apelação;

X — Designar, atendendo à conve-
niência do serviço:

a) os curadores ou promotores que
devam servir como sub-procuradores;

b) os curadores e promotores para
terem exercício junto aos diferentes
Juizos, à Procuradoria Geral, ao Tri-
bunal do Júri e ao Conselho Peniten-
ciário; e, em caso de acúmulo de ser-
viço ou de urgência, para funcionarem
em mais de um juizo ou serviço;

c) os promotores que devam inspe-
cionar os presídios, segundo escala
anual;

XI — Resolver os conflitos de atri-
buições entre órgãos do Ministério Pú-
bico;

XII — Deferir compromisso, dar
posse e conceder férias aos órgãos do
Ministério Público;

XIII — Superitender a atividade
dos órgãos do Ministério Público, ex-
pedir ordens e instruções concernentes
ao desempenho de suas atribuições,
promover sua responsabilidade, impor-
lhes penas disciplinares e evocai quale-
quer processos cujo andamento depen-
da da inciativa deles;

XIV — Dirigir os serviços da Secre-
taria da Procuradoria Geral, expedin-
do instruções sôbre o desempenho e
distribuição dos mesmos e conceder
licenças e férias aos respectivos fun-
cionários;

XV — Representar a Câmara Sin-
dical dos Corretores de Fundos Pú-
blicos, nos termos do Decreto número
21.854, de 21 de setembro de 1932;

XVI — Aprovar, fazendo-os registes'
em livro especial, os estatutos das fun-
dações e respectivas reformas, bem
como as contas de seus administra-
dores;

XVII — promover o exame de sani-
dade para a verificação da incapaci-
dade física ou mental das autoridades
judiciárias, órgãos do Ministério Pú-
blico, serventuários e funcionários da
Justiça e, quando fôr caso, o seu afas-
tamento dos cargos;

XVIII — representar ao Tribunal de
Apelação, ao presidente, e ao correge-

dor, sôbre faltas e omissões no cumpri-
mento de deveres, por parte de auto-
ridades judiciárias de qualeuer grau
e de serventuários e funcionários da
Justiça;

XIX — prestar informações ao Go-
vêm° sôbre o desempenho de atribui-
ções por parte dos órgãos do Ministério
Público, bem como sôbre quaisquer as-
suntos concernentes ,à Justiça do Dis-
teto Federal;

XX — apresentar ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, até o dia
1 de março de cada ano, relatório mi-
nucioso das atividades do Ministério
Público durante o ano anterior. men-
cionando as dúvidas e dificuldades
surgidas na execução das leis e regula-
rnentoe, sugerindo medidas legisLati-
a-; e providências adequadas ao aper-

feiçoamento da administração da Jus-
tiça.

Art. 140 — A correição dos atos dos
órgãos do Ministério Público compete,
privativamente, ao procurador geral,
devendo os órgãos da magistratura a
êle representar sôbre qualquer omis-
são, negligência ou abuso, por parte
daqueles, no desempenho de suas atri-
buições.

TITULO III

Dos Sub-procuradores

Art. 141 — Aos sub-procuradores,
com a designação de 1.0 e 2.°, incum-
be, sem prejuízo do disposto no artigo
139, IX e X, b:

I — substituir o procurador gerai
na forma do art. 172, e, mediante de-
legação, nas Sessões das Câmaras cri-
minais' ou cíveis do Tribunal de Ape-
lação;

II — exercer as atribuições que lhe
forem delegadas pelo procurador ge-
ral.

TITULO IV

Dos Curadores

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 142 — Os curadores terão as
seguintes designações: de órfãos, em
número de quatro; de família, em nú-
mero de quatro; de ausentes, em nú-
mero de quatro; de massas falidas, em
número de quatro; de resíduos, em nú-
mero de dois; de acidentes do trabalho,
em número da dois; de menores, em
número de dois; numerados os res-
pectivos cargos ordinalmente e de
acôrdo com a especialização de atri-
buições.

CAPITULO II

DOS CURADORES as ~Les

Art. 143 — Aos turadores de õr
fãos incumbe, especialmente:

I — funcionar em todos os tér-
mos dos inventários, arrolamentos e
partilha-se dos feitos adrninistra2-
voe ou contenciosos em que sejam
Interessados incapazes, pronunciando-
se sôbre o respectivo mérito, para o
que terão vista dos autos depois da
contestação e comparecerão às au-
diências, na forma da lei processual;

II — requerer remessa ao juizo
competente das peças necessárias
promoção de tutela e nomeação de
tutor, quando fôr caso;

III — defender, como seu advoga-
do, os direitos dos incapazes, nos
CASOS de revelia ou de defesa mau-

ficiente por parte dos respectivos ree
presentantes legais;

IV — recorrer, guando fôr caso,'
das sentenças ou decisões proferidas
nos processos em que funcionarem
e promover-lhes a execução;

V — promover, em geral, em belb
neficio dos incapazes, as medida*
cuja iniciativa couber ao Ministério
Público;

VI — promover a prestação de
contas dos inventariantes e o exato
cumprimento dos seus deveres, ha-
vendo incapazes interessados;

VII — ter escriturado, segundo
modelo aprovado pelo procurador ga •
rei, livro de registo do movimento
dos inventários em que funciona-
• .

Art. 144— Ds curadores de õr-
Caos, com a designação de 1. 0, 2.e,
30. e 4.°, funcionarão cada um cru
uma das Varas de Órfãos e Suces-
sões, por designação do procurador
geral, observado, nos casos emissns,
o critério do artigo 146 e seu pa-
rágrafo único. O curador que servir
no inventário funcionará nos pro-
cessos preventivos, incidentes, aces-
sórios, que interessarem ao espólio,
sem prejuízo do disposto no artigo
seguinte.

CAPITULO III

DOS CURADORES DE PAMiLIA

Art. 145 — Aos curadores de re-
mita incumbe:

I — funcionar em todos os ter-
mos das causas da competência das
Varas de Família, haja, ou não, in-
teressados incapazes, pronunciando-
se sôbre o respectivo mérito e com-
parecendo às audiências de instru-
ção e julgamento;

II — promover as causas de ini-
ciativa do Ministério Público. inclu-
sive as de nulidade de casamento;

RI — requerer e promover inter-
dições, nos casos previstos na lei ci-
vil;

IV — promover, em beneficio dos
incapazes, medidas cuja iniciativa
pertença ao Ministério Público, es-
pecialmente a nomeação e remoção
de tutores e curadores, prestação
das respectivas contas, buscas e
apreensões, suspensão e perda do
pátrio poder, Inscrições de hipoteca

V — Defender, como seu advogado,
os direitos dos incapazes, nos casos de
revelia ou de defesa insuficiente por
parte de seus representantes legais;

VI — Exercer a função de defensor
do vinculo matrimonial (Coa. Cila',
art. 222);

VII — Recorrer, quando fôr caso
(art. 129, III) das sentenças e
decisões proferidas nos feitos em que
funcionarem, e promover-lhes a
execução;

VIII — Ter escriturado, segundo mo-
delo aprovado pelo procurador geral
livro de registo de movimento da,
tutelas e curatelas, de modo a facili-
tar a fiscalização.

Art. 146. Os curadores de Femilla
com a designação de 1.0, 2.0, 3.0 e 4.°,
funcionarão nas Varas de Familia, por
designação do procurador geral, e,
feitos de sua iniciativa, segundo o cri-
tério domiciliar, correspondendo, res-
pectivamente, aos 1.0, 2.°, 3.0 e 4.9
Curadores o território das ta a
5.9, a 8.a, 9.a a 11.a, 12.a a 14.a Circuns-
crições do Registo Civil.

Parágrafo único. O curador que
funcionar na tutela funcionará tana.„
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bém nos feitos dependentes em que lar
Interessado o menor, Salvo o disposto
no capitulo anterior.

CAPITULO IV

DOS CURADORES DE MENORES

Art. 147. Aos curadores de Men-
res incumbe, especialmente:

I — Exercer as atribuições que lhe
são conferidas pelo Código de Meno-
res e legislação especial subseqüente,
oficiando em todos os processos da
Vara de Menores.

II — Desempenhar as funções de
curador de Família e de Centos n
feitos da competência do Juizo de Me-
nores;

III — Inspecionar e ter sob sua vigi-
lância os asilos de menores e órfãos,
de administração pública e privada,
promovendo as medidas necessárias ou
ateis à proteção dos interêsses aos asi
lados;

IV — Promover os processes de co-
brança de soldadas ou alimentos devi-
tios a menores, ou neles oficiar.

V — Promover os processos relativos
a menores de 18 anos por fatos dcfi-
nicles em lei como crimes cu contra-
venções, pleiteando a aplicação das
medidas cablveis;

VI — Promover o processo por ino
fração das leis e regulamentos de pro-
teção e assistência a menores.

Parágrafo único. Os curadores de
Menores, com a designação de 1.0 e
2.°, funcionarão: um nos feitos do
1.0 e outro nos do 2.° Oficio, por de-
sloreção do procurador geral.

CAPITULO V

DOS CURADORES DE RESÍDUOS

/art. 148. As Curadores de Residucs
ilicumbe, especialmente:

I — funcionar nos processos de suii
rogação ou extinção de usofruto ou
fideicomisso e, era geral, nos inven-
tários em que houver testamento;

— funcionar nos processos de
ação de nulidade ou anulação de tes-
tamento e nos demais feitos contencio-
sas que interessem à execução do tes-
tamento;

III — promover a exibição dos tes-
tamentos em juizo e a intimação dos
testamenteiros para dar-Ines cumpri.
mento;

XV — opinar sôbre a interpretação
de verba testamentária, promover as
inecenas necessárias à execução drs
te. tomentos à adnoristração e à con-
servação dos bens do 4estador;

— requerer a prestação de contas
de testamenteiros;

VI — promover a remoção dos tes-
tamenteiros negligentes ou culpados;

VII — promover a arrecadação dos
resíduos, quer para sua entrega à Fa-
zenda Pública, quer para cumprimen
to do testamento;

VIII — requerer e promover o cum-
primento dos legados pios:

IX — requerer a notificação dos te-
soureiros e quaisquer responsáveis pot
hospitais, asilos e fundações que rece-
bam legados, para prestarem contas de
sua administração;

X — requerer a remoção dos admi-
nistradores das fundações, nos casos
de negligência ou prevaricação e a no-
meação de quem os suestitua. Sa!vo
o disposto nos respectivos estatutos ou
atos constitutivos;

XI — promover o sequestro dos bens
das fundações, ilegalmente alienados, e
dos adquiridos pelos administradores e
funcionários delas, ainda que por in-

terposta pessoa, ou em hasta públi-
ca.

XII — examinar e dar parecer sôbre
as contas das fundações submetidas
aprovação do procurador geral;

XIII — velar pelas fundações, pro-
movendo a providência a que se refere
o art. 30, parágrafo único, do Código
Civil e oficiar nos processos que lhes
digam respeito;	 •

aCCV — promover a observância do
disposto no Título III, do Livro IV, do
Código Civil, nos inventários e de-
mais feitos.

Art. 149 — Os curadores, designados
1.0 e 2.0, funcionarão, por designação
do procurador geral perante igua
número de Varas da mesma especiali-
dade.

CAPITULO VI

DOS CURADORES DE AUSENTES

Art. 150 — Aos curadores de ausen-
tes incumbe cumprir e promover o
cumprimento do disposto nos artigos
163 e seguintes, e 1.591 e seguintes do
Código Civil e legislação subseqüente
a respeito da matéria aí regulada, e
especialmente:

I — Funcionar em tôdas as causas
que se moverem contra ausentes ou em
que forem êstes interessados, inclusive
nas de direito marítimo, ou quando
se houver de nomear um curador à li-
de;

II — requerer a arrecadação de
bem de ausentes, assistindo pessoal-
mente às diligências;

III — exercer as atribuições dos
curadores de órfãos nos processos con
tenciosos que correrem fora das Va-
ras de Órfãos e Sucessões:

IV — requerer a abertura da suces-
são provisória ou definitiva do ausen-
te e promover o respectivo processo até
final sentença;

V — funcionar em todos os têrmos
do arrolamento e do inventário dos
bens do ausente, nas habilitações de
herdeiros e justificações de dividas que
nêles se fizerem;

VI — promover a cobrança das di-
vidas ativas do ausente e interromper-
lhes a prescrição:

VII — representar a herança do au-
sente em juizo, defendendo-a nas cau-
sas que contra ela forem movidas, ou
mediante autorização do juiz, propor
as que se tornarem necessárias;

VIII — entregar aos depositários ju-
dicieis os bens arrecadados e tê-los
sob sua vigilância;

IX — promover, mediante autoriza-
rão do juiz, a venda em hasta públ
ca dos bens de fácil deterioração ou
de guarda ou conservação dispendiosa
ou arriscada;

X — promover, mediante autoriza-
ção do juiz, em hasta pública, a venda
e o arrendamento dos bens imóveis do
ausente, nos casos legais;

XI — dar ciência às autoridades
consulares da existência de herança ou
de bens de ausentes estrangeiros;

XII — promover o recolhimento ao
Banco do Brasil, ou à Caixa Econômi-
ca, de dinheiro, títulos de crédito ou
outros valores móveis pertencentes ao
ausente, os quais só poderão ser le-
vantados mediante autorização do juiz:
• XIII — prestar contas, em juizo, da
administração dos valores recebidos e
apresentar, em anexo ao seu relatório
anual, relação dos valores arrecadados
e da respectiva aplicação, sob pena de
ser considerado como falta grave;

XIV — representar os peesos e es
que, citados por edital, ou com hora

certa, não comparecerem em juízo cf-
vel, inclusive nos executivos fiscais.

9 L° — Nas prestações de contas dos
curadores de ausentes e dos depositá-
rio. •juditiais, relativamente aos bens
que tenham recebido mi administrado,
funcionarão os curadores de órfãos.

1 2.° — Os curadores, designados de
1.0 a 4.0, funcionarão, por designação
do procurador geral: cada um perante
uma das Varas de órfãos e Sucessões,
uma das Varas de Famílias, e um nú-
mero igual, quanto possível, das de-
mais varas.

CAPITULO VII

DOS CURADORES DE MASSAS FALIDAS

Art. 151 — Aos curadores de Massas
Falidas incumbe, especialmente:

I — funcionar nos processos de fa-
lência e de concordata e em tôdas as
ações e reclamações sôbre bens e in-
terêsses relativos à massa falida, in-
clusive nas reivindicações, ainda que
não contestadas ou impugnadas, e
eaercer as atribuições conferidas pela
legislação especial;

II — assistir à arrecadação dos li-
vros, papéis, documentos e bens do fa-
lido, bem como às praças e leilões, e
assinar as escrituras de alienação de
bens da massa, sendo considerada fal-
ta grave a sua ausência a éstes atos;

III — estar presente a assembléias de
credores, salvo quando impedidos per
serviços inadiáveis;

IV — funcionar nas prestações de
contas dos síndicos, liquidatários e co-
missários e dizer sôbre o relatório final
para o encerramento da falência, haja
ou não sôbre êles impugnação ou opo-
sição do interessado;

V — intervir em qualquer dos ti:ar-
mes do processo de falência ou concor-
data, requerendo e promovendo as me-
didas necessárias ao seu andamento e
conclusão dentro dos prazos legais;

VI — requerer a prestação de con-
tas dos síndicos e liquidatários ou de
outros administradores que as devam
prestar à massa:

VII — fiscalizar o recolhimento dos
dinheiros da massa à Caixa Econômi-
ca ou ao Banco do Brasil, exigindo dos
responsáveis, mensalmente, os balan-
cetes;

VIII — promover a destituição dos
síndicos ou liquidatários;

IX — promover a ação penal nos
casos previstos na lei de falências;

X — funcionar em todos os tarmos
do processo de liquidação forçada das
sociedades de economia coletiva.

Parágrafo único. Os curadores, de-
signados de 1.0 a 4.°, funcionarão. ísor
designação do procurador geral, peran-
te as varas cíveis; quanto possível, esti
número igual.

CAPITULO VIII

DOS CURADORES DE ACIDENTES DO TRA-

BALHO

Art. 152 — Aos curadores de aciden-
tes do trabalho incumbe, especialmen-
te:

I -- exercer as atribuições que dias
são conferidas pela legislação especto
de acidentes do trabalho, inclusive nes
feitos em que forem interessadas a Fa-
zenda Pública ou as autarquias;

II — prestar assistência judiciária
gratuita às vítimas ou beneficiários de
acidentes do trabalho;

III — impugnar acordos ou conven-
ções contrários à legislação sôbre aci-
dentes do trabalho;

IV — requerer ao juiz as medidas
necessárias ao bom tratamento médico
e hospitalar devido pelo empregador ã
vítima de acidentes do trabalho.

Parágrafo único. Os feitos serão dis-
tribuídos entre os dois curadores, al-
temadamente, pelo juiz, em livro pró-
prio.

TITULO IV

Dos Promotores Públicos

CAPITULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 153. Os promotores público
numerados de 1.° a 30.°, funcionarão:
21 nas varas criminais, sendo 2 junto
ao Tribunal do Júri e respectivo fida
substituto; 2 na Vara de Registos
Públicos; 5 no serviço do Registo Ci-
vil, cabendo a cada uno funcionar pe-
rante os cartórios de não menos de
duas e não mais de quatro circuns-
crições; 2 como sub-procuradores, ou
em substituição aos curadores desig-
nados para essa função gratificada.

CAPITULO II

DOS -PROMOTORES JUNTO ÀS VARAS

CRIMINAIS

Art. 154. Aos prez-atores junto às
Varas Criminais incumbe, especial-
mente:

I — representar, por designação do
procurador geral, o Ministério Público
perante os juizos de direito;

II — promover a ação penal pública,
assistindo, obrigatoriamente, à instru-
ção criminal e promovendo todos os
têrmos da acusação;

III — oferecer denúncia substitu-
tiva ou aditar a queixa e requerer a
nomeação de curador, nos casos e pesa
forma regulados no Código de Proces-
so Penal;

IV — promover a ação penal nos
crimes de imprensa nos casos e pela
forma regulados na legislação espe-
cial a respeito;

V — requerer prisão preventiva, ofe-
recer libelo, oficiar nos pedidos de
prestação de fiança, suspensão de exe-
cução da pena, livramento condic i o-
nal e em quaisquer incidentes dos
processos penais;

VI — promover o andamento dos
feitos criminais, a execução das de-
cisões e sentenças neles proferidas, a
aplicação de medidas de segurança,
requisitando às autoridades compe-
tentes documentos e diligências ne-
cessárias à repressão dos crimes e
captura dos criminosos;

VII — promover a unificação de
penas impostas aos condenados o exer-
cer, em geral, perante os juizos junto
aos quais servirem, as atribuições ex-
plicita ou implicitamente conferidas
ao Ministério Público nas leis de pro-
cesso penal;

VIII — visitar, por designação do
procurador geral, as prisões, reque-
rendo e promovendo quanto convier
ao livramento Cos presos, seu trata-
mento, higiene das prisões, apresen-
tando relatório ao procurador geral,
e lavrando têrmo a respeito;

X — ter devidamente escriturado
e segundo moclêlo aprovado pelo pro-
curador geral, livre de registo do
andamento dos processos criminais
em que funcionarem.

Parágrafo único. Incumbe-lhes, 'ain-
da, representar o Ministério Público,
por designação do procurador geral,

• perante as Varas Cíveis. nos feitos em
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TITULO VII
Dos vencimentos, licenças e férias

Do compromisso, posse e exercício

Art. 162. O procurador geral toma
posse perante o Ministro da Justiça
e Negócios Interiores e a dá aos de-
mais órgãos do Ministério Público.

Art. 163. Na Secretaria da Pro-
curadoria Geral far-se-ão, em livros
próprios, a matricula e os assenta-
mentos relativos aos órgãos do Mi-
nistério Público, °turvou() o disposto
no art. 86.

CAPITULO V

DOS PROMOTORES SUBSTITUTOS

CAPITULO I

DOS VENCIMENTOS

TITULO VI

TITULO V

Art. 158. Aos promotores substi-
tutos, numerados de 1.0 a 15.0, in-
cumbe, por designação do procurador
geral:

I - substituir os promotores públi-
cos em suas ausências;

II - promover a ação penal e a
civel e a execução da sentença nos
casos dos arts. 32 e 68 do Código de
Processo Penal.

Das nomeações

Art. 159. O procurador geral é
nomeado, em comissão, dentre os ba-
charéis em Direito com seis anos, pelo
menos, de prática forense.

Art. 160. Os cargos de curador,
promotor público e promotor substi-
tuto são isolados e de provimento efe-
tivo, por livre nomeação, dentre ba-
charéis em Direit^ sendo que para
curador e promotor público são ne-
cessários, pelo menos, três anos de
prática forense e para promotor
substituto, pelo menos, dois anos.

Art. 161. A função gratificada de
sub-procurador é exercida pelo cura-
dor ou promotor designado pelo pro-
curador geral.

Art. 164. Os vencimentos dos ór-
gãos Co Ministério Público serão os
constantes das leis especiais vigentes.

Art. 165. As custas pelos atos ....os
órgãos do Ministério Público são pa-
gas em selo, na forma regulada no
Regimento de Custas, observado o
disposto nos parágrafos seguintes.

1.0 Serão pagas em dinheiro as
custas relativas aos atos o diligên-
cias fora da sede dos Juizos.

2.° As custas do Ministério Pú-
blico são as mesmas que cabem aos
advogados somente quando êle fôr
parte principal no processo.

9 3.° Pelos atos praticados na au-
diência de instrução e julgamento de
processo em que não fôr parte prin-
cipal, as custas do Ministério Pú-
blico são a metade das fixadas nos
n.°s 61 e 66 da tabela III do Regi-
mento aprovado pelo Decreto-lei
n.° 2.506, de 20 de agôsto de 1940.

9 4.0 Em quaisquer processos de
valor inestimável relativos aos regis-
tos públicos, as custas do Ministério
Público são contadas como nass causas
de valor de Cr$ 5.000,00.

Art. 166. Os nomeados interina-
mente ou designados para exercerem
ciu sos isolados, percebem, ainda e.n
caso de férias do substituído, os Ven-

que a representação não couber a ou-
tro órgão especializado; e, especial-
mente, promover a ação cível, nela
prosseguir ou intervir, nos casos dos
arts. 92, parágrafo único, e 93, 9 3.°,
do Código de Processo Penal, salvo
em matéria da competência dos juizos
privativos, casos em que esta Cri-
buição cabe aos órgãos do Ministério
Público que perante eles funcio-
narem.

Art. 155. Os promotores designa-
dos para o serviço permanente do Júri
funcionarão também junto ao juiz
substituto a que se refere o art. 65,
levando até final, em primeira ins-
tância, os feitos em que funcionarem,
observado o disposto no artigo ante-
rior, no que fôr aplicável.

CAPITULO III

DOS PROMOTORES DOS REGISTOS
cossacos

Art. 156. Aos promotores junto à
Vara dos Registos Públicos funcio-
nando, um nos feitos relativos aos
ofícios pares, e outro nos relativos aos
Impares, e bem assim, por distribui-
ção alternada do juiz, nos demais ca-
sos, incumbe, especialmente:

I - oficiar em todos os feitos, con-
tenciosos, ou não, da competência da
Vara, e recorrer das sentenças e des-
pachos neles profersios;

II exercer fiscalização perma-
nente sôbre os cartórios sujeitos à, ju-
risdição do Juizo.

Parágrafo único. Nos feitos refe-
rido.; neste artigo, o funcionamento
do promotor dispensa, nos termos do
art. 132, o dos demais órgãos do Mi-
nistério Público, salvo o do curador
de Ausentes, nos casos do art. 150.
n.05 I e VII.

CAPITULO IV

DOS PROMOTORES DO REGISTO CIVIL

Art. 157. Aos promotores Junto aos
Juizes do Registo Civil das Pessoas
Naturais, incumbe:

I - inspecionar, pelo menos de três
em três meses, e sempre que lhes fôr
determinado pelo procurador geral.
os livros de assentos de nascimentos
casamentos e óbitos, do registo de
editais e quaisquer outros a cargo de
Registo Civil das r_ssoas Naturais,
observada a regra constante do ar-
tigo 43, n.° II, letra I, parte, final,
devendo dirigir-se ao procurador
geral.

II - representar contra qualquer
falta ou omissão concernente ao Re-
gisto Civil das Pessoas Naturais para
efeitos disciplinares e repressão penal;

III - promover, pelos meios judi-
ciais próprios, anotações, averbações,
retificações, bem como o cancela-
rnento ou o restabelecimento dos atos
do estado civil;

IV - representar ao juiz ou ao cor-
regedor para aplicação das penalida-
des previstas nos acta. 227 e 228 do
Código Civil;

V - funcionar e requerer o que fôr
a bem da justiça em todos os feitos
da competência dos juizes 'o Registo
Civil, inclusive nas habilitações para
casamento e justificações, assistindo
obrigatoriamente à tomada de provas
notadamente a testemunhal, e recor-
rer das decisões e sentenças neles
proferidas;

VI - velar, especialmente, pelo di-
reito dos incapazes, nos processos em
que funcionarem, e pela regularidade
da averbação das sentenças anula-
Orlas de casamento.

cimentos, gratificação, custas e emo-
lumentos 'nerentes ao cargo que es-
tiverem exercendo.

Parágrafo único. Os promotores
substitutos substituirão os promotores
públicos com os vencimentos dos pró-
prios cargos.

Art. 167. Os vencimentos são pa-
gos messealmente, mediante fôlha re-
metida peio procurador, geral.

Art. 168. Aos promotores, que fun-
e:onarem como advogados de ofício
aplica-se o disposto no art. 198.

CAPITULO 'II

DAS LICENÇAS E PÉRIAS

Art. 169. As licenças dos órgãos do
Ministério Público são concedidas pelo
Ministro da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Art. 170. As férias dos órgãos do
Ministério Público são , de sessenta
dias anuais, consecutivos, concedidas
pelo procurador geral, em qualquer
época do ano, atendida a conveniên-
cia do serviço público, mediante es-
cala previamente organizada.

Parágrafo único. A concessão de
férias ao procurador geral compete
ao Ministro da Justiça e Negócios In-
teriores, que as poderá deferir para
serem gozadas parceladamente, den-
tro do mesmo ano.

Art. 171. Antes de entrar era fé-
rias deve o órgão do Ministério Pú-
blico comunicar ao procurador geral,
por oficio, não haver processo cone
vista a êle aberta por tempo exce-
dente ao do prazo legal. A termina-
ção das férias é comunicado pela
çnesma forma.

TITULO VIII

Das substituições

Art. 172. O procurador geral é
substituído pelo primeiro sub-pro-
curador e éste e o segundo sub-pro-
curador pelo órgão do ministério Pú-
blico que o procurador geral de-
signar; nos casos de susp,eição, o pro-
curador geral é ubstituido pelo
curador mais antigo.

Art. 173 Nas faltas e impedimen-
tos ocasionais, os curadores substi-
tuem-se uns aos outros, na respecti-
va especialidade, na ordem de sua
numeração; e, esgotado o quadro, pelos
das outras especialidades, observada
a ordem numérica, e a estabelecido no
art. 142.

Art. 174 Nos demais 'casos serão
os curadores substituídos pelos pro-
motores por designação dó procurador
geral.

Art. 175 Os promotores substi-
tuem-se entre si, nos impedimentos e
faltas ocasionais, na respectiva espe-
cialidade, quanto possivel na ordens
de sua numeração; e, esgotado o qua-
dro da especialidade. peks de número
imediatamente superior ao do im-
pedido.

Nos demais casos, a substituição é
feita pelas promotores substitutas, por
designação do procurador geral e, es-
gotado o quadro, por bacharéis em
Direito, com dois anos de inscrição
na Ordem dos Advogados, nomeados
interinamente.

TITULO IX

Das incompatibilidades e suspeições

Art. 176 As prescrições relativas
às suspeições e impedimentos dos
juizes, e o disposto no Código de Pro-
cesso Cá% atts. 119 e 185 e seguiu-

tes e no Código de Processo Penal.
arts. 252 e seguintes, estendem-se, no
que fôr aplicável, aos órgãos do Miniss
tério Público; mas não haverá im-
pedimento para o feito em que hajam
Intervindo como tais o próprio ou ous
tro órgão seu parente.

Art. 177 Os órgãos do Ministério
Público não podem advogar, sob pena
de nulidade dos atos praticados:

I - nos feitos em que fôr obriga-
tória, em primeira instância, a inter-
venção do Ministério Público, por
qualquer dos sem órgãos;

II - em causas contra a Fazenda
Pública Federal, Estadual ou Muni-
cipal.

Art. 178 Os órgãos do Ministério
Público não poderão servir em juizo
de cujo titular sejam cônjuge, ascen-
dente, descendente ou colaterol até ao
3.0 grau, inclusive, por consanguinida-
de ou afinidade, resolvendo-se a in-
compatibilidade por permuta ou re-
moeão, conforme o caso.

TITULO X

Da aposentadoria

Art. 179 Aúnem-se aos órgãos do
Ministério Público as disposições do
Estatuto dos Funcionários Públicos e,
bem assim, o disposto no art. 114 des-
ta lei.

TITULO XI

Dos direitos * e' garantias

Art. 180 Os órgãos do Ministério
Público, salvo o procurador geral, que
exerce o cargo em comissão, só me-
diante sentença judicial ou processo
administrativo, no qual lhes seja as-
segurada ampla defesa, podem perder
seus cargos.

O processo administrativo obede-
cerá ao dispôsto no Estatuto dos Fun-
cionários Pulsemos e correrá perante
comissão de dois órgãos do Ministério
Público, designados pelo procurador
geral e por êste presidida.

TITULO XII

Dos deveres disciplinares e sanções

Art. 181 - Os órgãos do Ministé-
rio Público devem manter exemplar
procedimento, zelando pela dignidade
dos seus cargos, da magistratura e
da advocacia.

Art. 182 - Os deveres, responsa-
bilidades, penalidades e processo ad-
ministrativo dos órgãos do Ministério
Público são regulados* pelo disposto
no Titulo III do Decreto-lei n.0 1.713,
de 28 de outubro de 1939, sem pre-
juízo do que prescrevem esta e as
ieis de processo.

Art. 183 - Os órgãos do Ministé-
rio Público neer estão sujeitos a ponto.

LIVRO 111

Dos Advogados e Solic:tadores

TITULO 1

Dos Advogados e Solicitadores

Art. 184 - Perante a Justiça do
Distrito Federal exercem sua profis-
são os advogados e solicitadores pro-
visionados inscritos na respectiva Or-
dem, nos têrmos da legislação espe-
cial.

Art. 185 - A Ordem dos Advoga-
dos fará publicar, anualmente, no

mês de janeiro, pelo Diário da Jus..
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'iça. a relação dos advogados, Soli-
citadores e provisionados Inscritos,
com a indicação do número da res-
pectiva carteira. Essa relação será
publicada em avulso, para distribui-
ção aos juizes e cornados.

Art. 186 — A União e o Distrito
Federal serão representados em juizo
pelos procuradores da República e
procuradores e acivogatos da Prefei-
tura do Distrito Federal, nos termos
ua legislação especial.

Art. 187 — As proibições e impedi-
mentos de advocacia, em geral. além
do que prescreve esta lei, regem-se
pelo disposto no regulamento da Or-
dem dos Advogados.

TITULO II

DOC, Advogados de Ofício

Art. 188 — Os advogados de oficio,
numerados de 1.0 a 25.°, funcionarão:
20 nos juizos criminais, 4 nas Varas
ete Familia e de Órfãos e Sucessões.,
e um na Vara de Menores, por de-
aignação do procurador geral.

Art. 189 — Aos advogados de ofí-
cio nos juizos criminais incumbe,
hem prejuízo da escolha da parte
ou da indicação 'pela Assistência Ju-
diciária, exercer as funções de cura-
oor e defensor nos processos penais,
nos casos em que ao juiz compete

nomeação (Cód. Proc. Penal, ar-
tigos 262 e 206i .

Art. 1a0 — Aos advogados de ofi-
c:o nas Varas de Familia e de Or-
iaos e Sucessões incumbe, sem pre-
juízo da escolha da parte ou •da in-
dcação pela Assistência .Judiciaria.
exercer as funções de advogado, a
que se refere o artigo 68, paragra
to única, do Código de Processo Ci-
vil, mediante nomeação elo juiz.

Parágrafo único — As funções de
dacgado de oficio junto à Vara

de Menores são reguladas pela le-
gislação especial sôbre menores.

Art. 191 — Os advogados de ofi-
cio sao subordinados ao procurador
geral e sujeitos à disciplina do Mi-
nistério Público. além dos deveres
que lhes incumbem como advogados
e com as mesmas incompatibilida-
des.

Parágrafo único — O dispostc
neste artigo não prejudica as atri-
buições das autoridades judiciárias
quanto á aplicação de penalidades a
que se sujeitam como advogados.

Art. 192 — As nomeações são fei-
tas por livre escolha do Presidente
da República e em caráter efetivo
Centre bacharéis em Direito com, pe-
lo menos, dois anos de prática fo-
rense. Tomarão posse perante o pro-
roera dor geral, e rua matricula e
assentamentos constarão de livro
próprio da Secretaria da Procurado-
ria Geral.

Art. 193 — Os advogados de oficio
no crime não poderão exercer a advo-
rocia particular perante os juizos em
ora estiverem funcionando e, bem as-
sim, nos demais, como acusadores par-
ticulares ou patronos dos querelantes,
ou em quaisquer causas contra a Fa-
zenda Pública.

Art. 194 — Os advogados de ofi-
cio no civel não poderão exercer a
advocacia perante os juizos em que
estiverem funcionando ou em quais-
ouer causas contra a Fazenda Pú-
blica.

Art. 195 -e- São de trinta dias
anuais as férias dos advogados de
oficio, asseguradas após 12 meses de
efetivo exercido. Compete ao Minis-

tro da Justiça e Negócios Interiores
conceder-lhes licença.

Art. 196 — Dentro das respectivas
especialidades, nas férias e impedi-
mentos ocasionais, os advogaeos de
oficio se substituem uns aos outros,
na ordem de sua numeração, e o
ultimo pelo primeiro.

Art. 197 — Os advogados de ofí-
cio deverão comparecer diariamente
aos cartórios dos juizos peaante os
quais servem, especialmente para re-
ceber dos escrivães as intimações
relativas aos feitos em tioe funcio-
nem. O comparecimento será com-
provado pela assinatura do advoga-
do de oficio em livro próprio do
cartório, rubricado pelo procurador
geral. Os escrivães são disciplinar-
mente obrigados a cientificá-los doe
dias de julgamente e das sentenças
nos processos em qúe ,funciona..em

Art. 198 — Nos feitos em que fun-
etenarern os advogados de oficio, os
honorários a que for condenado o
vencido (Cód. Proc. Civ., art. 76), ou
arbitrados para os acusados que os
possam satisfazer, serão pagos em se-
los de custas, apostos ao processo e
Inutilizados pelo advogado de oficio.

TÍTULO III

Dos astagiários

Art. 199. O procurador geral pode-
rá designar, para servirem na quali-
dade de estagiários, junto à Procura-
dcria Geral, aos órgãos do Ministério
Público e aos edvogados de oficio, ba-
charéis recém-formados e académicos
dos 4.° e 5.° anos das Faculdades de
Direito oficiais ou oficializadas.

Art. 200. Os estagiários serão de-
signados por um ano, sem ônus para
os cofres públicos, pcdendo ser recon-
duzidoa até duas vezes ao máximo, ou
dispensados pelo procurador geral.
Terão, porém, direito:

I — A contar como de efetivo exer-
cício na advocacia o tempo do está-
gio;

II — A contar, pela metade, o refe-
rido tempo, para efeito de aposenta-
doria;

TII — A obter, sem despesas. pro-
visão de solicitador, após ties meses
de exercício.	 •

Art. 201. Incumbe aos estagiários
auxiliar os órgãos do Ministério Pú-
blico e os advogadcs de oficio no res-
pectivo serviço, oela forma regulada
em instruções do procurador geral.

Art. 202. Os estagiados ficarão su-
jeitos à disciplina normal dos órgãos
do Ministério Público, cabendo, tam-
bém, aos que funcionarem junto aos
advogados de oficio, os deveres que,
de acôrdo com a legislação especial,
incumbem aos advogados, solicitado-
res e provisionados.

LIVRO IV

Dos Serventuários e Funcioná-
rios da Justiça

TÍTULO 1

Disposições preliminares

Art. 203 — No serviço- da Justiça
do Distrito Federal haverá serventuá-
rios e funcionários, alem do pessoal
extranumerário e contratado.

Art. 204. Serventuários são os que
ocupam cargos criados em lei, com de-
nominação própria e percebem venci-
mentos dos cofres da União e custas,
ou ~ente custas ou emolumentos.

Parágrafo único. Os serventuários
pc ã em ser titulares, em número certo,
e auxiliares, em número variável.

Art. 205. Funcionárias são os que
ocupam cargos criados em lei, em nú-
mero certo, com denominação própria,
e pagos pelos cofres da União.

Art. 206. Sao Serventuários:
I — Os tabeliães de notas;
II — Os oficiais de registas;
TII — Os escrivães;
IV — Os contadores;
V — Os partidores;
VI — Os avaliadores judiciais;
VII, os depositários judiciais;
VIII. os invente:dantes judiciais;
IX. o tutor e testameniciro judi-

cial;

X. o liquiclantc judicial; •XI. as porteir a de auditórios;
XII. os escreventes;
XIII. os oficiais de justiça;
XIV. o auxiliar das Curadorias de

Ausentes.
Art. 207. São funcionários:
I. os da Secreearia do Tribunal dl

Apelaçao;

II. os da Secretaria ela Corregedo-
ria da Justiça;

III. os da Secretaria da Procurado-
ria Geral.

IV. os do Juízo de Menores;
V. os do Tribunal do Juri;
VI. o depositário público.

TITULO II

Das atribuições

CAPITULO I

Duros:10w Ganam

Art. 203. Aos serventuários titu-
lares compete:

I. possuir os livros prescritos em lei,
ou recomendados pelo corregedor, re-
gularmente legalizados e escriturados;

II, fiscalizar o pagamento dos 1w•
postos e selos devidos, nos processos
em que funcionarem ou eni virtude
de atos que praticarem;

III. dar aos interessados, quando o
solicitarem, recibos ele papéis e do-
cumentos, que lhes forem entrevia,
em razão da função.

IV. fazer, à sua custa, os atos man-
dados renovar, por negligência ou
erro próprio, sem embargo das pena,
em que tenham incorrido:

V. fornecer às partes, no prazo má-
ximo de quarenta e oito horas, as
certidões ou informações escritas que
solicitarem, salvo motivo justificado:

VI. conservar sob sua guarda e res-
ponsabilidade, em baia ordem e devi-
damente acautelados, os processos e
documentos que lhes couberem por
distribuição, ou, em razão do 'cargo
lhes forem entregues pelas partes, dos
quais, em tempo algum, poderão dis-
pam:

VII. distribuir, pelos escreventes e
mais funcionários, os serviços do car-
tório ou ofício, conforme achar mais
conveniente;

VIII. organizar e manter em per-
feita ordem o arquivo do cartório ou
oficio, de modo a permitir a pronta
busca de ou em papais, processos e
livros findos:-

IX. recolher, dentro de cinco dias
subseqüentes ao mês vencido, a sua
contribuição e a de seus auxiliares,
relativa à aposentadoria.

Art. 209. O expediente dos cartó-
rios e ofícios obedecerá ao horário

de 11 às 17 horas, exceto aos sába-
dos, em que será dm 9 as 12 horas.
Oe ofícios do Registo Civil das Pes-
soais Naturais funcionarão todos os
dias úteis, das 9 às 18 horas, c, nos
domingos e feriados, das 9 às 12 ho-
ras, facultado aos respectivos serven-
tuários antecipar eu prorrogar o ex-
pediente sem prejuízo, porém, daque-
le itorfirio.

CAPITULO II

DOS aatreales DE uTAS

Art. 210 — Aos tabeliães de notes
Incumbe, em qualquer dia e hora, nos
cartórios ou fora deles, lavrar os atos,
contratos e instrumentos a que as
partes devam ou queiram dar forma
legal ou autenticidade.

Parágrafo único — Poderão suar-
tituir-se por escreventes substitutos e
juramentados, cujo número e indica-
ção forem previamente aprovados pelo
corregedor da Justiça, na lavratma
de atos, contratos e instrumentos, rea-
lizados fora dos respectivos cartórios,
mas em repartições públicas, teta:ide-
cimentos que exerçam funções de ca-
ráter público ou entidades autárqui-
cos, não se compreendendo nessa ex-
ceção os relativos às disposições causa-
mortis.

Art. 211 Para o desempenho de
seu oficio, além dos obrigatórios, DO-
derão ter os livros que julgarem ne-
cessários ao movimento dos cartórios,
mediante autorização do juiz de Di-
reito da Vara de Registes Públicos,
que os abrirá, rubricará e encerrará.

Art. 212 — Das escrituras assinades
e elos testamentos públicas e cerrados
deverão remeter nota aos oficieis cio
Registro de Distribuição ,no prazo de
quarenta e oito horas.

Art. 213 — Dos testamentos apeo-
vados farão unia nota no livro. tam-
bém autenticado, a que se refere o ar-
tigo 1.643, do Código Civil.

Art. 214 — Poderão comparecer. cai
Juízo, como assistentes, para defesa
dos atos por eles praticados e que se
pretendam anular.

Art. 215 — O reconliecimee l.o da
firma é ato pessoal do tabelião ou de
seu susbstituto, devendo ser feito o
confronto com a previamente ecoo:a-
tada em cartório.

Art. 216 — O conserto das públicas
formas será feito pelo tabelião 'Me as
extrair, em companhia de outro.

CAPITULO III

DO TAIELIÃO DE NOTAS Da emerearos
morarmos

Art. 217 — Ao tabelião de notas
de contratos marítimos incumbe:

I — Lavrar os atos, contratos e
Instrumentos a que as partes queiram
dar forma legal ou autenticidade e m-
a-Alvos a transações de embarcações;

— Registar os documentos da
mesma natureza:.

III — Reconhecer firmas em do-
cumentos destinados a fins de direito
marítimo.

CAPITULO IV

DOS OFICIAIS DO REGISTO DE DISTRIBUIÇÃO

Art. 218 — Compete aos oficiais ao
Registo de Distribuição:

I — aos dos 1. °e 2.° Ofícios:A regis-
to dos feitos da competência das Va-
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ras de órfãos e Sucessões e os conten-
ciosas e administrativos, salvo os da
Fazenda Pública, que lhes forem dis-
tribuicioa:

II - ac dos 3.° e 4.° Ofícios: o re-
g-isto das habilitações de casamento
e dos feitos contenciosos e adminiatra-
tivos, salvo os da Fazenda Paiaaca,
que lhes forem distribuichz;

III - aos dos 5.° e 6.° Ofícios: a
anoiação, respectivamente, das escri-
tura_ diatribuidas aos tabeliães de no-
tas e ofícios de inuners.çao impar e
par, e, em livro diferenta, das tes-
tamentos ptialicos e cerrados;

IV - ao do 7.° Ofício: a distribui-
ção. nitcrnadamente pelos respectivoa
oficies, cies titalos destinados a pro-
testo;

V - ao do 8.0 Ofício: a distribuiçao,
pelos raspectivos Ofícios. dos títulos
e documentas deztinados a rni-sto;

VI - aos dos 9.°' e 10.0 Ofícios; e
diatribuiçio dos executivos fiscais e
o registo dos feitas distribuídos, res-
pectivamente. aos primeiros e sagun-
dos Oficice das Varas da Fazenda Pú-
blica.

--rt. 219 - Os desquites por mútuo
consentimento serão distribuidas, após
a ratificaçao. no cartório do juiz que
dêles tiver tomado ocnhecimento, c.
bcm assim, os processos cuja fase ini-
cial tenha corrido em searado de jus-
taas

Art. 220- O pedido de justiça gra-
tuita. uma vez distribuído, previna a
jurisdiçao do juiz, que a conceder,
podendo, eatratanto, ser formulado
cem a petição inicial da ação a ser
intentada.

Art. 221 - As habilitações de ca-
samento serao distribuídas, obrigató-
ria e alterna dai-rente, entre os oficiais
do Registo Civil das Pessoas Neau-
raie.

Art. 222 - Independem de distri-
bulçao aos juizos do Registo Civil os
leitos relativos ao mesmo registo.

Art. 223 - A distribuição será al
ternada e obrigatória, salvo as exce-
ções conslanadcs nesta lei e no Códi-
go de Processo.

1.° - Afim de assegurar a igual-
dade nas distribuições, o corregedor
dividirá os feitos em classes, de ao5r-
do com a sua espécie.

I 2.0 - Os inventários deverão Ecr
divididos em classes, segundo o ses-
pectivo valor dado na inicial.

1 3.0 - Nas sucessões testetnenta-
rias, os inventários serão distribuidas
aos jubas e respactivo Ofício, a que
tiver sido apresentado o testamento.
I 4.° - A distribuição das ações

para cobrança da dívida ativa prorno-
vida pela Fazenda do Distrito Fede-
ral, entre os escrivães do 2.° Oficio
das Varas da Fazenda Pública. r,erá
feita alternadamente na ordem de
apresentação da certidão da dívida.

4 5.0 - Do mesmo modo se processa
para distribuição dos escrivaes do 1.°
Ofício das mesmas Varas, das ações
movidas para cobrança da divida ati-
va da União.

Art. 221 - A compensação só po-
derá ser feita em caso de falta ou
erro de distribuição, cs-officio ou a
requerimento do prejudicado (art.- 50,

4.0 do Código de Processo Civil.
Art. 225 - A baixa na distribulçao,

feita pelos oficiais do Registo de Dis-
tribuição, será averbada, quando hou-
ver prceesro. mealante remessa dos
próprios autos.

Art. 226 - A distribuição por de-
pendência, a baixa na distribuição
e a compararia:o serão determinadas
velo corregedor ,mediante solicitacão
dos juizes de Direito, ein oficio.

Art. 227 - distribuição aos jui-
zas só pode ser feita quando as peti-
ções iniciai: estiverem com a firma re-
sonliecida, salvo quando assinadas por
argão do Ministério Público ou por
advogado legalmente constituído e
habilitado, devendo constar da pen-
arão o número da inscrição na ardem
dos Advogados.

Parágrafo único. Do registo de
distribuição constará sempre o rosne
do signatário da petiçãa

Art. 228 - Os livros de registo de
ilstribuiç.ão mencionarão, sempre caie
aonstar do processo, petição, título ou
documento a distribuir, a quauf-caçite
da pessoa contra quem é feita a dis-
tribuição.

Art. 229 - Na Secretaria da Ccr-
regedoria da Juctiça será feita, por
uncionário designado pelo corregreice,

• dis lzibuição acs juízes de Dir aio
das Varas Civeis, alternada e obrtea-
àriamente, dos balanços comercanc,
mediante a expedição de billietas.

CAPITULO V

DOS 07:CIAIS 50 asassem DE r...161-M5

Art. 230. Aos oficiais do Registo de
Imóveis incumbem as atribuições e
obrigações que 11v.s são conferidas ou
Impostas na legislação s5bre registas
públicas.

Art. 231. Ao oficial do Registo. em
cuja zona esteja situado o imóvel, cabe
expedir as eartidõe.s relativas ao
mesmo, requisitando dos demais ser-
ventuários, a cujos Ofícios já tenha
Pertencido o imóvel, as informações
necessárias.

1.0 Neste caso, a importância da
busca recebida na íntegra pelo oficial
que expedir a certidão será rateada
entre éle e os demais, proporcional-
mente ao lapso de tempo compreen-
dido em cada Oficio, desprezadas as
frações de tempo inferiores a um
MêS.

2.° As informações, a que se refere
êste artigo, serão arquivadas poio ofi-
alai que fornecer a certidão, em anexo
aos dados relativos ao imóvel ou no
local a ales destinado.

3.0 Os oficiais, a que forem pedidas
as ditas informações, deverão presta-
ia.; no prazo de três dias, não devendo
ultrapassar de cinco dias o prazo para
o fornecimento de quaisquer certidões.

Art. 232. O território do Distrito
Federal, para os efeitos do Registro de
Imóveis, fica dividido em onze zonas,
assim discriminadas:

la Zona - Freguesias de Engenho
Novo e Espírito Santo;

2.a Zona - Freguesias de Sacra-
mento, Sento António e Gávea, e dis-
trito municipal de Gambata;

3.* Zona - Freguesias de São Cris-
tóvão, Lagoa e Paqueta;

4." Zona - Freguesias de Campo
Grande, Santa Cruz e Santa Rita e
circunscrição municipal de Anchieta;

5.° Zona - Distrito municipal de
Copacabana;

V Zona - Freguesia de Inhaúma;
7.' Zona - Freguesias de Candelá-

ria e São José;
8.° Zona - Freguesia de Irajá;
9." Zona - Freguesias de Jacare-

pagná, Guaratiba, Glória e Santana;
10.° Zona - Distrito municipal dt

Andará;
11.° Zona - Freguesias de Engenho

Velho e Ilha do Governador.
Parágrafo único. Os distritos mu-

nicipais de Gamboa, Andarai e Copa-

cabana e a circunscrição municipal de
Ana/data continuam desmembrados
das freguesias a que pertencem, com
os limites fixados pela legislação que
os criou.

CAPITULO VI

DOS 07ICIAIC DO Escravo DE VIVOU:. E
DOCUMENTOS

Art. 233. Aos oficiais do Registo de
Títulos e Documentos incumbent as
atribuições e obrigações que lhas são
conferidas ou impostas na 'lejialaçã,o
sabre real:aos públicos.

CAP/TULO VII

DO 07ICIAI. DO ixararo' crua ais
PESSOAS JUPÁDICAS

Art. 224. Ao oficial do Ilealato
invil das Pessoas Jurídicas incumbe a
prática das ates relativas a 6353 re-
sisto, observada a leaislaçao sôbre o
assunto.

Parágrafo único. incumbe-lhe, aluda,
a matricula de aluaras da Laarenca
e oficinas impressoras.

CAPITULO VIII

DOS orrews DO RE.:ISTO DE INTEDDIÇÕES
E TICISLAS

Art. 233. Aos oficiais do Registo
le Int:traições e Tutelas incumbe o
registo dos atos judiciais relativos às
restrições da capacidade jurídica e ex-
pedir, privativarnente, certidões para
a prova da referida upacidAde (De-
creto n.° :0.731, de 27 cie hovembro
de 1931, art. 10).

Art. 2313. Ficam sujeitos ao :e...31,sta
obrigatório:

I - A tutela (art. 403 do Código
Siva); compreendendo as sentenças de
sua decretação e de sua cessação, e as
de nomeação, destituição, remoção.
exoneração de tutores e de julgamento
de suas contas;

II - A curatela de louroi, surdos-
mudos, pródigos, nascituros, ausentes
(arts. 446, 459; 462 e 4133, do Código
Jivil) e toxicómanos ik 5.° do art. 12,
do Decreto n.° 14.e69, de 3 de setem-
bro de 1921,) compreendendo as san-
tenças de sua decretação e de sua
cessação e as de nomeação. destitui-
ção, remoçar), exoneração de curadores
e administração provisória, e de jul-
gamento de suas contas;

III - As sentenças deciaratórias de
=saneia e as de abartura de suces-
sões provisórias ou definitivas;

IV - As sentenças que decretarem
interdições de direitos previstos no ar-
tigo 69 do Código Penal, ou a respec-
tiva cessação.

Art. 237. Serão, facultativamente,
anotados, sem prejuízo da etimpetãn-
eia de outros registas, resultantes da
legislação vigente:
I - A garantia das tutelas e cura-

telas por hipoteca legal;
II - Os contratos de tutelados e

euratelados, quer .por instrumento pú-
blico, quer por instrumento particular;
rir - As emancipações de pessoas

cujo registo de nascimento foi feito
fora do Dist-ito Federal;

IV - As autorizações por alvará e
precatória.

Art. 238. Os serventuários, que fun-
cionarem nos pracearas de quç trata o
art. 236, sob pena de responsabilidade,
são obrigados a comunicar, por escri-
to, no prazo de três dias. seguintes às
sentenças e decisões, aos oficiais de
Registo, o respectivo teor, deelarando,

expressamente, se fôr caso, ter sido
o processo promovido pela Justiça,
gratuita.

Parágrafo único. As comunicações
mencionarão também os nomes, por
extenso, a nacionalidade, o estado
civil e o domicílio dos incapazes, tu-
tores, curadores e administradores
proviaórios e dos respectivos cônjuges,
quando houver.

Art. 239 O oficiai do Registo de-
verá fazer os registas, dentro de qua-
renta e oito horas do recebimento data
petições devidamente instruídas, dos
interessados ou das comunicações de
que traia o artigo antecedente.

Parágrafo único. Tratando-€e de
processo promovido pela Justiça gra-
tuita, a Isenção de custas abrange não
só o registo, como' a primeira cer-
tidão.

Art. 240 Os atos sujeitos a registo
serão distribuídos: ao 1.° Ofício os
praticados pelos, serventuários das
Varas e Circunscrições impares e ao
2.° Ofício os praticados pelos das Varas
• Cireunseriçaes pares.

CAPITULO IX

DO OFICIALS DO REGISTO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS

Art. 241. Aos oficiais do Registo
Civil das Peszoas Naturais incumbe o
serviço déase registo, observado o dis-
posto na legislação especial a res-
peito.	 • •

Art. 242. O. serviço de Registo Civil
das Pessoas Naturais fica distribuido,
para os efeitos da divisão territorial.
grupadas em sete zonas, assim, dis-
criminadas:

1," zona:

1.s Circunscrição - Candelária,
!lhes e Santa Rita:

2." Circunscrição - Sio José e Sa-
cramento;

2.. zona:

7." Circunrcrição - Espirito Santa;
&a Circunscriçao - Engenho Ve-

lho;

5." zona:

9." Circunscrição - São Cristóvão;
10." Circunscrição - Engenho No-

vo;

6." zona:

11.1 Circunscrição - Inhaunia;
12.a Circunscrição - traja e Jaca-

rapava;

7." zona:

13.a Circunscrição - Santa Cruz.
Guaratiba, Paciência; Inhoitiba •
Campo Grande;

14.' Cireunscriaao - 'Senador Vas-
concelos. Santissimo, Senador Cama-
r, Banana Realengo e Madureira.

Art. 243 - Os Oficias das La
(Ilhas), 11a, 12.a , 13 e 14.° Circuns-
crições poderão instalar, no próprio
território, sucursais para atender ao
serviço de registo de raseimento e
óbitcs, sob a direção de um asara-
vente juramentado Indicado pelo ori-
ciai e com aprovação do corregedor.
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• Parágrafo único. Os oficiais das
11.2, 12.2, 13.2 e 14.2 Circunscrições
exercerão, ainda, nas respectivas zo-
nas as funções de tabelião de notas
devendo ser as escrituras e testamen-
tos, que lavrarem, anotadas pelos
oficiais dos 5.° e 6.° Ofícios do Re-
gisto de Distribuição.
" Art. 244. A celebração de casa-
mento será realizada na sede do PÉ-
PO e, excepcionalmente, em outro edi-
fido públ'co ou particular, consen-
tindo o respectivo juiz.

Art. 245. Os livros de registo po-
dem ser impressos, preenchidos os
claros ou inutilizadas as palavras a
tinta indelével.

Art. 246. O edital de habilitação
de casamento será publicado, no D?d.
rio da Justiça, uma única vez.

Art. 247. Para o registo de casa-
mentos realizados fora da sede do
juizo poderá ser utilizado livro espe-
cial, com duzentas fôlhas, mediante
prévia autorização do corregedor.

Parágrafo único. Poderá, também,
ser utilizado mais um livro para o
o registo de óbitos e de nascimen-
tos, mediante autorização do correge-
dor.

CAPITULO X

DOS OFICIAIS DE PROTESTO DE TITLYLO3

Art. 248. Aos oficiais de Protesto
de Títulos incumbe lavrar, em tempo
e forma regular, os respectivos instru-
mentos de protesto de letras, notas
promissórias, duplicatas e outros ti-
tulos, sujeitos a essa formalidade, por
falta de aceite ou pagamento, fazen-
do as transcrições, notificações e de-
clarações necessárias, de acôrdo com
as prescrições legais.

CAPITULO XI

DOS ESCRIVÃES

249. Aos escrivães incumbe:

I - permanecer em seus cartórios
durante o expediente e assistir às
audiências, inclusive de julgamento e
diligências a que estiver presentes o
Juiz, mesmo fora do horário;
II - velar pela regularidade das

distribuições dos feitos em que te-
nham de funcionar;

III - escrever, em devida forma, os
processos, mandados, atos e têrmos.
ou dactilografá-los, autenticando-lhes
as fôllsas, sendo as de depoimentos
rubricados pelas partes e subscreva-
los, quando lavrados pelos seus respec-
tivos escreventes;

IV - efetuar as diligências ordena-
das pelo juiz;

V - confirmar as citações com ho-
ra certa, sempre que possível, usan-
do, para isso, do meio mais rápido e
seguro de transmissão;

VI - remeter ao Diário da Justiça,
diàriamente, notas de despachos e
sentenças proferidos pelo juiz e das
vistas abertas a advogados, nos têr-
mos da legislação vigente, e, tôdas as
semanas, para sua publicação na edi-
ção de segunda-feira, a relação dos
s.rocessos conclusos, para sentença, e
aos que ainda ,se acharem em poder
do juiz, sem decisão;

VII - fiscalizar o pagamento da
taxa judiciária e das custas, percen-
tagens e emolumentos pagos em sêlo;

VIII - registar, na íntegra e em
Evro especial, as sentenças, bem como
sis partilhas homologadas;

IX - passar, independentemente
de despacho, as cestidões que forem
sequeridas, em relatório ou do teor,
:(XCeto em se tratando de processos

relativos ao estado civil, caso em que
dependerá de despacho do juiz (ar-
tigo 19, parágrafo único, do Código
de Processo Civil), salvo quanto à
conclusão do julgado;

X - prestar às partes interessa-
das, advogados e solicitadores, infor-
mações verbais do estado e andamen-
to dos feitos, salvo em assunto tra-
tado em segrêdo de justiça;

XI - extrair formais de partilha,
2artas de adjudicação e as de arre-
matação nas vendas em praça ou lei-
tão judicialmente autorizados;

XII guardar sigilo sôbre pro-
cessos que correm em segrêdo de jus-
tiça ou decisões que, em tal caráter,
forem proferidas, bem como sôbre di-
ligências;

XIII - não permitir a retirada do
cartório, por mais de oito dias, de
p-ocessos em que funcionem órgãos do
Ministério Público ou inventariantes
judiciais, nem paralisar sem justa
causa o andamento dos feitos a seu
cargo;

XIV - depositar, os dos cartórios
das Varas da Fazenda Pública, den-
tre de vinte e quatro horas, as im-
pertâncias recebidas para pagamento
das dívidas fiscais.

CAPITULO XII

DOS CONTADORES

CAPITULO XIII

DOS PARTIDORES

Art. 254. Aos partidores incumbe
organizar as partilhas judiciais, fun-
cionando o 1.0 nos feitos das Varas
ímpares e o 2.° das Varas pares.

CAPITULO XIV

DOS AVALIADORES JUDICIAIS

Art. 255 - Aos avaliadores judiciais
numerados de um a quinze, incumbe
funcionar como perito oficiais da
Justiça, para o fim de avaliar bens
móveis, semoventes e imóveis, rendi-
mentos, direitos e ações, descrevendo
cada coisa com a precisa individuação
e dando-lhes, separadamente, o res-
pectivo valor, com a observância, em
relação aos imóveis, do disposto no
Decreto n.0 4.857, de 9 de novembro
de 1939, e legislação subseqüente.

Parágrafo único. Nos inventários é
obrigatória a avaliação judicial los
bens.

Art. 256. Os avaliadores judiciais
funcionarão:

I -- Os de números 1.0 a 8.° nas
Varas de Órfãos e Sucessões, dois em
cada Vara, conjuntamente;

II - Os de números 9.° a 12.° nas
Varas Cíveis e especializadas, inclusive
nos processos de falências e concor-
datas e nos de vendas a crédito com
reserva de domínio (art. 344, § 1.0 , do
Código de Processo Civil), dois nas
Varas impares e dois nas Varas pa-
res, conjuntamente;

III - Os de números 13.° a 15.° nas
Varas da Fazenda Pública, um em
cada Vara, juntamente com o da a'a-
zenda Federal ou da do Distrito Fe-
deral.

Art. 257. Nos feitos em que houver
interêsse público e não funcionarem os
avaliadores, por fôrça do artigo ante-
cedente, são os avaliadores judiciais
obrigados a servir ex-aí!icio em qual-
quer Juizo cível ou criminal, por lou-
vação do Ministério Público ou desig-
nação do Juiz, sendo os respectivos
salários pagos afinal pela parte ven-
cida.

Art. 258. Quando a Fazenda Pú-
blica fôr interessada na percepção de
impostos, em quaisquer processos iu-
diciais, contenciosos ou administrati-
vos, deverão funcionar os avaliadores
por ela nomeados.

Art. 259. Quando, por impugnação
ou discordância entre os avaliadores,
a avaliação tiver de ser repetida, po-
derá o juiz mandar proceder a outra,
por novo avaliador, de preferência por
avaliador judicial.

Art. 260. Em caso de falência, os
avaliadores deverão acompanhar a di-
Lgência da arrecadação dos bens,
para simultâneamente avaliá-los, zem
dependência de mandado.

CAPITULO XV

DOS ESCREVENTES

Art. 261 Os escreventes são de duas
classes: juramentados e auxiliares.

Art., 262. Em todos os juízos e
ofícios, em que haja mais de um es-
crevente, será designado um juramen-
tado para as funções sle substituto,
exceto nos ofícios das 11.2 , 12.2 13.8
e 14. 2 Circunscrições do Registro Civil
das Pessoas Naturais, em que serão
dois os substitutos.

Art. 263. Ao escrevente, com fun-
ção de substituto, incumbe substituir
o serventuário nas suas faltas ou im-
pedimentos ocasionais, licenças e fé-
rias e nas demais hipóteses em que,
por qualquer motivo, deixar temporã-
riamente o exercício do cargo, tendo,
em tais casos, conforme a função, a

•designação de tabelião, oficial ou es-
crivã,o substituto.

§ 1.° Aos tabeliães substitutos e aos
escreventes autorizados dos tabeliães
compete observar o disposto no artigo
332, § 1.0, letra c, e § 2.0.

§ 2.0 O corregedor designará, me-
diante indicação justificada pelo ser-
ventuário, dois escreventes juramen-
tados, com a classificação de 1.° e
2.° escreventes autorizados, para ser-
virem nas faltas e impedimentos oca-
cionais, respectivamente, do Escreven-
te substituto e do 1.° Escrevente auto-
rizado, prevalecendo essa designação
até sua dispensa por outro ato, pelo
mesmo serventuário provocado.

Art. 264. Aos escreventes, em geral,
incumbe:

I - Comparecer ao serviço todos os
dias úteis e nele permanecer durante
a hora do expediente e, ainda, quando
as audiências prosseguirem fora do
horário;

II - Praticar os atos e executar os
trabalhos de que forem encarregados

pelos serventuários a que estiverem
subordinados.

Art. 265. O escrevente juramen-
tado poderá praticar todos os atos que
Incumbem ao serventuário, salvo os
que devam ser feitos no; êste pessoal-
mente, e escrever todos os termos e
atos que, quando necessário à fé públi-
ca, devam ser pelo serventuário subs-
critos.

Art. 266. Aos escreventes auxilia-
res incumbe:

I - Nos cartórios dos Juízos
executar os serviços de expediente e de
entrega dos processos, além dos que
lhes forem determinados pelos escri-
vães;

II - Nos Ofícios de Notas e Regis-
tos exercer as funções de protocolista,
arquivista, razista e verificador de
firmas.

Art. 267 - Os escreventes juramen-
tados remunerados_ pelos cofres públi-
cos terão exercício:

5 na Secretaria do Tribunal de Ape-
lação;

9 na Corregedoria;
2 na Procuradoria Geral do Distrito

Federal;
40 nas 2.2 a 20.2 Vasas Criminais

(2 em cada uma das Varas, de 2.8 a
19.8 e 4 na 20.2);

4 no Tribunal do Júri (2 em cada
Oficio);

14 na Vara de Acidentes do Traba-
lho;

10 na Vara de Menores (5 no 1.0 Ofí-
cio e 5 no 2.0);

4 nas Varas de Família (1 em cada
Ofício);

1 na Vara de Registos Públicos;
1 nas Curadorias de Acidentes do

Trabalho;
1 nas Curadorias de Ausentes.
§ 1.° Cabe ao corregedor, observada

a lotação acima, distribuir os escre-
ventes remunerados pelos cofres públi-
cos pelos diversos Ofícios e serviços,
removendo-os quandc conveniente. A
designação e a remoção des que devam
servir na Secretaria do Tribunal de
Apelação e na Secretaria da Procura-
doria Geral e nas Curadorias serão
feitas mediante requisição, respectiva-
mente, do presidente do Tribunal e
do procurador geral.

§ 2.° Os escreventes designados para
as Varas de Família deverão funcio-
nar exclusivament nos feitos em que
tenha havido concessão dos benefícios
da justiça gratuita.

CAPITULO XVI

DOS PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS

Art. 268 - Aos porteiros tscumbe:

I - apregoar a abertura e encer-
ramento das audiências;
II - afixar editais e apregoar nas

audiências praças públicas e lici-
tações.

Art. 269. Os porteiros, em número
de seis, funcionarão:

I - o primeiro, nas Varas de Ór-
fãos e Sucessões, de numeração
impar

II - o segundo, nas Varas de Ór-
fãos e Sucessões, de numeração pa,;

III - o terceiro, nas 1.8 a 58 Va-
ras Cíveis e nas de Acidentes do Tra-
balho e de Registos Públicos.

IV - o quarto, nas 6.2 a 9.2 Varas
Cíveis e nas 1.2 e 2.8 de Família;

V - o quinto, nas 10.8 a 14.8 Varas
Cíveis e nas 3.8 e 4.8 de Fasxillia;

VI - o sexto, nas Varas da Fa-
zenda Pública.

Art. 270. Os porteiros realizarão
as praças e leilões;

I - nas execuções e ações execu-
tivas;

Art. 250. Ao 1. 0 contador incumbe:
I - a contagem dos salários e

custas, do capital e juros e rateio, nas
Varas ímpares Cíveis, Criminais e de
Fsmília, e nas de Menores e de Aci-
dentes do Trabalho;

II - fazer o cálculo, para paga-
,' mento de impostos, nos processos das
'PT ereridas Varas.

Art. 251. Ao 2.° contador incumbe
a prática dos atos referidos no artigo
antecedente, quanto às Varas pares
Cíveis, Criminal e de Família e na
de Registos Públicos.

Art. 252. Aos 3.° e 4.° contadores
incumbe a prática dos mesmos atos
nos processo das Varas de Órfãos e
Sucessões, Impares e pares, respecti-
vamente.

Art. 253. Aos 5.° e 6. 0 contadores
incumbe a prática dos referidos atos
nos processos dos 1.0 e 2.° Ofícios das
Varas da Fazenda Pública, respecti-
vamente.
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- nas falénclas, quanto aos
imóveis hipotecados.

III - na venda ou arreraamento
dos bens que, total ou paralabriente,
pertençam a menores ,sob utela e a
Interditos, ou estejam gravados per
disposições de testamento, coação ou
dote;

IV - dos imóveis que. eotal ou
parcialmente, pertençam a ausentes.

Parágrafo único. Poderão ser ven-
didos por leiloeiro:

1 - os bens de Massas falidas;
II - os móveis vendidos com re-

serva de dominio;
III - os móveis de ausentes;
IV - os gêneros de fácil deterio-

ração.

Art. 271. Os títulos públicos e par-
ticulares, negociáveis em bolsa, se-
rão sempre vendidos por 'ntermédio
de corretor de fundos pilbecos. me-
diante alvará expedido ao sindico da
respectiva Câmara, que terá cum-
prir a ordem judicial de e- ordo com
o seu regulamento, mediante escala.
prestadas as contas em juizo.

Art. 272. Se as partes forem ca-
pazes e houver acôrdo, a renda de
bens em processo, em que não haja
Intervenção do Ministério Pública.
poderá ser feita em leilão ou parti-
cularmente (Código de Processo Civil,
art. 498), assim como na venda de
Imóveis de menores sob pátrio poder,
se assim o determinar o juiz e ainda
nos casos dos artigos 567 e 704 do Có-
digo de Processo Civil.

• CAPfTULO

DOS OFICIAIS DE JUSTICA

Art. 273. Aos oficiais de JUstiça
incumbe:

1 - fazer as citações e diligências
prdenadas pelos juizes Deaainte
quais sirvam;

lI - lavrar as certidiwks e autos
das diligências por êles efetuadas, fala
tendo, a, margem, os salários, que lhas
competirem, na forma do era-g/menti)
de Custas, sob as penas neste comi-
nadas;

- cumprir as orcens flOS

jUIZCS:

IV - entregar incontinend, a quem
de direito, as importâncias e bens
recebidos em cumprimento de ordem
judicial.

a 1.0 . A entrega das impartâncias,
a que se refere o número [V dêste
artigo, recebidas para pagamento de
dividas fiscais, deverá ser feita ao
escrivão do respectivo juizo.

1 2.0 . Os oficiais de justiça. me-
diante designação do corregedor, te-
rão exercício:

93 nas Varas da Fazenda Pública;
57 nas Varas Cíveis;
38 nas Varas Criminais
12 nas Varas de Cafãos e Su-

cessões;
8 nas Varas de Família •
6 na Vara de Acidentes do Tra-

balho;
4 na Secretaria do Tribunal de

Apelação;
3 no Tribunal do Juri;
3 no Juizo de Menores;
1 na Vara de Registos Públicos;
1 na Corregedoria.

3.°. A designação e a remoção
dos oficiais que devam serva na Se-
cretaria do Tribunal de Apelação se-
rão feitas mediante escolha o requi-
sição do presidente dêste ac corre-
gedor.

CAPITULO XVIII

DO INVENTARIANTE JUDICIAL

Art. 274. Ao inventitriante judi-
cial incumbe:

I - funcionar em todos as proces-
sos de inventário em que se torne
necessária i nomeação de inventa-
riam:e estranho a sucessão, inclusive
nos casos de liquidação de impostos,
a requerimento da Fazenda Públice;
II - receber e aplicar c produto

de bens clausurados e dotais, que de-
vam ser subrogados e em cujos pro-
cessos tenha funcionado como fiscal;

III - receber quaisquer importân-
cias ou valores, quando os juizes jul-
garem necessária a sua intervenção
no interêsse de incapazes e da a-
zenda Pública.

Art. 275. No exercido de suas fun-
ções e em beneficio do desempenho
delas e da marcha dos processos a
seu cargo, incumbe ao inverti ariante:

I - requisitar das autoridaaes com-
petentes diligências, infornrições, es-
clarecimentos e certidões, bem como
o auxilio da polícia para guarda e
conservação dos bens;

II - promover o andamento de
processos;

III - representar aos juizes e we
corregedor para aplicação .1e penas
disciplinares aos serventuários, por
faltas quanto ao andamento dos prc-
cessos a seu cargo;

IV - requerer correição parda/
nos mesmos processos;

V - requerer o arquivamento de
arrolamentos, quando verificada a
inexistência de bens, ou quando éstes
forem de valor insuficiente para
atender às despesas judiciais ou o
desarquivamento quando venha a
apurar-se a existência de rens sufi

-cientes.
Art. 276. O inventarianee judicial

poderá ser ai/atilado por pessoa de
sua confiança para prática de ao
de sua atribuição. Quando tiver de
constituir advogado fora do Distrito
Federal poderá pagar honorários por
conta do monte, mediante prévia
aprovação do juiz, ouvidos os inte-
ressados.

Art. 277. O inventariante judicial
é dispensado de quaisquer exigências
fiscais para o ingresso e permanên-
cia em juizo ou perante autoridades
administrativas, na defesa dos espó-
lios a seu cargo, despesas estas que
serão satisfeitas, _afinal, pelos bens
do espólio.

.Art. 2'78. O inventariante judicial
tem os mesmos deveres e cbrigações
prescritos em lei aos inventariantes
sujeitando-se às mesmas sanções a
êstes cominadas.

Art. 279. O inventarlante judici
depositará na seção judicial ou da
cheques da Caixa Econômica. à dis-
posição do juizo onde corre o pro-
cesso, os valores em dinheiro que re-
ceber, sendo necessária ordem judi-
dal para o seu levantamento.

Art. 280. Os inventariantes judi-
ciais funcionarão: o 1.0 nas Varas
ímpares e o 2.° nas Varas pares.

CAPITULO XIX

DO TESTAMENTEIRO E rJTOR
JUDICIAL

Art. 281. Ao testamenteiro e tutor
judicial incumbe:

I - promover a execução testa
mentária, na falta de testamenteiro
nomeado pelo • testador, de cônjuge
superstite ou de herdeiro necessário;

II - funcionar como cuestior es-
pecial nos casos de;

a) colisão de interêsses do incapaz
com os de seu representante (Código
Civil, art. 387);

b) ausência de titular rio pátrie
poder, de tutor ou, curador (Código*
do Processo Civil, art. 80);

c) defesa do interditando nos pro-
cessos promovidos pelo ialinistérii
Público, salvo nos casos em que lhe
deva incumbir a curatela do inter-
dito (n.° III);

III - exercer as funções de cura-
dor do interdito, na falta de côn-
juge, ascendente ou descendente.

CAPITULO XX

DOS DEPOSITÁRIOS JUDICIAIS

Art. 282 - O depositário judicial
funcionará salvo os casos previstos
no Código de Processo Civil, em
toadas as penhoras, arrestos ou se-
questros, buscas e apreensões, de
bens imóveis e suas rendas, títulos
e papéis de crédito, dinheiro, jóias,
pedras e metais preciosos e nos de-
mais casos em que os juizes e mem-
bios do Ministério Público entende-
rem necessário e, ainda, terá, sob
sua guarda, os bens arrecadados ao
ausente.

I 1.° - O executado poderá fa-
zer, diretamente, o depósito para nele
recair a penhora.

2.° O dinheiro, os títulos az
pedras ou metais preciosos, serão
depositados, em vinte e quatro ho-
ras, na Caixa Econômica, mealante
guia do escrivão e ' à disposição do
respectivo juiz.

a 3.0 - Serão do mesmo modo de-
positadas, mensalmente, as rendas re-
cebidas, em caderneta especial apen-
sada ao respectivo processo.

a 4.° - As quantias depositadas
poderão ser movimentadas peio de-
positário, precedendo, para qualquer
levantamento, ordem judicial.

a 5.° - Quando se tratar de se-
questro preliminar de pedido de fa-
lência ou de dissolução comercia.
nomeado o sindico ou o liqulaante,
a êste serão os bens entregues pet:
aepositário judiriai

Art. 283 - Ao depositário incumbe
a guarda e conservação dos bens pe-
nhorados, arrestados, sequestrados e
apreendidos.

Parágrafo único -, Tbdas as despe-
sas para a sua conservação serão fei-
tas pelo depositário com siar-amaça°
e apzovaçâo do juiz, salvo as de pe-
queno valor necessárias para repares
urgentes.

Art. 284 - O depositário goza das
prerrogativas atribuidas ao inventa-
riante judicial, para o fim de re-
querer, administrativa ou judicial-
mente, as providências necessárias ao
exercício de suas funções, ficando
isento de quaisquer exigências fis-
cais para o ingresso, em juizo, quan-
do não houver numerário para sua
prévia satisfação.

Parágrafo único -Se os impos-
tos estiverem atrazados, poderão, não
obstante, requerer despejos e ações
executivas, aplicando a renda rece-
bida precipuamente na liquidação
dos encargos fiscais que recairem sô-
bre os imóveis.

Art. 285 - O depositário judicial
prestará contas dos bens e rendas
sob sua guarda, dentro do prazo de
cinco dias, sempre que os interessa-
dos o requeiram ou o ralz o deter-
mine, bem assim quando cientificado

da terminação do depósito, observa-
do o processo dos artigos 308 a 31l)
do Código de Processo Civil.

1.° - Na sentença que julgai
as contas, o juiz ordenará a entregf
do saldo a quem de direito.

a 2.° - Se o depositário não cum-
prir a intimação, perderá a comis-
são, devendo o juiz removê-lo e pri-
va-lo de novas distribuições até que
sejam prestadas as suas copias e en-
tregue o saldo apurado.

11 3.° - Em igual pena, além do
procedimento criminal, incorrerá
depositário que não fizer o depósito de
que trata o artigo 282, 11 2.° e 3.°

a 4.° - Os bens depositados e o
saldo apurado na prestação de con-
tas serão reclamados por ação de
aepósito, na forma dos artigos 366
á 370 do Código de Processo Civil
e sob as cominações estabelecidas
nesta lei e no Código Civil.

Art. 286 - O depositário judicial
é obrigado a comunicar ao correge-
dor, mensalmente, os depósitos fei-
tos na Caixa Econômica e no Banco
do Brasil, podendo ser exigida a
exibição das cadernetas, cujos no-
mes deverão constar da conta, quan-
do se- tratar de dinheiro e as cer-
tidões de depósito quando êste fô)
de outra natureza.

Art. 287 - O depósitário será avi-
sado para assinar o auto de depó-
sito pelos oficiais de justiça encar-
regados da diligência e, se não fde
encontrado, o depósito será feito eir
mãos de outro, que se seguir .à or-
dem numérica.

Art. 268 - Os depositários judi-
ciais, em número de sete, fundo-
narão: o 1.0 nas 1.a, 5", 9' e 13.1
Varas Cíveis e I.° de órfãos e Su-
cessões; o 2.° nas 2.a, 6,a, 10.a 4
14.a Varas Cíveis, 2.° de órfãos e Su-
cessões e Vara de Registos Públicos;
o 3.° nas 3.a, 7.5 e 11.4 Varas Cíveis
3' de OrfãciS e Sucessões, La e 3.11
Família e de Acidentes do Trabalho
o 4.° nas 4 5, 8.° e 12.a Varas Cíveis
4.a de Orfilos e Sucessões, 2.a e 4.a dt
Famílias e na de Menores; os 5.0, 6.,
e 7.°, respectivamente, em ambos os
Ofícios das La, 2.* e 3.4 Varas de
Fazenda Pública.

CAPITULO XXI

DO LIQUIDAM= JUDICIAL

Art. 289 - Ao liquidante judicial
incumbe:

I - funcionar em tôdas as liqui-
dações comerciais em que, nos têr-
mos da legislação vigente, a nomea-
ção de liquidante deva recair em
pessoa extranha à sociedade em li-
quidação;

II - servir como síndico ou
quidatário, quando para tais cargos
deva ser nomeada pessoa estranha à
falência ou o juiz não considere idó-
neos os' credores constantes da lista
apresentada.

Parágrafo único - Ao liquidante
aplica-se o dispôsto no Capitula
XVII deste Titulo, no que tiver per-
tinência.

CAPITULO =I

DO AUXILIAR DAS CURADORIAS DE
AUSENTES

Art. 290 - O auxiliar das Cura-
dorias de Ausentes terá função nal
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Varas de órfãos e Sucessões e inter-
venção nas arrecadações de bens de
ausentes.

CAPITULO XXIII

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
APELAÇÁO

Art. 291 - A Secretaria cio Tri-
bunal de Apelação tem a organiza-
ção que lhe é dada no Regimento
Interno do mesmo Tribunal e fun-
ciona sob a direção geral do se-
cretário e superintendência do pre-
sidente do Tribunal, tendo êste um
secretário escolhido na forma do De-
creto-lei n.° 5.070, de 11 de dezembro
de 1942. As atribuições das seções e
dos funcionários são definidas no Re-
gimento Interno.
' Art. 292. A Secretaria funciona
todos os dias úteis, das 11 às 17 horas,
exceto aos sábados, em que o hora-
rio será das 9 às 12 horas.
1 1 1. 0 Quando houver afluência,
atraso, urgência ou conveniência de
serviço poderá a hora do expediente
ser antecipada ou prorrogada, pelo
presidente do Tribunal, para todos ou
para algum ou alguns dos funcioná-

s.
' 2.° Dar-se-á automaticamente e
prorrogação, para a seção respectiva,
sempre que os trabalhos do Tribunal
ou das Câmaras ultrapassar o expe-
diente normal.

CAPITULO XXIV

DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA

DA JUSTIÇA

Art. 293. A Secretaria da Correge-
doria da Justiça tem a organização
que lhe é dada no Regimento Interno
expedido pelo corregedor e funciona
sob a direção de uma secretário, desig-
nado por ato do corregedor, dentre os
serventuários e funcionários da Jus-
tiça.

Art, 294. As atribuições dos fun-
cionários e das seções são também
definidas no Regimento Interno.

Art. 295. Aplica-se à Secretaria o
disposto no art. 292, cabendo ao cor-
regedor a atribuição no mesmo confe-
rida ao presidente do Tribunal.

CAPITULO XXV
DA SECRETARIA DA PROCURADORIA GERAL

Art. 296. As funções do pessoal da
Procuradoria Geral são as discrimi-
nadas em Regimento Interno baixa-
sedo pelo procurador geral.

Art. 297. Aplica-se à Secretaria o
disposto no art. 292 cabendo ao pro-
curador geral a atribuição no mesmo
conferida ao presidente do Tribunal.

CAPITULO XXVI

DOS DEMAIS FUNCIONÁRIOS

Art. 298. As funções do pessoal do
Tribunal do Júri, bem como do Jul-o
de Menores, salvo as dos escrivães, es-
creventes e oficiais de justiça, serão
determinadas, em portaria, pelos res-
pectivos juizes de ,Direito.

Art. 299. As funções do pessoal do
Depósito Público, ressalvadas as atri-
buições dos depositários judiciais, são
as constantes do Decreto n.° 2.818,
de 23 de fevereiro de 1898, e legisla-
ção posterior, não podendo, porém,
efetuar vendas de bens em depósito
sem prévia autorização judicial.

TITULO Da

Das nomeações e transferências

CAPITULO I
DAS NONLEAMS

Art. 300. Compete ao Presidente da
República prover, por decreto, os
cargos de serventuários e de funcio-
nários da Justiça do Distrito Federal.

Art. 301. Os cargos de inventariante
judicial, liquidante judicial, testa-
menteiro e tutor judicial e depositá-
rios judiciais são de livre nomeação,
dentre bacharéis em Direto, com
mais de três anos de prática fo-
r( me.

Art. 302. O cargo de depositário
público é de livre nomeação.

Art. 303. Os tabeliães de notas, os
oficiais de registos e os escrivães das
Varas de órfãos e Sucessões e da Fa-
zenda Pública serão nomeados, um
terço por merecimento dentre os es-
crivães das Varas Cíveis, de Família
e de Registos Públicos, os avaliadores
de números 1. 0 a 8.0, os contadores e
os partidores, e dois terços por livre
nomeação dentre bacharéis em Di-
reito ou cidadãos de reconhecida com-
petência.

Os escrivães das Varas Cíveis, de
Família e de Registos Públicos, os
avaliadores judiciais de números 1.0
a 8.0, os contadores e os partidores
serão nomeados, um terço por mere-
cimento dentre os escrivães das Varas
Criminais, de Menores e de Acidentes
do Trabalho e os avaliadores de nú-
meros 9.° a 17.° e dois terços por livre
nomeação dentre bacharéis em Di-
reito ou cidadãos de reconhecida com-
petência.

Art. 304. Os escrivães das Varas
Criminais, de Menores e de Acidentes
do Trabalho e os avaliadores de nú-
meros 9.° a 15.° serão nomeados, um
terço por merecimento dentre os es-
creventes juramentados que percebem
vencimentos dos cofres da União, um
terço dentre os demais escreventes ju-
ramentados, e um terço por livre no-
meação dentre bacharéis em Direito
ou cidadãos de reconhecida compe-
tência.

Art. 305. Os escreventes juramenta-
dos, que percebem dos cofres da
União, serão nomeados por concurso
de provas.

Art. 306. Os escreventes juramen-
tados e os escreventes auxiliares, que
não percebem dos cofres da União,
serão nomeados por indicação do
serventuário titular do cartório ou
oficio e mediante prova de • habili-
tação.

Parágrafo único. Poderão os ser-
vcntuários titulares de cartórios ou
ofícios contratar, pelo prazo máximo
de um ano, com aprovação do corre-
gedor, escrevente auxiliares, obriga-
dos estes, findo o prazo, a prova de
habilitação para sua nomeação.

Art. 307. Os porteiros dos auditó-
rios serão nomeados úni terço por
merecimento dentre os oficiais de
justiça e dois terços por livre no-
meação.

Art. 308. Os oficiais de justiça se-
rão nomeados por concurso.

Art. 309. Os serventuários da Jus-
tiça, em geral, poderão ter, para o
serviço dos respectivos cartórios ou
ofícios, Inclusive a entrega de autos,
serventes, admitidos e dispensados por
ato do corregedor, sob proposta dos
mesmos serventuários.

Art. 310. Os funcionários da Se-
cretaria do Tribunal de Apelação, da
Secretaria	 Corregedoria da Justl-

ça, da Secretaria da Procuradoria Ge-
ral, do Tribunal do Júri e do Juízo de
Menores serão nomeados de acÓrde
com o Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos.

Art. 311. O secretário do Tribunal
de Apelação será nomeado dentre três
bacharéis em Direito, indicados pelo
Tribunal.

CAPITULO II

DOS CONCURSOS

Art. 312. Os concursos, para os
cargos de serventuários, serão reali-
zados perante o corregedor, de acier-
do com instruções por éle expedidas.

Art. 313. O concurso de provas se-
rá prestado perante comissão exami-
nadora composta do corregedor e de
dois juízes de Direito por êle designa-
dos.

Art. 314. O concurso de títulos será
realizado perante o corregedor.

Art. 315. As provas de habilitação
serão prestadas perante o corregedor
ou um juiz que designar.

Art. 316. As promoções serão fei-
tas mediante concurso de títulos.

1 I.° Nesse concurso atenderá o cor-
regedor ao merecimento e ao tempo
de serviço dos candidatos, organizan-
do, para cada vaga, urna lista com três
nomes.

1 2.° Só os escreventes juramen-
tados, com mais de cinco anos de efe-
tivo exercício, poderão inscrever-se no
concurso para escrivão.

Art. 317. O concurso para escre-
ventes juramentados, que percebem dos
cofres da União, constará de provas
escrita e prática, esta de dactilogra:
fia e aquela compreendendo quatro
questões referentes a;

I - língua portuguesa;
II - organização judiciária do Dis-

trito Federal;
III - noções de prática de processo

civil;
IV - noções de prática de processo

penal.
1 1.0 As provas serão rubricadas e

lacradas pela Comissão, devendo ser
abertas no dia designado para o jul-
gamento, em sessão secreta.

11 2.° Os habilitados serão classifi-
cados, em ordem numérica, remetendo
o corregedor a relação ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, pare a
nomeação dentre os três primeiros
classificados.

1 3.° O concurso será válido pelo
prazo de dois anos.

Art. 318. A prova de habilitação,
para a nomeação de escreventes ju-
ramentados e auxiliares, indicados pe-
los serventuários titulares de cartórios
ou ofícios, constará de português, dac-
tilografia, organização Judiciária e
prática de atos judiciais da especia-
lização do serviço, cartório ou ofi-
cio, a que se destinam os candidatos.

Art. 319. O concurso para oficiais
de justiça constará apenas de uma
prova escrita de português, noções de
organização judiciária e prática de
atos processuais.

Art. 320. Os concursos serão anun-
ciados pela Secretaria da Corregedo-
ria, em edital publicado três vezes no
Diário da Justiça.

1 1.° Será de trinta dias, conta-
dos da última publicação do edital, o
prazo para inscrição no concurso para
as vagas de escrevente e de oficial de
justiça e de cinco dias para as de
escrivão e promoção.

1 2.° no concurso de provas, deci-
didos os pedidos de inscrição pelo
corregedor, po rdespacho de que na()

cabe recurso, serão os inscritos con-
vidados, por edital no Diário da Jus-
tiça, se submeterem às provas, ena
dic e hora designados.

1 3.° O concurso para promoção só
será anunciado depois de decididos os
requerimentos de transferência.

CAPITULO III

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 321. Os cargos da mesma clas-
se poderão ser providos por transfe-
rêr cia ou permuta.

Art. 322. O pedido de transferên-
cia, feito no prazo de cinco dias, con-
tados da publicação do edital anun-
ciando a abertura de vaga, será diri-
gido ao corregedor, que os informará,
quer quanto à conveniência para o
serviço, quer quanto aos méritos doe
reauerentes.

1 1.0 Se a vaga fõr de livre no-
meação, o provimento independerá

das formalidades previstas neste ar-
tigo.

1 2.° A transferência não altera o
critério a que deva obedecer o pro-
vimento da vaga aberta na classe.

3.° Se para a vaga do transfe-
rido, contado o prazo da data da
publicação do ato no órgão oficial,
houver novo pedido de transferência,
proceder-se-á na forma estabelecida
neste artigo.

1 4.° No caso de não haver can-
didato à vaga que deve ser preen-
chida por promoção, a nomeação será
feita por livre escolha, nos têrmos
desta lei, sem modificação do crité-
rie a ser observado no provimento das
vagas seguintes.

Art. 323. O pedido de permuta, fir-
mado por ambos os serventuários, será
encaminhado ao Ministro da Justiça
e Negócios Interiores, devidamente in-
formado pelo corregedor quanto à
sua conveniência.

Art. 324. Os escreventes juramen-
tados, remunerados pelos cofres da
União, e os oficiais de justiça, exce-
tuados os das Secretarias do Tribu-
nal de Apelação e da Procuradoria
Geral, poderão ser transferidos a pe-
dido ou es-ali ido, por ato do cor-
regedor, no interêsse do serviço.

Parágrafo único. Os demais escre-
'rentes poderão ser transferidos pelo
corregedor, de um para outro car-
tório, ou oficio da mesma especiali-
dade, anuindo os respectivos serven-
aiarios titulares, feita a apostila em
eus títulos de nomeação.

TITULO IV

Do compromisso, posse, exercício,
matrícula e antiguidade

Art. 325. Nenhum serventuário ou
funcionário poderá entrar em exercí-
cio de seu cargo sem apresentar à
autoridade competente para lhe dar
posse o título de nomeação.

Art. 326. A posse deve ser prece-
dida de compromisso, podendo este
ser prestado por procurador.

Art. 327. A posse dos serventuá-
rios e dos funcionários será dada pelo
corregedor, mediante assinatura do
um têrmo em livro próprio.

Art. 328. A posse verificar-se-á no
prazo de trinta dias, contados da pu-
blicação do decreto no órgão oficial.

1.0 O prazo poderá ser prorro-
gado, por mais trinta dias, pelo cor-
regedor, mediante requerimento por
escrito do interessado.

1 2.° Se a posse não se der den-
tro do prazo inicial ou o da prorro-
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Dação, será, tornado sem efeito o de-
creto, mediante comunicação do cor-
regedor ao Ministro da Justiça e Ne-
gócios Interiores.
e Art. 329. A posse dos funcionários
da Secretaria do Tribunal de Apela-
ção, da Secretaria da Procuradoria
Geral, do Tribunal do Jur' e do Jut-
a) de Menores, obedecerá ao disposto
no Estatuto dos Funcionários Públi-
cos:.

'Art. 330. O exercício será dado pelo
corregedor ou pelas autoridades ju-
aiciárias perante as quais tenham de
servir os serventuários ou funcione-
rias.
. Art. 331. Os serventuários são obri-
gados a, no prazo de vinte dias do
exercício. fazer ao corregedor as co-
municações necessárias à matricula,
sob pena de advertência pela autori-
dade competente.

Art. 332. Os tabeliães de notas, os
depositários judiciais e os oficiais de
registos são obrigados à prestação da
caução de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta
ma cruzeiros).

f 1.0 Para entrar em exercício, de-
verão êsses serventuários provar:
• a) ter prestado a caução, em di-
nheiro, em títulos da Divida Pública
Federal ou do Distrito Federal, ou por
meio de seguro de fidelidade;

b) ter estabelecido a sede do seu
tabellonato ou cilício em condições de
poder oferecer a necessária segurança
para guarda e conservação dos livros
e documentos que lhes forem entre-
gues, ou que devam possuir em razão
de oficio;

c) ter lançado em livro especial, ru-
Lricado e encerrado pelo juiz de Di-
reito da Vara de Registos Públicos,
que o terá sob sua guarda, a sua as-
sinatura e o seu sinal público;

e 2.0 Os serventuários, se tabeliães
de notas, devem remeter, por inter-
médio do corregedor, sua assinatura
e sinal público para serem arquiva-
dos na Secretaria da Corregedoria, no
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores e no das Relações Exteriores.

Art. 333. A caução, de que trata o
artigo antecedente, responderá preci-
puamente.

I - pelo ressarcimento dos danos
causados pelo serventuário no exer-
cício de suas funções, ou pelos subs-
titutos por êle indicados;

- pelo pagamento de quaisquer
multas ou encargos legais, resultan-
tes cla função.
•Parágrafo único - Desfalcada

caução, será marcado pelo corregedor
prazo, até sessenta dias, para sua in-
tegração, sob pena de perda do cargo.

Art. 334. Os funcionários de que
trata o artigo 207 terão sua

 de,

cula organizada pelas secretarias e
cartórios respectivos, observando-se o
disposto no Estatuto doa Funcionários
Ptielicoe, feitas as comunicações à Di-
visão do Pessoal do Ministério da Jus-
tiça e Negócios Interiores.

1 Art. 335. Por antiguidade de clas-
se entende-se o tempo de efetivo exer-
cício em cargo da mesma categoria,
deduzidas quaisquer interrupções, sal-
vo as motivadas por licença não exce-
dente do prazo legal, férias, comissão
temporária, ou suspensão em virtude
de processo criminal, quando não se
verificar a condenação.

,Art. 336. A antiguidade conta-se
da data do efetivo exercício, prevale-
cendo em igualdade de condições:
e .1 - a data da pese;

II - a data da nomeação;
- a colocação anterior na ca-

tegoria de onde se deu a promoção,

ou a ordem de classificação em con-
curso, quando se tratar 4:1 primeira
nomeação;

IV - a idade.

TITULO ar

Dos vencimentos, licenças • férias

CAPITULO I

DOS VENCIMENTOS

Art. 337. Os vencimentos dos fun-
cionários da Justiça serão os cons-
tantes das leis especiais vigentes.

Art. 338. As fôlhas de pagamento
serão mensalmente remetidas pelo
presidente do Tribunal de Apelação,
pelo corregedor da Justiça, pelo pro-
curador geral, pelo presidente do Tri-
bunal do Jure e pelo juiz de Direito
da Vara de Menores.

Art. 339. Os serventurários, além
das custas, percentagens e emolumen-
tos, fixados no Regimento de Custas,
terão direito às percentagens que lhes
sejam assegurados em leis especiais.

Art. 340. A substituição autoniá-
Uca não é 'remunerada.

Parágrafo único - Os que não per-
cebem vencimentos dos cofres da
União e os estranhos ao quadro, no-
meados interinamente, percebem, ain-
da em caso de férias ou licença, os
vencimentos do cargo que estiverem
exercendo.

Art. 341. O serventuário que dei-
xar o exercício do cargo, por morte ou
exoneração, terá direito às custas dos
atos praticados e a metade das per-
centagens vencidas nos feitos em que
haja funcionado, cabendo a outra me-
tade ao substituto.

Art. 342 - O depositário judicial,
salvo o caso de inexação no cumpri-
mento do dever, só é obrigado a en-
tregar o depósito depois que receber
a remuneração que lhe for arbitrada
pelo Juiz, na forma do Regimento de
Custas.

Art. 343. Os serventuários substi-
tutos e os escreventes juramentados
e auxiliares, que não reatmerem re-
muneração dos cofres da União, terão
direito, respectivamente: os de Ofícios
de Notas, de Registo e das Varas de
órfãos e Sucessões e da Fazenda Pú-
blica, aos salários correspondentes
aos padrões P, E e D, e os dos de-
mais cartórios aos padrões E, D e C,
pagos pelos respectivos serventuários
titulares, além de um terço da reza
remunerada dos atos que escreverem.

1". Os serventuários, com as-
sentimento do corregedor, poderão
convencionar com os auxiliares qual-
quer outra forma de remuneração,
respeitado o limite mínimo consigna-
do neste artigo.

1 2.0 . Pela impontualidade no pa-
gamento dos salários e emolumentos
devidos, na forma deste artigo, incidi-
rá o serventuário faltoso, mediante
reclamação do interessado, na pena de
suspensão. imposta pelo corregedor.

CAPITULO II

DAS LICENÇAS Z IPÍRIAD

Art. 344, As licenças e férias serão
concedidas aos funcionários ela Se-
cretaria do Tribunal de Apelação pe-
lo presidente deste; aos da Secretaria
da Corregedoria da Justiça e aos ser-
ventuários e funcionários da Justiça,
em geral, pelo corregedor; aos da Se-
cretaria da Procuradoria Geral, pelo
procurador geral; aos funcionários do
Tribunal do Juri e do Juizo de Meno•

reg, pelos respectivos pises de Di-

reiArtt°. . 345. Os serventuários e os
funcionários terão direito, respectiva-
mente, a trinta e vinte dias de fé-
rias.

1.* - As férias são obrigatórias.
e 2.° - O direito às férias só será

adquirido depois de une ano de efetivo
exercício.

1 3.0 X' vedado o acúmulo de fé-
rias.

Art. 348. A autoridade a que com-
petir a concessão de licenças e fé-
rias cabe a designação do substituto,
respeitados os dispositivos desta lei.

1.0 . O início e a terminação de
férias e licenças serão comunicados
por ofício.

2.° O que fôr transferido ou re-
movido, em gozo. de férias, não as in-
terromperá, sem prejuízo da posse
imediata.

Art. 347. As férias dos escreven-
tes, que não percebem vencimentos
dos cofres da União, serão remune-
radas com o salário fIxo. estabelceide
no art. 343, ou o convencionado com
o titular do cartório.

.Art. 348. Nas licenças, para tra-
tamento de saúde, os serventuários
auxiliares, de que trata o artigo an-
tecedente, terão direito ao salário fixa-
do até o .prazo de três meses; excelido
este prazo, o salário sofrerá a redução
de um terço até seis meses; dai, até
um ano, a redução será de dois ter-
ços, nada percebendo posteriormente.

TITULO VI

Das substituições

Art. 349. Os serventuários titula-
res são substituídos, nas licenças e
férias ou outros afastamentos do
exercício, por um escrevente jura-
mentado designado substituto (arti-
go 263).

1.°. A designação e a dispensa dc
substituto competem ao corregedor,
mediante proposta do serventuário ti-.
tular.

d 2. 0 . Nos impedimentos e faltas
ocasionais do serventuário titular e cie
seu substituto. o escrevente mais an-
tigo no cartório substituirá o titular,
declarando expressamente essa cir-
cunstância nos atos que praticar.

e 3. 0 . No caso de afastamento de
serventuário não remunerado pelos co-
fres públicos, do exercício do cargo,
por mais de 3 meses, poderá spr no-
meado um serventuário interino, por
proposta do serventuário efetivo, que
indicará, por intermédio do correge-
dor, dentre os escreventes do cartó-
rio. aquele em quem deva recair a
nomeação.

1) se o nomeado fôr o escrevente
substituto, caberá a designação de um
outro escrevente, r ara o exercício in-
terino das funções de substituto.

2) se a nomeaçeo recair em outro
que não o escrevente substituto do
Ofício, a êste caberá continuar nas
suas funções preprias Se substituto,
já, neste caso, do serveatuário inte-
rMo.

Art. 350, Os serventuários, que não
tiverem escrevente:, juramentados, se-
rão substituídos por pesseta idônea que
indicarem, nos casos de licença Ou fé-
rias, e, nos de faltas oue impedimen-
tos ocasionais, por outro serventuário
designado pelo corregedor.

Art. 351. Os inventariantes judi-
ciais, os avaliadores judiciais e os de-
positários judiciais são substituídos
uns pelos outros, observada a ordem

numérica, nas faltas e impedimento/
ocasionais; o testamenteiro e o tutor
judicial e o liquidante judicial se
substituirão reciprocamente.

Parágrafo único. Nos demais casos.
a substituição será, feita por pessoa
de comprovada idoneidade, que indi-
carem, perdendo as custas e a meta-
de das percentagens dos casos liqui-
dados, se a licença se prolongar por
mais de seis meses.

Art. 352. Os porteiros dos auditó-
rios, nos impedimentos e faltas oca-
sionais, serão substituídos uns pelos.
outros, de preferências pelos dos juízos
da mesma especialidade.

Parágrafo único Nos demais casos,
a substituição caberá ao oficial de
justiça designado pelo corregedor.

Art. 353. Os oficiais de justiça se-
rão substituídos, nos impedimentos
ou faltas ocasionais, pelos do mesmc
Juizo. ou, não sendo possível, pelos de
outros juizos, atendida a ordem de
substituição dos juizes.

Parágrafo único. Nos demais ca-
sos, a substituição caberá a pessoa idô-
nea nomeada interinamente.

Art. 354 - Os serventuários de jus-
tiça são solidariamente responsáveis
pelos atos dos substitutos que indica-
rem.

Art. 335 - No caso de vacância de-
finitiva, e até o provimento efetivo
o corregedor designará substituto o
zscre-ente indicado pelo juiz a que
fôr subordinado o serventuário.

Art. 358- O disposto no artigo 'In-
terior aplica-se ao caso de suspen-
sao cio serventuário.

Art. 357 - Os serventuários, que
tiverem mais de um substituto, serão
substituídos pelo que indicarem ao
corregedor.

Art. 338 - As substituições nos
quadros da Secretaria do Tribunal de
Apelação, cia Corregedoria da Justiça
a da Procuradoria Geral e dos jui-
zos do Juri e de Menores, serão fei-
tas na forma dos regimentos respecti-
vos e por designação do presidente,
do corregedor, do procerador geral e
dos juízes de Direito, conforme o caso.

TITULO VII

Das incompatibilidade,'

Art. 359 -- ' Os servánteérios e fun-
cionários da Justiça não poderão
exercer qualquer outra função públi-
ca, exceto comissão temporária me-
diante autorização do Presidente da
República, ouvido o correg teor, eu
cargo eletivo.

Art. 360 - Os parentes, no grais
indicado no artigo 103, não poderão,
no mesmo juízo, exercer ofício ou em-
prêgo de qualquer natureza.

I.° - Essa regra não se aplica aos
escreventes em reine° ao titular do
cartório.

e 2.° - Resolve-se a incompatibi-
lidade:

a) antes de assumir o exercício.
contra o último enmossedo, ou contra
o mais idoso, se a posse fôr da mesma
data;

b) se fetr superveniente, contra o
que der causa à incompatibilidade ou,
se fôr imputada a ambos, contra •
mais moderno.

Art. 361 - Aos serventuários e fun-
cionários da Justiça são extensivas as
prescrições seare suspeição dos juízes,
no Mie fôr aplicável.

Art. 362 - São nulos os atos prata.
cados pelos serventuários depois que
se tornarem incompatíveis.
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Art. 363 — Para as livres nomeações
de serventuários não há incompati-
bilidade.

TITULO VIII

Da aposentadoria

Art. 364 — A aposentadoria dos ser-
ventuários e funcionários, que perce-
bem vencimentos dos cofres da União,
é regulada pelo Estatuto dos Funcio-
nários Públicos.

Art. 365 — A aposentadoria dos
serventuários e funcionários não re-
munerados pelos cofres públicos, é re-
gulada pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos e mais .agislação especial sô-
bre o assunto.

1.0 — Para efeito de aposentadoria
e de recolhimento de contribuições ao
Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado dos ser-
ventuários que não percebem venci-
mentos dos cofres públicos, servirão de
base os seguintee padrões de. venci-
mentos:

a) padrão P para os tabeliães de no-
tas, oficiais de registos, escrivães das
Varas de órfãos e Sucessões e da
Fazenda Pública e avaliadores de
números I.° a 8•0 (Arts. 256 e 414);

b) padrão N para os escrivães das
Varas Cíveis, de Familia e Registes
Públicos, contadores e partidores, in-
ventariantes, testamenteiro e tutor, de-
positários e liquidante judiciais e ava-
liadores de números 9.° a 15.0 (Arts. 256
e 414):

c) padrão L para os avaliadores de
números 16.° e 17.° (art. 414) e para
os porteiros de Auditórios;

d) padrões J, H e • G, respectiva-
mente. para os escreventes substitu-
tos, juramentados e auxiliares dos
Oficies a que se refere a letra a
acima;

e) padrões H, G e E, respectiva-
mente, para os escreventes substitu-
tos. juramentados e auxiliares dos de-
mais oficies.

Art. 366 — A aposentadoria poderá
ser promovida a requerimento do in-
teressado ou ex-officio.

§ 1. 0 — A aposentadoria ex-officio
será promovida mediante representa-
ção do Ministério Público, por inicia-
tiva do corregedor ou a éste pedida
pelo juiz a que estiver subordinado
o serventuário.

§ 2.° — Será aposentado o escre-
vente, não remunerado pelos cofres
Ca União que, depois de haver goza-
do doze meses consecutivos de licen-
ça. para tratamento de saúde, não fôr
julgado em condições de reassumir o
exercício do cargo.

Art. 367 — Para a aposentadoria
será computado, alérx, do tempo cuja
contagem se assegura aos funcioná-
rios públicos, a terça parte do perro-
do de serviço prestado em oficio ou
repartição de Justiça de qualquer re-
gião do Pais, constante da respectiva
matricula.

TITULO IX

Dos direitos e garantias
Art. 368 — Os serventuários titu-

lares, até dois anos de exercido, po-
derão ser exonerados ad nutum. Os
Que tiverem mais de dois anos de
exercício, só perderão seus cargos;

I — mediante pedido de exonera-
ção por escrito, com firma reconhe-
cida;

II — por demissão resultante de
sentença judicial ou de processo ad-
ministrativo.

Art. 369. Os escreventes, até dois
anos de exercido, poderão ser exone-

rados ad nutum. Os que tiverem mais
de dois até dez anos serão conserva-
dos enquanto bem servirem, a juizo
do corregedor. Após dez anos de exer-
cício, só perderão seus cargos nos ca-
sos dos itens I e II do artigo anterior.

Art. 370.- Poderão ser todavia dis-
pensados, quando em processo perante
o corregedor, o serventuário titular
fizer prova de diminuição do serviço
do cartório, com decréscimo de ren-
da, que torne desnecessários os ser-
viços e justifique a dispensa, que sera
feita na ordem inversa de antiguida-
de. Restabelecido, porém, o lugar.
dentrce de dois anos, o escrevente dis-
pensado será novamente provido.

Art. 371. Os escreventes são ci-
vil e criminalmente responsáveis peles
atos que praticarem no exercido de
suas funções..

Art. 372. Os funcionários terão aQ
garantias asseguradas pela Constitui-
ção e pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos.

TITULO X

Dos deveres e sanções

Art. 373. São diretamente subor-
dinados ao corregedor os oficiais do
Registo de Distribuição, os contado-
res, os partidores, os avaliadores, os
inventariantes judiciais, o testamen-
teiro e tutor judicial, o liquidante ju-
dicial, os depositários judiciais e os
porteiros dos Auditórios.

Parágrafo único. Os oficiais de
Registo de Imóveis, de Títulos e Do-
cumentos e do Registo Civil das Pes-
soas Jurídicas e os tabeliães de Notas.
são diretamente subordinados ao juiz
de Direito da Vara de Registos Pú-
blicos.

Art. 374. Devem os serventuários
e funcionários da Justiça exercer com
dignidade e compostura seus ofícios e
cartórios, obedecendo às ordens de
seus superiores, cumprindo as dispo-
sições legais e observando fielmente o
Regimento de Custas.

Art. 375. Aos serventuários e Sun-
cicniáries, em geral, cumpre:

I — Permanecer em seus cartórios
°lidos ou serviços, todos os dias úteis,
durante as horas do expediente;

IX — Exercer pessoalmente suas
funções, só podendo afastar-se do
cargo em gozo de licença ou férias, ou
quando no exercido de comissão Leni-
porária;

III — Manter á compostura indis-
pensável à sua autoridade, discipli-
na e ordem no serviço, procedendo
com urbanidade no trato comi as par-
tes:

IV — Respeitar as ordens e decisões
Judiciais e os provimentos e demais
determinações do corregedor da Jus-
tiça;

V — Observar o Regimento de
Custas;

VI — Facilitar todos os meios de
Inspeção disciplinar, permanente ou
periódico, às autoridades disso in-
cumbidas;

VII — não admitir que escreventes
ou auxiliares de seus cartórios sirvam
de testemunhas em atos que la-
vrarem.

Art. 376. Pelas faltas cometidas no
cumprimento de seus deveres, os ser-
e-atuários ficam sujeitos, conforme a
gravidade da falte, às seguintes penas
disciplinares, impostas pelo correge-
dor ou pelos juízes perante os quais
servirem eu a que estiverem subordi-
nados, ex-officio, mediante reclama-

ção da parte, ou provocação do Mi-
nistério Público:

I — advertência verbal ou em ofí-
cio reservaao;

II — censura nos autos ou em por-
taria;

III — multa até Cr$ 1.000,00;
IV — suspensão, até trinta dias,

com perda dos proventos do cargo.
§ 1.° Dessas penalidades, que po-

derão ser aplicadas independente-
mente de processo, caberá, quando
impostas pelo juiz, recurso para o cor-
regedcr, interposto no prazo de três
tias, fundamentado e instruído com
2'5 certidões necessárias, informando
o juiz sôbre o fundamento do seu ato,
no prazo de quarenta e oito horas.

§ 2.° O recurso, sem efeito suspen-
sivo, sere julgado pelo corregedor no
prazo de cinco dias.

§ 3.° Nos casos em que a pena fôr
,..icacia 'retamente pelo cceregeder,

só haverá recurso, pra o Conselho de
Justiça, quando a suspensão exzeder
de três meses (art. 379, § 1.°) .

Art. 377. No caso de falta grave,
de incontinência de conduta
ou de terceira pena de suepensão, os
serventuários serão processados admr-
nistrativamente peren1 o corregedor,
mediante representação do presidente
do Tribunal de Apelação, do juiz pe-
rante o qual sirvam Ou a que estejam
subordinados. dcs órgãos do Ministé-
rio Público ou ex-officio.

Art. 378. Autuado • o ofício ou a
portaria, será o acusado citado para,
no prazo de dez dias, aprecentar
defesa.

§ 1.° Achando-se o acusado em lu-
gar incerto, a citação será feita por
edital, com o prazo de oito dias, e
publicado, uma só vez, no Diário da
Justiça.

1 2.° Sendo reVel o acusado, ser-
lhe-á dado defensee, escolhido dentre
os advogados de oficio.

§ 3.0 Apresentada a defesa, ou não,
serão ouvidas as testemunhas, inclu-
sive as arroladas pelo acusado e até
o má: • o de cinco, e, feitas as "411-
gências que se tornarem necessárias
para apuração do fato, terá ViSt9 do
processo por cinco dias, resr -ctiva-
mente, o promotor público designado
pelo procurador geral, para nêle
funcionar, e o acusado ou seu de-

I 40 Conclusos os autos, o corre-
r peoferirá decisão no prazo de

dias.
Art. 379. O corregedor poderá, con-

forme a gravidade da falta, propor
ao Ministro da Justiça e Negócios In-
teriores a demissão do serventuário,
ainda que vitalício, ou aplicar as se-
guintes penalidades:

I — Censura, oficialmente publi-
cada;

IX — Multa até Cr$ 10.000,00:
III — Suspensão até seis meses, com

perda total dos proventos do cargo
§ 1.° Da pena de suspensão por

mais de três meses cabe recurso, in-
terposto no prazo de três dias, rem
efeito suspensivo, para o Conselho
de Justiça.

§ 2.° A importância das multas será
descontada da fõlha de pagamento;
se o serventuário a quem aplicadas,
não receber vencimentos dos cofres
da União, será paga em sttlo peni-
tenciário, apôsto em livro próprio da
Corregedoria, inutilizado pelo secre-
tário, sob pena de suspensão do res-
ponsável até ao pagamento.

Art. 380 O recurso para o corre-
gedor ou para o Conselho de Justiça
poderá ser interposto pelo Ministério
Público ou pelas partes interessadas.

Art. 381 Os serventuários titulares
poderão aplicar aos seus auxiliares
as penas de advertência verbal eu por
escrito, censura ou suspensão por
quinze dias, com recurso para a au-
toridade judiciária a que estiver dl-
retamente subordinado.

Art. 382 Havendo responsabilidade
criminal a apurar, o corregedor re-
meterá as peças necessárias à autori-
dade competente. Os serventuários da
Justiça, pelos crimes cometidos no
exercício ou em razão de suas funções,
terão a mesma responsabilidade que
os funcionários públicos.

Art. 383 Os serventuários da Jos-
tiça ficarão suspensos, quando pro-
nunciados ou condenados.

Art. 384 Quaisquer penalidades so-
fridas constarão da matrícula, devendo
ser comunicadas ao corregedor, quan-
do impostas pelo juiz, ou pelo ser-
ventuário titular.

Art. 385. Aos funcionários da Jus-
tiça são aplicáveis as penalidades pre-
vistas no Estatuto dos Funcionários
Públicos e pela forma nêle reguladas.

Parágrafo Único. Caberá ao presi-
dente do Tribunal de Apelação e ao
corregedor, em relação aos funcionários
das respectivas Secretarias, a aplica-
ção de tôdas as penalidades, salvo a
de demissão, com recurso para o Jon-
selho de Justiça, em se tratando de
suspensão por mais de três meses.

Art. 386 Os funcionários da Secre-
taria da Procuradoria Geral serão pu-
nidos pelo procurador geral com re-
curso para o Ministro da Justiça e Ne-
gócios Interiores.

Art. 387 Sem prejuízo dos recur-
sos ordinários, das decisões dos jurzee
sôbre cobrança indevida de custas pelos
serventuários, poderão os interessadas
recorrer para o corregedor, vara efeito
de aplicação de pena disciplinar.

LIVRO V
Disposições Gerais e Tran-

sitórias
Art. 388 — Para a primeira inves-

tidura em qualquer dos cargos da
Justiça deve o interessado provar, ca-
ra inscrição em concurso, ou para a
posse, no caso de livre nomeação:

I — nacionalidade brasileira;
II — quitação ou isenção do servi-

ço militar;
III — idoneidade moral:
IV — isenção de culpa ou pena,

por meio de fõlha corrida;
V — sanidade e capacidade física,

provadas em inspeção de saúde.
Art. 389 — São consideradas subsi-

diárias das desta lei as disposições do
Estatuto dos Funcionários Públicos, e
relativas a vencimentos, substituições,
comissões. descontos, licenças e apo-
sentadorias, no que com aquelas não
colidirem, observando-se todos os dis-
positivos relativos a licenças para
tratamento de saúde, própria ou de
pessoa da familia, para cuidar de in-
teresses particulares ou em virtude de
acidente e de moléstia incurável ou
contagiosa, e bem assim sôbre
para funeral.

Art. 390 — Os acórdãos serão pre-
cedidos de ementas redigidas pelos
relatores.

Art. 391 — Durante o prazo de dez
dias, contados da publicação das con-
clusões do acórdão no Diário da Jus-
tiça, os autos não sairão da Secreta-
ria do Tribunal, afim de que as par-
tes possam tomar conhecimento da
seu conteúdo e interpôr os recurso&
legais.
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Art. 392 - Sempre que se Ceva ob-
ervar ordem de antiguidade ou de
(=ereção em Câmaras, • Varas, Jui-
os, órgãos do Ministério Publico, ser-
entuários e funcionários, O último da
lasse será substituido pelo primeiro.
Art .393 - O presidente do Tri-

ninai de Apelação, em caso de alte-
ação da ordem pública, surto epidê-
caco, ou em outros que tornem acon-
enlevei a medida, pode determinar

fechamento do Palácio da Justiça,
dificlos anexos, ou de qualquer de-
sendencia do serviço judiciário, ou
órnente encerrar o expediente res-
icem° antes da hora legal, quando
!ssim entender necessário, abrindo,
m cada hipótese, as exceçoes que
algar convenientes. •

§ 1.0 - Aos interessados se resti-
uira o prazo judicial, na medida em
ue os mesmos hajam sido atingidos
ela providência acima prevista.
M 2.° - As audiências, que rica-

em prejudicadas, realizar-se-ão
.utro dia que fôr designado pela au-
oriclade competente.

§ 3• 0 - As despesas resultantes dos
.tos adiados serão contadas como
•ustas da causa.
M 4.° - Não haverá expediente no

eao e nos oficias nos dias declara-
los pelo Governo como de ponto ta-
-ultativo para as repartições públi-
as e ainda na terça-feira de cama-
'al e na sexta-feira santa.

§ 5.° - Aos sábados, o expediente
orense será iniciado às 9 horas e en-
errado às 12, salvo para os casa-
Isentos e atos do registo civil, que
aiderão também ser realizados aos
lomingos e feriados.

§ 6.° Os prazos judiciais que se mi-
darem ou vencerem aos sábados serão
irorrogados de mais um dia.
§ 7P Enquanto o Diário da Justiça

ôr publicado à tarde, continuaião dl-
atados de um dia todos os prazos
tile devam correr de sua publicação
lesse órgem, sendo também feitas na
'espera da realização dos atos judi-
:leis as publicações que devam ser
citas no dia para êles fixado.
Art. 394. E' mantida a taxa de 1%,

saga em selos de taxa judiciária pelo
ialquirente, saibre o valor superior de
ar$ 10.000,00, das arrematações, adju-
licações e leilões judiciais e das es-
irituras de vendas das massas falidas,
;endo as estampilhas inutilizadas pelo
scrivão nas cartas de arrematação e
idjudicação, pelos leiloeiros nas con-
.as que remeterem a Juízo, e pelos
.abeliães nas escrituras.

Art. 395. Em caso de suspensão de
nstância, salvo por morte ou fôrça
naior, a parte, antes de feita a ci-
,ação, pagará mais um quarto da taxa
iudieiária, calculada sôbre o valor da

Art. 396. O papel selado adotado
selo Decreto n.° 5.049, de 22 de de-
sembro de 1939, quando utilizado para
.ss atos a serem expedidos pelos ser-
ventuários poderá ter impressos os
respectivos dizeres.

Art. 397. As custas dos atos e di-
ligências que forem adiados, ou ti-
verem de repetir-se, ficarão a cargo do
iuiz, serventuário ou parte que, sem
iusto motivo, houver dado causa ao
adiamento ou repetição.

Art. 398. Pela distribuição a que se
refere o art. 229, cobrar-se-ão as
custas de Cr$ 5,00 pagas pelo interes-
sado em saio apôsto e inutilizado no
respectivo bilhete.

Art. 399. Qualquer pessoa pode,
verbalmente ou por escrito, denunciar
ao corregedor abusos, erros ou omis-
sões dos juizes ou dos serventuários

ou funcionários auxiliares da Justiça,
competindo-lhe processar e encami-
nhar ao Tribunal Pleno as denúncias
relativas aos primeiros, se da compe-
tência do mesmo Tribunal.

Art. 400. Dentro do prazo de cento
e oitenta dias, a partir da publicação
desta lei, os magistrados, órgãos do
Ministério Público, funcionários e ser-
ventuários que não tenham satisfeito,
Integralmente, as exigências do artigo
86, deverão completá-las, exibindo
certidão verbo ad verbum concernente
à prova de idade, sob pena de adver-
tência pela autoridade competente.

Art. 401. E' mantida a contribuição
mensal obrigatória por parte dos ser-
ventuários (escrivães, oficiais de re-
gisto, contadores, partidores, avalia-
dores e outros), que, não recebendo
vencimentos dos cofres públicos, te-
nham seus ofícios localizados em pró-
prios nacionais, cem a destinação es-
pecial de conservação e melhoramento
das instalações dos serviços judi-
ciários.

§ 1.° Essa contribuição será fixada
anualmente por ato do presidente do
Tribunal de Apelação e paga pelos
respectivos serventuários na Secre-
taria do mesmo Tribunal.

2.° - As importâncias assim arre-
cadadas, devidamente escrituradas, se-
rão recolhidas à Caixa Econômica, à
disposição do presidente do Tribunal
que as aplicará de acôido com a res-
pectiva destinação especial, prestando
contas anualmente e recolhendo o sal-
do existente ao Tesoure Nacional, co-
mo renda eventual da União.

Art. 402 - Será devida, por celebra-
ção de casamento. a taxa de Cr$ ia.00
ccbrada e ra sê/o (roerei, apôsto e inu-
tilizado nos utos.

§ 1.0 - Nas habilitações de casa-
mento, pelos pedidos de dispensa de
prazo, será cobrada em dobro essa ta-
xa, devida quando conclusos os autos
ao juiz, para decisão.

§ 2.° - A mesma taxa referida no
parágrafo anterior será cobrada noa
pedidos de designação de dia e hora
para a celebração de casamento fora
da sede do Juizo

§ 3P - Excetuam-se das disposi-
ções dos parágrafos anteriores os ca-
sos in extremis e os de casamentos pa-
ra evitar imposição ou cumprimeneo
da pena criminal e as de pessoas be-
neficiadas pela Justiça gratuita.

Art. 403 - As custas previstas na
legislação vigente, relativas aos atas
praticados pelos advogados de oficio
eerão pagas' pelo condenado, em sê/o
inutilizado pelo próprio advogado de
ofício.

Art. 404 - Ficam isentos do paga-
mento de sélos todos os livros necessá-
rios à escrituração dos cartórios cri-
minais.

Art. 405 - Quando a taxa judiciá-
ria exceder de Cr$ 500,00, poderá ser
paga em sêlo por verba.

Art. 406 - Os livros dos escrivães
devem ser abertos, rubricados e en-
cerrados pelo juiz respectivo, devida-
mente selados o protocolo de audiên-
cias e o registo de sentenças.

Art. 407 - Os oficiais do registo e
os de distribuição atualizarão as cer-
tidões expedidas pelos respectivos ofí-
cios dentro dos seis meses anteriores,
se nenhum novo assentamento tiver si-
do feito valore o assunto.

§ 1P - Essa atualização far-se-ã
mediante simples "visto" lançado pelo
serventuário na própria certidão an-
teriormente expedida.

§ 2.° - O 'visto" a que alude o pa-
rágrafo anterior será isento de selo,

e o serventuário não -poderá receber,
pelo mesmo, a qualquer título, senão
a importância mínima de busca fixana
no Reghisento de Custas.

Art. 408 - O presidente do Tribunal
de Apelação, o vice-presidente e o cca-
regedor terão a gratificação, a titulo
de representação, fixada em aa'r$
12.000,00 anuais, para o primeiro e Cr$
6.000,00 anuais, para cada um dus úl-
timos.

Art. 409 - Ficam criados no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, quatro cargos de desembars
gador, padrão "R", seis cargos de juiz
de Direito, padrão 'P", sendo quatro
para as Varas Criminais e dois para
as Varas de Família, e dois cargos de
juiz substituto, padrão "N".

Art. 410. Os atuais distribuidores
passam a ter a denominação de Ofi-
ciais do Registo de Distribuição.

Parágrafo único. O atual segundo
terá a numeração de quarto; o quarto
a de sexto; o sexto a de oitavo, e éste a
de segundo, feitas as apostilas em seus
respectivos títulos pelo Corregedor.

Art. 411. O quadro da Justiça do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, criado pelo Decreto-lei nu-
mero 3.800, de 6 de novembro de 1942,
compreenderá os cargos de magistra-
do, membros do Ministério Público,
advogados cie Oficio, serventuários
(remunerados ou não pelos cofres pú-
blicos) e funcionários da Justiça da
União, do Distrito Federal e das Ter-
ritórios.

Art. 412. Ficam incluídos no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores os seguintes cargos', de pro-
vimento efetivo, sem ônus para os
cofres públicos, já existentes:

24 tabeliães de Notas 	 ,a 24.°
Ofícios).

11 oficiais do Registo de Imóveis
(de 1.° a 11.0 Ofícios).

oficiais do Registo de Títulos e
Documentos (de 1.0 a 6.° Ofícios).

4 oficiais do Registo de Protesto
de Títulos (de 1.° a 4.° Oficias),

2 oficiais do Registo de Interdições
e Tutelas (de 1.0 e 2.° Ofícios).

14 oficiais do Registo Civil das
Pessoas Naturais (de 1.0 a 14.° Ofi-
cios) .

10 oficiais do Registo de Distribui-
ção (de 1.° a 10.0 Ofícios).

3 escrivães das Varas (de La a 3.0)
da Fazenda Pública. (Todos do 2.° Ofí-
cio) .

3 escrivães da 1.0 Vara de órfãos e
Sucessões (de 1.0 a 3P Oficios) .

3 escrivães da 2.a Vara de õrfãos e
Sucessões (de 1.0 a '3P Ofícios).

3 escrivães da 3.0 Vara de Órfãos e
Sucessões (de 1.0 a 3 0 Ofícios).

3 escrivães cia 4.0 Vara de Órfãos e
Sucessões (de 1.0 a 3P Ofícios):

14 escrivães de Varas Cíveis (de 11.'
a 14.a).

2 escrivães de Varas de Família
(La e 2.1).

6 contadores (de 1. 0 a 6P).
2 partidores (1.° e 2.°) .
17 avaliadores (de 1.° a 17.°)
2 inventariantes judiciais (1.° e 2.°) .
7 depositários judiciais (de 1P a 7.°).
1 testamenteiro e tutor judicial.
1 liquidante judicial.
5 porteiros de Auditórios (de 1.0

a 5P).
Art. 413 - Ficam restabelecidos, co-

mo cargos isolados de provimento
efetivo, os de bibliotecário e protoco-
lista, na pecretaria do Tribunal de
Apelação, incluídos no Quadro da Jus-
tiça - Parte Permanente - do Mi-

nistsério da Justiça e Negócios Inte-
riores, com os vencimentos correspon-
dentes ao padrão I, aproveitados nos
mesmos cargos os funcionários que os
ocupavam até a data do Decreto-lei
n.° 267, de 11 de fevereiro de 1938.

Art. 414. Os atuais avaliadores se-
rão numerados: de 1.0 a 8.0, os em
exercido nas Varas de õrrãos e Su-
cessões; de 9.° a 12.°, os era exercida
na, Varas Cíveis; de 1 3 0 a 15.0. o!
em exereaao nas Varas da Fazenna
Pública; e de 16.° a 17a, os que fun-
cionam nos processos de falência e
concordatas.

§ 1.0 Serão extintos, • quando vaga-
rem, os cargos de 16.° a 17.° avaliado-
res judiciais.

§ 2.° Enquanto não ocorrer a ex-
tinção, os 16.° e 17.° avaliadores con-
• -ra a funcionar, privativamente,
nos processos de falencias, concoraa-
tas, diszoluç52, - liquidações de socie-
eades civis e comerci e  3, bem c---- na
verificação de haveres, não se tra-
ando de firma individual, em riso de

morte do comerciante.
Art. 415. Fica criado, no Quadro

da Justiça - Parte Permanente, - do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, o cargo de oficial do Registo
Civil das Pessoas Jurídicas, sem ônus
para os cofres públicos.

Art. 416. Fica criado, no Quadro
da Justiça - Parte Permanente, -- do
Ministério da Justiça e Negócios In.
tenores, um cargo de 6.° porteiro de
Auditórios, sem ônus para os cofres
públicos.

Parágrafo único. Os atuais portei-
tos de Auditórios passam a ter a se-
ca -fa, nume, ação: de 1.° e 2. 0, os q
funcionam nas Varas de Órfãos e Su-
cessões; de 3P, 4 0 e 5.°, os que têm
cxereicio nas Varas Cíveis e espe-
..-sizadas; e de 6.0 , o que vai ter
exercício nas Varas da Fazenda Pú-
blica.

Art. 417. Fica incorporado ao
Quadro da Justiça do Distrito Federal
o Oficio de Notas e Registo de Cons.
tratos Marítimos, ratificados todos os .
atos por seus serventuários praticados
e a ales aplicadas as disposições desta
lei.

Art. 418. Ficam criados, no Ca-aeo
da Justiça do Distrito Federal - Par-
e Permanente. - do Ministério da

e N-gócios Interiores -mis cai
ai_ Antes cargos, de provimento efe-
tivo:

I - dois escragies pa ea as Ia e
4. Varas de F- milha, sem ôn- 3 para
os cofres da União;

II - quatro escrivães para as I7.a,
13.a , 19.0 e 20.' Varas Criminais, com
1/R vencimentos • -1 padrão I:

III - vinte e três escreventes jura.
!isentados, com os vencimentos do
padrão G, para servirem, respectiva..
mente, na Corregedoria da Justiça
(três), nas 3.0 e 4.a Varas de Familia,
(dois, no serviço de. Justiça gratuita),
nas 17.0 a 20.6 Varas Criminais (dez,
sendo quatro na 20.0 e dois em cada
uma das 17P, 18.0 e 19a), na Pro-
curadoria Geral (dois, para o serviço
de Justiça gratuita), na Vara de Me-
nores (dois), na Vara de Acidentes
do Trabalho (dois), nas Curadorias
de Acidentes do, Trabalho (um) e
nas de Ausentes (um).

IV - dezesseis oficiais de Justiça,
D para servirem nas 3.1 5

la Varas de Familia e nas 17.0 , 18',
19a e 20.0 Varas Crimineis (2 em
cada) e na Secretaria do Tribunal de
Apelação (4).

§ 1.° Ficam extintos, para - "na
suprimido- quando vagare n. es euatro
cercos de oficial de justiça, Da-
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rirão E, da Secretaria do Tribunal de
Apelaceo, do Quadro da Justiça, Par-
te Permanente do Ministério da Jus-
Liça e Negócios Interiores.

2.° - Dos dezesseis cargos de ofi-
cial de justiça, padrão D, a que se
refere o n.° IV deste artigo, quatro
só serão próvidos à medida que va-
garem e forem sendo extintos os
cargos de que trata o paragrafo an-
terior.

Art. 419. Ficam criados, no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, os seguintes cargos, sem
Ônus para os cofres públicos:

1 escrivão da Vara de Registos Pú-
blicos.

3 escrivães das Varas 11. 0 a 3. al da
Fazenda Pública (todos do 1. 0 011-
cio).

Parágrafo único. Os cargos de que
trata este artigo só serão providos
quando vagarem os cargos semelhan-
tes remunerados pelos cofres da Unieo
e que são declarados excedentes, para
serem suprimidos quando vagarem.

Art. 420. Ficam criados, no Quadro
da Justiça - Parte Permanente - do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, quatro cargos de curadores de
Familia, padrão P, numerados de 1.0
a 4.°; quatro cargos de promoto-
res públicos, padrão N, numerados de
21.° a 30.0 ; e quinze cargos de promo-
tores substitutos, padrão M, numera-
dos de I.° a 159, todos isolados, de
provimento efetivo.

Art. 421. Ficam criados: no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, dezesseis cargos isolados,
de provimento efetivo, de advogado de
ofício, padrão J, dos quais quatorze só
serão providos à medida que se ex-
tinguirem os de advogado de oficio,
padrão L, da parte suplementar, na
razão de dois daqueles por um des-
tes.

e 1. 0. Os sete cargos de advogaec
de oficio, padrão J, vagos, criados
pelo Decreto-lei n.° 5.606, de 22 de
junho de 1943, poderão ser imediata-
mente providos. Enquanto não se
extinguirem os respectivos cargos, ca-
da advogado de oficio, padrão L, tun-
cionará em duas Varas Criminais,
por designação do procurador ge-
ral.

9 Z.°. O cargo de advogado do
Juizo de Menores, padrão J, da par-
te, quadro e Ministério citados, par-
ará a ter a denominação de 9.°

advogado de oficio.

Art. 422. Os escreventes designa-
dos para servirem na Secretaria do
Tribunal, da Corregedoria e da Pro-
curadoria terão direito a Uma grati-
ficação de função fixada em Cr$ ..
200,00 mensais.

Art. 423. O disposto no art. 332,
sôbre a prestação de caução de Cr$
50.000,00, só se aplica aos tabeliães
de Notas, aos depositários judiciais
e aos oficiais de Registo nomeados
na vigência desta lei.

Art. 424. Fica criado, no Quadro
da Justiça - Parte Permanente - do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, o cargo, de livre nomeação,
de auxiliar das Curadorias de Au-
sentes, sem ônus para os cofres pú-
blicos e com os emolumentos que lhe
arbitrar o juiz.

Art. 425. Serão providos, facultati-
vamente, no cargo de juiz substituto
os juizes substitutos dos Territórios
^dateis que, por convocação do pre-

e 1. 0 . A esses jeizes são aplicáveie
as incompatibilidades de que trata o
Livro I, Título X, deste Decreto-lei,
sendo-lhes vedado o exercício da ad-
vocacia; não gozarão, porém, das ga-
rantias constitucionais atribuídas aos
magistrados, aos quais não se equi-
param, não lhes cabendo qualquer
direito- ao provimento em cargos de
juiz substituto.

1 2. 0 . A proporção que vagarem os
cargos referidos neste artigo, serão
aquelas atribuições exercidas por jui-
zes substitutos, nos termos do artigo
64, deste Decreto-lei.

§ 3. 0 . Enquaniee nãe ocorrer a va-
cância dos cargos a que se refei e
este artigo, a substituição dos respec-
tivos ocupantes será feita pela atri-
buição cumulativa de funções, me-
diante designação pelo presidente do
Tribunal de Apelação.

Art. 430. O Tribunal de Apelação
em sessão especial, deliberará sôbre
a composição das novas Câmaras-ins-
tituidas na presente lei.

Art. 431. No prazo de seis meses,
a contar da vigência desta lei, a dis-
tribuição dos feitos pelas Varas de
Familia far-se-á exchisivamente aos
juízes da 3." e da 4.e Varas de Fa-
milia.

Parágrafo único. No prazo de trin-
ta dias, contados da vigência des-
ta lei, os processos de contravenção,
cuja instrução em juizo não tenha si-
do iniciada, serão remetidos, os da
2.* à 6. 4 Varas, para a 17.'; os da
7. • à 11., para a 18."; os da 12.' a
16.", para à 19. e observando-se igual
critério para todos os processos rela-
tivos aos crimes que, por definição ou
equiparação legal, atentarem contra a
economia popular, sua guarda e seu
emprego (art. 62).

Art. 432. Os feitos já ajuizados nas
Varas de Orfãos e Sucessões e que
passam à competência das Varas de
Família prosseguirão nos mesmos jui-
zos em que foram iniciados.

Parágrafo único. Os processos de
arrecadação já em andamento conti-

miarão sob R inervenção do 1.° curador
de Ausentes.

Art. 433. Excetuados os casos adi-
ante enumerados e os cargos da nia
gistratura, o primeiro provimento dos
cargos criados neste Decreto-lei se ia-
cá por livre escolha.

e 1. 0 . Para os cargos de oficial de
justiça e de escrevente juramentado,
padrão G. o disoosto neste artigo só
se aplicará quando estiver esgotada a
lista dos aprovados no último con-
curso realizado.

e 2. 0 . Nos cargas de promotores su-
bstitutos criados por este Decreto-lei
serão aproveitados os ocupantes de
iguais cargos criados pelo Decreto-lei
n.° 2.035, de 27 de fevereiro de
1940.

Art. 434. Ficam extensivos aos con-
tratos de locação dos prédios, atual
ou futuramente ocupados pelos ofia
cios ou serventias de justiça, enquan-
to não forem transferidos para o Pa-
lácio da Justiça, as disposições do De-
creto n.° 24A50, de 20 de abril de
1934, e dos Decretos-leis as. 4.598, de
20 de aglesto de 1942, 5.169, de 4 de
janeiro de 1943, 6 739, de 26 de ju-
lho de 1944 e 7.466, de 16 de abre
de 1943, sem prejuízo da prorrogação
de prazo concedida, pelo artigo 3.
deste último Decreto-lei.

Art. 435. O diretor geral do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Interio-
res fará as apostilas em todos os tí-
tulos de nomeação relativos aos car-
gos de algum modo alterados em vir-
tude do disposto nesta lei.

Art. 436. Aos membros do Tribu-
na/ de Apelação que contarem mais
de vinte anos de serviço público, dos
quais quinze prestados na Justiça dc
Distrito Federal, fica concedida a adi-
cional de dez por cento (10%) sô-
bre os respectivos vencimentos.

Parágrafo único. Incumbe ao pre-
sidente do Tribunal de apelação re-
meter à Tesouraria do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores os ele-
mentos necessári is à execução do dis-
posto neste artigo.

Art. 437. O aumento de despesa
decorrente da presente lei correrá à
conta das dotações respectivas do or-
çamento do Ministério da Justiça e
Negócios Interiorss, as quais serão
oportunamente suplementadas.

Art. 438. Os casos omissos nesta
lei serão regulados pelas disposições
que lhes não forem antagônicas das
anteriores leis de organização judi-
ciaria, a partir das mais recentes.

Art. 439. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrArlo.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro
de 1945, 124.• da Independência e
57, 0 da República.

Jose Lneitaees.
A. de Sampaio .Doria
J. Pires do Rio.

sidente do Tribunal de Apelação, pies-
taram serviço na Justiça local do
Distrito Federal, sem prejuízo dos
candidatos já. habilitados em concur-
curso à nomeação para aquele car-
go.

Art. 426. Fica mantido o disposto
no art. 3.° do Decreto-lei n.° 3.164,
de 31 de março de 1941.

Art. 427. E' mantido o disposto no
art. 253 do Decreto n.° 16.273, ue
20 de dezembro de 1923, para os atu-
ais magistrados, relativamente ao
tempo de serviço prestado até a vi-
gência do Decreto-lei n.° 2.035, de
27 de fevereiro de 1940, tão ~ente
para os efeitos de aposentadoria.

Art. 428. ET:quinto funcionarem em
prédios particulares os Ofícios de Re-
gistos de Imóveis e tabelionatos, ao
juiz de Registos Públicos compete
examinar previamente as respectivas
sedes, autorizando ou não, a sua Ins-
talação, ou determinando as medidas
necessárias ao perfeito e seguro fun-
cionamento dos serviços públicos ao
seu cargo.

Art. 429. Transitõriamente, as atri-
buições de juiz do Registo Civil se-
rão exercidas pelos ocupantes dos car-
gos de juiz do Registo Civil, padrão
L, incluidos, peie Decreto-lei núme-
ro 5.606, de 22 de junho de 1943, na
parte suplementar do Quadro da Jus
tiça, do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores.

DECRETO-LEI N.o 8.555 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
10. 000 . 000,00, para prosseguimento
da construção da rodovia Ponta
Grossa - Foz tio Iguaçu.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo. Fica aberto ao Ministerto
da Viação e Obras Públicas o crédito

especial de dez milhões de cruzcir(
(Cr$ 10,000.000,00), para atender
despesa (Obras, Desapropriação
Aquisição de Iznóveis) com o prossx
guimento da construção da estrada c
rodagem Ponta Grossa - Foz do Igue
çu, a cargo da Comissão Construtor
de Estradas de Rodagem n.o 1.

Art. 2.0. Este Decreto-lei entrei.
em vigor na data de sua publicaçãl

Art. 3.0. Revogam-se as desposiçe,
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1941
125.° da Indepeadencia e 58.° C.a Re
pública..

Josá Ler/Jaus.

Mauricio Joppert da Silva

J. Pii cs do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.556 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Abre ao Ministério da Viação e Obra
Públicas o crédito especial de Cr:
470.000,00, para pagamento de abo.
no de emergência ao pessoal da Es
trade de Ferro Madeira-Mamore.

O Presidente da República, usand(
da atribuição que lhe confere o e.•
Ligo 180 da Constitui ção, decreta:

Art. 1. 0, Fica aberto ao Ministre
da Viação e Obras Públicas o creditc
especial de quatroceatos e setenta mi
cruzeiros (Cr$ 470.(h)0,00) para a ten,
der à despesa (Pessoal) com o abole
de emergência ao pees.oal da Estrads
de Ferro Madeira-Meanoré.

Art. 2.°, Este Decreto-lei entrare
em vigor na data de sua publicação

Art. 3. 0. Revogam-se as disposiçõe:
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re
pública.

Jose LINKARZS.

Mauricio Joppert da

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.557 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Altera a carreira de Biologista de
Quadro Permanente do Ministério
da Agricultara e dá outras prot
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta.:

Art. 1.0. Fica alterada, na forma c:a
tabela anexa, a carreira de Biologis-
ta do Quadro Permanente do NIM:s-
tério da Agricultura.

Art. 2.°. Para atender à despesa
com a execução do disposto neste ex-
creto-lei, em 1946, fica aberto ao Mi-
nistério da Agricultura o crédito S-

pecial de Cr$ 431.400,00 (quatrocentos
e trinta e quatro mil e quatrocmses
cruzeiros).

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrara
mi vigor na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam se as diepasiço ‘e
em contrário.

Rio de Janeiro, 2m 4 de janeiro de
1946. 125.° da Inclepaidencia e 58.° ea
República.

Joee LIMITARES.

Thcortist .itó de Ca Pie r jo.

J. Pires do .Rio.
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rirão E, da Secretaria do Tribunal de
Apelaceo, do Quadro da Justiça, Par-
te Permanente do Ministério da Jus-
Liça e Negócios Interiores.

2.° - Dos dezesseis cargos de ofi-
cial de justiça, padrão D, a que se
refere o n.° IV deste artigo, quatro
só serão próvidos à medida que va-
garem e forem sendo extintos os
cargos de que trata o paragrafo an-
terior.

Art. 419. Ficam criados, no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, os seguintes cargos, sem
Ônus para os cofres públicos:

1 escrivão da Vara de Registos Pú-
blicos.

3 escrivães das Varas 11. 0 a 3. al da
Fazenda Pública (todos do 1. 0 011-
cio).

Parágrafo único. Os cargos de que
trata este artigo só serão providos
quando vagarem os cargos semelhan-
tes remunerados pelos cofres da Unieo
e que são declarados excedentes, para
serem suprimidos quando vagarem.

Art. 420. Ficam criados, no Quadro
da Justiça - Parte Permanente - do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, quatro cargos de curadores de
Familia, padrão P, numerados de 1.0
a 4.°; quatro cargos de promoto-
res públicos, padrão N, numerados de
21.° a 30.0 ; e quinze cargos de promo-
tores substitutos, padrão M, numera-
dos de I.° a 159, todos isolados, de
provimento efetivo.

Art. 421. Ficam criados: no Qua-
dro da Justiça - Parte Permanente
- do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, dezesseis cargos isolados,
de provimento efetivo, de advogado de
ofício, padrão J, dos quais quatorze só
serão providos à medida que se ex-
tinguirem os de advogado de oficio,
padrão L, da parte suplementar, na
razão de dois daqueles por um des-
tes.

e 1. 0. Os sete cargos de advogaec
de oficio, padrão J, vagos, criados
pelo Decreto-lei n.° 5.606, de 22 de
junho de 1943, poderão ser imediata-
mente providos. Enquanto não se
extinguirem os respectivos cargos, ca-
da advogado de oficio, padrão L, tun-
cionará em duas Varas Criminais,
por designação do procurador ge-
ral.

9 Z.°. O cargo de advogado do
Juizo de Menores, padrão J, da par-
te, quadro e Ministério citados, par-
ará a ter a denominação de 9.°

advogado de oficio.

Art. 422. Os escreventes designa-
dos para servirem na Secretaria do
Tribunal, da Corregedoria e da Pro-
curadoria terão direito a Uma grati-
ficação de função fixada em Cr$ ..
200,00 mensais.

Art. 423. O disposto no art. 332,
sôbre a prestação de caução de Cr$
50.000,00, só se aplica aos tabeliães
de Notas, aos depositários judiciais
e aos oficiais de Registo nomeados
na vigência desta lei.

Art. 424. Fica criado, no Quadro
da Justiça - Parte Permanente - do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, o cargo, de livre nomeação,
de auxiliar das Curadorias de Au-
sentes, sem ônus para os cofres pú-
blicos e com os emolumentos que lhe
arbitrar o juiz.

Art. 425. Serão providos, facultati-
vamente, no cargo de juiz substituto
os juizes substitutos dos Territórios
^dateis que, por convocação do pre-

e 1. 0 . A esses jeizes são aplicáveie
as incompatibilidades de que trata o
Livro I, Título X, deste Decreto-lei,
sendo-lhes vedado o exercício da ad-
vocacia; não gozarão, porém, das ga-
rantias constitucionais atribuídas aos
magistrados, aos quais não se equi-
param, não lhes cabendo qualquer
direito- ao provimento em cargos de
juiz substituto.

1 2. 0 . A proporção que vagarem os
cargos referidos neste artigo, serão
aquelas atribuições exercidas por jui-
zes substitutos, nos termos do artigo
64, deste Decreto-lei.

§ 3. 0 . Enquaniee nãe ocorrer a va-
cância dos cargos a que se refei e
este artigo, a substituição dos respec-
tivos ocupantes será feita pela atri-
buição cumulativa de funções, me-
diante designação pelo presidente do
Tribunal de Apelação.

Art. 430. O Tribunal de Apelação
em sessão especial, deliberará sôbre
a composição das novas Câmaras-ins-
tituidas na presente lei.

Art. 431. No prazo de seis meses,
a contar da vigência desta lei, a dis-
tribuição dos feitos pelas Varas de
Familia far-se-á exchisivamente aos
juízes da 3." e da 4.e Varas de Fa-
milia.

Parágrafo único. No prazo de trin-
ta dias, contados da vigência des-
ta lei, os processos de contravenção,
cuja instrução em juizo não tenha si-
do iniciada, serão remetidos, os da
2.* à 6. 4 Varas, para a 17.'; os da
7. • à 11., para a 18."; os da 12.' a
16.", para à 19. e observando-se igual
critério para todos os processos rela-
tivos aos crimes que, por definição ou
equiparação legal, atentarem contra a
economia popular, sua guarda e seu
emprego (art. 62).

Art. 432. Os feitos já ajuizados nas
Varas de Orfãos e Sucessões e que
passam à competência das Varas de
Família prosseguirão nos mesmos jui-
zos em que foram iniciados.

Parágrafo único. Os processos de
arrecadação já em andamento conti-

miarão sob R inervenção do 1.° curador
de Ausentes.

Art. 433. Excetuados os casos adi-
ante enumerados e os cargos da nia
gistratura, o primeiro provimento dos
cargos criados neste Decreto-lei se ia-
cá por livre escolha.

e 1. 0 . Para os cargos de oficial de
justiça e de escrevente juramentado,
padrão G. o disoosto neste artigo só
se aplicará quando estiver esgotada a
lista dos aprovados no último con-
curso realizado.

e 2. 0 . Nos cargas de promotores su-
bstitutos criados por este Decreto-lei
serão aproveitados os ocupantes de
iguais cargos criados pelo Decreto-lei
n.° 2.035, de 27 de fevereiro de
1940.

Art. 434. Ficam extensivos aos con-
tratos de locação dos prédios, atual
ou futuramente ocupados pelos ofia
cios ou serventias de justiça, enquan-
to não forem transferidos para o Pa-
lácio da Justiça, as disposições do De-
creto n.° 24A50, de 20 de abril de
1934, e dos Decretos-leis as. 4.598, de
20 de aglesto de 1942, 5.169, de 4 de
janeiro de 1943, 6 739, de 26 de ju-
lho de 1944 e 7.466, de 16 de abre
de 1943, sem prejuízo da prorrogação
de prazo concedida, pelo artigo 3.
deste último Decreto-lei.

Art. 435. O diretor geral do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Interio-
res fará as apostilas em todos os tí-
tulos de nomeação relativos aos car-
gos de algum modo alterados em vir-
tude do disposto nesta lei.

Art. 436. Aos membros do Tribu-
na/ de Apelação que contarem mais
de vinte anos de serviço público, dos
quais quinze prestados na Justiça dc
Distrito Federal, fica concedida a adi-
cional de dez por cento (10%) sô-
bre os respectivos vencimentos.

Parágrafo único. Incumbe ao pre-
sidente do Tribunal de apelação re-
meter à Tesouraria do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores os ele-
mentos necessári is à execução do dis-
posto neste artigo.

Art. 437. O aumento de despesa
decorrente da presente lei correrá à
conta das dotações respectivas do or-
çamento do Ministério da Justiça e
Negócios Interiorss, as quais serão
oportunamente suplementadas.

Art. 438. Os casos omissos nesta
lei serão regulados pelas disposições
que lhes não forem antagônicas das
anteriores leis de organização judi-
ciaria, a partir das mais recentes.

Art. 439. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrArlo.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro
de 1945, 124.• da Independência e
57, 0 da República.

Jose Lneitaees.
A. de Sampaio .Doria
J. Pires do Rio.

sidente do Tribunal de Apelação, pies-
taram serviço na Justiça local do
Distrito Federal, sem prejuízo dos
candidatos já. habilitados em concur-
curso à nomeação para aquele car-
go.

Art. 426. Fica mantido o disposto
no art. 3.° do Decreto-lei n.° 3.164,
de 31 de março de 1941.

Art. 427. E' mantido o disposto no
art. 253 do Decreto n.° 16.273, ue
20 de dezembro de 1923, para os atu-
ais magistrados, relativamente ao
tempo de serviço prestado até a vi-
gência do Decreto-lei n.° 2.035, de
27 de fevereiro de 1940, tão ~ente
para os efeitos de aposentadoria.

Art. 428. ET:quinto funcionarem em
prédios particulares os Ofícios de Re-
gistos de Imóveis e tabelionatos, ao
juiz de Registos Públicos compete
examinar previamente as respectivas
sedes, autorizando ou não, a sua Ins-
talação, ou determinando as medidas
necessárias ao perfeito e seguro fun-
cionamento dos serviços públicos ao
seu cargo.

Art. 429. Transitõriamente, as atri-
buições de juiz do Registo Civil se-
rão exercidas pelos ocupantes dos car-
gos de juiz do Registo Civil, padrão
L, incluidos, peie Decreto-lei núme-
ro 5.606, de 22 de junho de 1943, na
parte suplementar do Quadro da Jus
tiça, do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores.

DECRETO-LEI N.o 8.555 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
10. 000 . 000,00, para prosseguimento
da construção da rodovia Ponta
Grossa - Foz tio Iguaçu.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo. Fica aberto ao Ministerto
da Viação e Obras Públicas o crédito

especial de dez milhões de cruzcir(
(Cr$ 10,000.000,00), para atender
despesa (Obras, Desapropriação
Aquisição de Iznóveis) com o prossx
guimento da construção da estrada c
rodagem Ponta Grossa - Foz do Igue
çu, a cargo da Comissão Construtor
de Estradas de Rodagem n.o 1.

Art. 2.0. Este Decreto-lei entrei.
em vigor na data de sua publicaçãl

Art. 3.0. Revogam-se as desposiçe,
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1941
125.° da Indepeadencia e 58.° C.a Re
pública..

Josá Ler/Jaus.

Mauricio Joppert da Silva

J. Pii cs do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.556 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Abre ao Ministério da Viação e Obra
Públicas o crédito especial de Cr:
470.000,00, para pagamento de abo.
no de emergência ao pessoal da Es
trade de Ferro Madeira-Mamore.

O Presidente da República, usand(
da atribuição que lhe confere o e.•
Ligo 180 da Constitui ção, decreta:

Art. 1. 0, Fica aberto ao Ministre
da Viação e Obras Públicas o creditc
especial de quatroceatos e setenta mi
cruzeiros (Cr$ 470.(h)0,00) para a ten,
der à despesa (Pessoal) com o abole
de emergência ao pees.oal da Estrads
de Ferro Madeira-Meanoré.

Art. 2.°, Este Decreto-lei entrare
em vigor na data de sua publicação

Art. 3. 0. Revogam-se as disposiçõe:
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re
pública.

Jose LINKARZS.

Mauricio Joppert da

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.557 - DE 4
DE JANEIRO DE 1946

Altera a carreira de Biologista de
Quadro Permanente do Ministério
da Agricultara e dá outras prot
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta.:

Art. 1.0. Fica alterada, na forma c:a
tabela anexa, a carreira de Biologis-
ta do Quadro Permanente do NIM:s-
tério da Agricultura.

Art. 2.°. Para atender à despesa
com a execução do disposto neste ex-
creto-lei, em 1946, fica aberto ao Mi-
nistério da Agricultura o crédito S-

pecial de Cr$ 431.400,00 (quatrocentos
e trinta e quatro mil e quatrocmses
cruzeiros).

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrara
mi vigor na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam se as diepasiço ‘e
em contrário.

Rio de Janeiro, 2m 4 de janeiro de
1946. 125.° da Inclepaidencia e 58.° ea
República.

Joee LIMITARES.

Thcortist .itó de Ca Pie r jo.

J. Pires do .Rio.
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